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mento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social – 
GFIP, cabendo à Previdência Social instituir 
mecanismo que permita a sua identificação.
§ 3o O contrato de trabalho por pequeno pra‑
zo deverá ser formalizado mediante a inclu‑
são do trabalhador na GFIP, na forma do 
disposto no § 2o deste artigo, e:
I – mediante a anotação na Carteira de Tra‑
balho e Previdência Social e em Livro ou 
Ficha de Registro de Empregados; ou
II – mediante contrato escrito, em 2 (duas) vias, 
uma para cada parte, onde conste, no mínimo:
a) expressa autorização em acordo coletivo 

ou convenção coletiva;
b) identificação do produtor rural e do imó‑

vel rural onde o trabalho será realizado e 
indicação da respectiva matrícula;

c) identificação do trabalhador, com indica‑
ção do respectivo Número de Inscrição 
do Trabalhador – NIT.

§ 4o A contratação de trabalhador rural por 
pequeno prazo só poderá ser realizada por 
produtor rural pessoa física, proprietário 
ou não, que explore diretamente atividade 
agroeconômica.
§ 5o A contribuição do segurado trabalhador 
rural contratado para prestar serviço na for‑
ma deste artigo é de 8% (oito por cento) 
sobre o respectivo salário de contribuição 
definido no inciso I do caput do art. 28 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
§ 6o A não inclusão do trabalhador na GFIP 
pressupõe a inexistência de contratação na 
forma deste artigo, sem prejuízo de compro‑
vação, por qualquer meio admitido em direi‑
to, da existência de relação jurídica diversa.
§ 7o Compete ao empregador fazer o reco‑
lhimento das contribuições previdenciárias 
nos termos da legislação vigente, cabendo 
à Previdência Social e à Receita Federal do 
Brasil instituir mecanismos que facilitem o 
acesso do trabalhador e da entidade sindi‑
cal que o representa às informações sobre 
as contribuições recolhidas.
§ 8o São assegurados ao trabalhador rural 
contratado por pequeno prazo, além de 
remuneração equivalente à do trabalhador 
rural permanente, os demais direitos de na‑
tureza trabalhista.
§ 9o Todas as parcelas devidas ao trabalha‑
dor de que trata este artigo serão calculadas 
dia a dia e pagas diretamente a ele median‑
te recibo.
§ 10. O Fundo de Garantia do Tempo de Ser‑
viço – FGTS deverá ser recolhido e poderá 
ser levantado nos termos da Lei no 8.036, 
de 11 de maio de 1990.
c	 Art. 14‑A com a redação dada pela Lei 

no 11.718, de 20‑6‑2008.
Art. 15. Durante o prazo do aviso prévio, 
se a rescisão tiver sido promovida pelo em‑
pregador, o empregado rural terá direito a 
um dia por semana, sem prejuízo do salário 
integral, para procurar outro trabalho.
c	 Art. 7o, XXI, da CF.
Art. 16. Toda propriedade rural, que man‑
tenha a seu serviço ou trabalhando em seus 
limites mais de cinquenta famílias de traba‑

lhadores de qualquer natureza, é obrigada 
a possuir e conservar em funcionamento 
escola primária, inteiramente gratuita, para 
os filhos destes, com tantas classes quantos 
sejam os grupos de quarenta crianças em 
idade escolar.
Parágrafo único. A matrícula da população 
em idade escolar será obrigatória, sem 
qualquer outra exigência, além da certidão 
de nascimento, para cuja obtenção o em‑
pregador proporcionará todas as facilidades 
aos responsáveis pelas crianças.
Art. 17. As normas da presente Lei são 
aplicáveis no que couber aos trabalhadores 
rurais não compreendidos na definição do 
artigo 2o, que prestem serviços a emprega‑
dor rural.
Art. 18. As infrações aos dispositivos desta 
Lei serão punidas com multa de trezentos 
e oitenta reais por empregado em situação 
irregular.
§ 1o As infrações aos dispositivos da Con‑
solidação das Leis do Trabalho – CLT e le‑
gislação esparsa, cometidas contra o traba‑
lhador rural, serão punidas com as multas 
nelas previstas.
§ 2o As penalidades serão aplicadas pela au‑
toridade competente do Ministério do Tra‑
balho e Emprego, de acordo com o disposto 
no Título VII da CLT.
§ 3o A fiscalização do Ministério do Traba‑
lho e Emprego exigirá dos empregadores 
rurais ou produtores equiparados a com‑
provação do recolhimento da Contribuição 
Sindical Rural das categorias econômica e 
profissional.
c	 Art. 18 com a redação dada pela MP no 2.164‑

41, de 24‑8‑2001, que até o encerramento des‑
ta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 19. O enquadramento e a contribuição 
sindical rurais continuam regidos pela le‑
gislação ora em vigor; o seguro social e o 
seguro contra acidente do trabalho rurais 
serão regulados por lei especial.
Art. 20. Lei especial disporá sobre a apli‑
cação ao trabalhador rural, no que couber, 
no regime do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço.
c	 Art. 7o, III, da CF.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Lei no 4.214, 
de 2 de março de 1963, e o Decreto‑Lei 
no 761, de 14 de agosto de 1969.

Brasília, 8 de junho de 1973;  
152o da Independência e  

85o da República.
Emílio G. Médici

LEI No 6.015,  
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973
Dispõe sobre os Registros Públicos, 

e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 31‑12‑1973, republicada 

no DOU de 16‑9‑1975 e retificada no DOU de 
30‑10‑1975.

c	 Lei no 7.433, de 18‑12‑1985, dispõe sobre os 
requisitos para a lavratura de escrituras pú‑
blicas, regulamentada pelo Dec. no 93.240, de 
9‑9‑1986.

c	 Lei no 8.935, de 18‑11‑1994 (Lei dos Serviços 
Notariais e de Registro).

c	 Lei no 10.169, de 29‑12‑2000, regula o § 2o do 
artigo 236 da Constituição Federal, mediante 
o estabelecimento de normas gerais para a fi‑
xação de emolumentos relativos aos atos pra‑
ticados pelos serviços notariais e de registro.

c	 Dec. no  6.289, de 6‑12‑2007, estabelece o 
Compromisso Nacional pela Erradicação do 
Sub‑registro Civil de Nascimento e Ampliação 
do Acesso à Documentação Básica, institui o 
Comitê Gestor Nacional do Plano Social Re‑
gistro Civil de Nascimento e Documentação 
Básica e a Semana Nacional de Mobilização 
para o Registro Civil de Nascimento e a Docu‑
mentação Básica.

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 1o Os serviços concernentes aos Re‑
gistros Públicos, estabelecidos pela legis‑
lação civil para autenticidade, segurança e 
eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao 
regime estabelecido nesta Lei.
§ 1o Os registros referidos neste artigo são 
os seguintes:
c	 Arts. 9o e 10 do CC.
I – o registro civil de pessoas naturais;
II – o registro civil de pessoas jurídicas;
III – o registro de títulos e documentos;
IV – o registro de imóveis.
§ 2o Os demais registros reger‑se‑ão por leis 
próprias.
§ 3o Os registros poderão ser escriturados, 
publicitados e conservados em meio eletrô-
nico, obedecidos os padrões tecnológicos 
estabelecidos em regulamento.
c	 § 3o acrescido pela MP no 881, de 30‑4‑2019, 

que até o encerramento desta edição não ha‑
via sido convertida em Lei.

Art. 2o Os registros indicados no § 1o do arti‑
go anterior ficam a cargo dos serventuários 
privativos nomeados de acordo com o es‑
tabelecido na Lei de Organização Adminis‑
trativa e Judiciária do Distrito Federal e dos 
Territórios e nas Resoluções sobre a Divisão 
e Organização Judiciária dos Estados, e se‑
rão feitos:
I – o do item I, nos ofícios privativos, ou nos 
cartórios de registro de nascimentos, casa‑
mentos e óbitos;
II – os dos itens II e III, nos ofícios privati‑
vos, ou nos cartórios de registro de títulos e 
documentos;
III – os do item IV, nos ofícios privativos, ou 
nos cartórios de registro de imóveis.
CAPÍTULO II

DA ESCRITURAÇÃO
Art. 3o A escrituração será feita em livros 
encadernados, que obedecerão aos mode‑
los anexos a esta Lei, sujeitos à correição da 
autoridade judiciária competente.
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presente certidão envolve elementos de 
averbação à margem do termo”.
CAPÍTULO V

DA CONSERVAÇÃO
Art. 22. Os livros de registro, bem como as 
fichas que os substituam, somente sairão 
do respectivo cartório mediante autorização 
judicial.
Art. 23. Todas as diligências judiciais e ex‑
trajudiciais que exigirem a apresentação 
de qualquer livro, ficha substitutiva de li‑
vro ou documento, efetuar‑se‑ão no próprio 
cartório.
Art. 24. Os oficiais devem manter, em se‑
gurança, permanentemente, os livros e do‑
cumentos e respondem pela sua ordem e 
conservação.
Art. 25. Os papéis referentes ao serviço do 
registro serão arquivados em cartório me‑
diante a utilização de processos racionais 
que facilitem as buscas, facultada a utiliza‑
ção de microfilmagem e de outros meios de 
reprodução autorizados em lei.
Art. 26. Os livros e papéis pertencentes 
ao arquivo do cartório ali permanecerão 
indefinidamente.
Art. 27. Quando a lei criar novo cartório, 
e enquanto este não for instalado, os re‑
gistros continuarão a ser feitos no cartório 
que sofreu o desmembramento, não sendo 
necessário repeti‑los no novo ofício.
Parágrafo único. O arquivo do antigo cartório 
continuará a pertencer‑lhe.
CAPÍTULO VI

DA RESPONSABILIDADE
Art. 28. Além dos casos expressamente 
consignados, os oficiais são civilmente res‑
ponsáveis por todos os prejuízos que, pes‑
soalmente, ou pelos prepostos ou substitu‑
tos que indicarem, causarem, por culpa ou 
dolo, aos interessados no registro.
Parágrafo único. A responsabilidade civil 
independe da criminal pelos delitos que 
cometerem.

TÍTULO II – DO REGISTRO CIVIL 
DE PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. Serão registrados no registro civil 
de pessoas naturais:
I – os nascimentos;
c	 Dec. no 7.231, de 14-7-2010, regulamenta este 

inciso.
II – os casamentos;
c	 Dec. no 7.231, de 14-7-2010, regulamenta este 

inciso.
III – os óbitos;
c	 Dec. no 7.231, de 14-7-2010, regulamenta este 

inciso.
IV – as emancipações;
V – as interdições;
VI – as sentenças declaratórias de ausência;
VII – as opções de nacionalidade;
VIII – as sentenças que deferirem a legitima‑
ção adotiva.
§ 1o Serão averbados:
c	 Dec. no 7.231, de 14-7-2010, regulamenta este 

parágrafo.

a) as sentenças que decidirem a nulidade 
ou anulação do casamento, o desqui‑
te e o restabelecimento da sociedade 
conjugal;

b) as sentenças que julgarem ilegítimos os 
filhos concebidos na constância do ca‑
samento e as que declararem a filiação 
legítima;

c) os casamentos de que resultar a legiti‑
mação de filhos havidos ou concebidos 
anteriormente;

d) os atos judiciais ou extrajudiciais de re‑
conhecimento de filhos ilegítimos;

e) as escrituras de adoção e os atos que a 
dissolverem;

c	 Alínea tacitamente revogada pelos arts. 47 e 
48 do ECA (Lei no 8.069, de 13-7-1990).

c	 Art. 227, § 6o, da CF.
f) as alterações ou abreviaturas de nomes.
§ 2o É competente para a inscrição da opção 
de nacionalidade o cartório da residência 
do optante, ou de seus pais. Se forem resi‑
dentes no estrangeiro, far‑se‑á o registro no 
Distrito Federal.
c	 Dec. no 7.231, de 14-7-2010, regulamenta este 

parágrafo.
§ 3o Os ofícios do registro civil das pessoas 
naturais são considerados ofícios da cida‑
dania e estão autorizados a prestar outros 
serviços remunerados, na forma prevista 
em convênio, em credenciamento ou em 
matrícula com órgãos públicos e entidades 
interessadas.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no 5.855 para con-
ceder interpretação conforme a Constituição a 
este parágrafo (DOU 24-4-2019).

§ 4o O convênio referido no § 3o deste artigo 
independe de homologação e será firmado 
pela entidade de classe dos registradores 
civis de pessoas naturais de mesma abran‑
gência territorial do órgão ou da entidade 
interessada.
c	 §§ 3o e 4o acrescidos pela Lei no 13.484, de 

26-9-2017.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no 5.855 para de-
clarar a nulidade parcial com redução de texto 
da expressão “independe de homologação” 
deste parágrafo.

Art. 30. Não serão cobrados emolumen‑
tos pelo registro civil de nascimento e pelo 
assento de óbito, bem como pela primeira 
certidão respectiva.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.534, 

de 10-12-1997.
§  1o Os reconhecidamente pobres estão 
isentos de pagamento de emolumentos pe‑
las demais certidões extraídas pelo cartório 
de registro civil.
§ 2o O estado de pobreza será comprovado 
por declaração do próprio interessado ou 
a rogo, tratando‑se de analfabeto, neste 
caso, acompanhada da assinatura de duas 
testemunhas.
§  3o A falsidade da declaração enseja‑
rá a responsabilidade civil e criminal do 
interessado.
c	 §§  1o a 3o com a redação dada pela Lei 

no 9.534, de 10-12-1997.

§ 3o‑A. Comprovado o descumprimento, pe‑
los oficiais de Cartórios de Registro Civil, do 
disposto no caput deste artigo, aplicar‑se‑ão 
as penalidades previstas nos arts. 32 e 33 da 
Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994.
§ 3o‑B. Esgotadas as penalidades a que se 
refere o parágrafo anterior e verificando‑se 
novo descumprimento, aplicar‑se‑á o dis‑
posto no art. 39 da Lei no 8.935, de 18 de 
novembro de 1994.
c	 §§ 3o-A e 3o-B acrescidos pela Lei no 9.812, de 

10-8-1999.
§  3o‑C. Os cartórios de registros públicos 
deverão afixar, em local de grande visibili‑
dade, que permita fácil leitura e acesso ao 
público, quadros contendo tabelas atuali‑
zadas das custas e emolumentos, além de 
informações claras sobre a gratuidade pre‑
vista no caput deste artigo.
c	 §  3o-C acrescido pela Lei no  11.802, de 

4-11-2008.
§ 4o É proibida a inserção nas certidões de 
que trata o § 1o deste artigo de expressões 
que indiquem condição de pobreza ou 
semelhantes.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 11.789, de 2-10-2008.
Art. 31. Os fatos concernentes ao registro ci‑
vil, que se derem a bordo dos navios de guer‑
ra e mercantes, em viagem, e no Exército, 
em campanha, serão imediatamente regis‑
trados e comunicados em tempo oportuno, 
por cópia autêntica, aos respectivos minis‑
térios, a fim de que, através do Ministério da 
Justiça, sejam ordenados os assentamentos, 
notas ou averbações nos livros competentes 
das circunscrições a que se referirem.
Art. 32. Os assentos de nascimento, óbi‑
to e de casamento de brasileiros em país 
estrangeiro serão considerados autênticos, 
nos termos da lei do lugar em que forem fei‑
tos, legalizadas as certidões pelos cônsules 
ou, quando por estes tomados, nos termos 
do regulamento consular.
§ 1o Os assentos de que trata este artigo se‑
rão, porém, trasladados nos cartórios do 1o 
Ofício do domicílio do registrado ou no 1o 
Ofício do Distrito Federal, em falta de domi‑
cílio conhecido, quando tiverem de produzir 
efeito no País, ou, antes, por meio de se‑
gunda via que os cônsules serão obrigados 
a remeter por intermédio do Ministério das 
Relações Exteriores.
§ 2o O filho de brasileiro ou brasileira, nasci‑
do no estrangeiro, e cujos pais não estejam 
ali a serviço do Brasil, desde que registrado 
em consulado brasileiro ou, não registrado, 
venha a residir no território nacional antes 
de atingir a maioridade, poderá requerer, no 
juízo de seu domicílio, se registre, no Livro 
“E” do 1o Ofício do Registro Civil, o termo 
de nascimento.
c	 Art. 12, I, b e c, da CF.
§ 3o Do termo e das respectivas certidões 
do nascimento registrado na forma do pa‑
rágrafo antecedente constará que só va‑
lerão como prova de nacionalidade brasi‑
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Forma, Propriedade e Circulação
Art. 78. Os bônus de subscrição terão a for‑
ma nominativa.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.457, 

de 5-5-1997.
Parágrafo único. Aplica‑se aos bônus de 
subscrição, no que couber, o disposto nas 
Seções V a VII do Capítulo III.
Certificados
Art. 79. O certificado de bônus de subscri‑
ção conterá as seguintes declarações:
I – as previstas nos nos I a IV do artigo 24;
II – a denominação “Bônus de Subscrição”;
III – o número de ordem;
IV – o número, a espécie e a classe das 
ações que poderão ser subscritas, o pre‑
ço de emissão ou os critérios para sua 
determinação;
V – a época em que o direito de subscrição 
poderá ser exercido e a data do término do 
prazo para esse exercício;
VI – o nome do titular;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 9.457, 

de 5-5-1997.
VII – a data da emissão do certificado e as 
assinaturas de dois diretores.
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei 

no 9.457, de 5-5-1997.
CAPÍTULO VII

CONSTITUIÇÃO DA COMPANHIA
Seção I 

REQUISITOS PRELIMINARES
Art. 80. A constituição da companhia de‑
pende do cumprimento dos seguintes re‑
quisitos preliminares:
c	 Art. 177 do CP.
I – subscrição, pelo menos por duas pes‑
soas, de todas as ações em que se divide o 
capital social fixado no estatuto;
c	 Art. 27 da Lei no 4.595, de 31-12-1964 (Lei do 

Sistema Financeiro Nacional).
II – realização, como entrada, de dez por 
cento, no mínimo, do preço de emissão das 
ações subscritas em dinheiro;
c	 Art. 95, III, desta Lei.
III – depósito, no Banco do Brasil S.A., ou 
em outro estabelecimento bancário autori‑
zado pela Comissão de Valores Mobiliários, 
da parte do capital realizado em dinheiro.
c	 Arts. 87, § 1o, 88, § 2o, d, desta Lei.
Parágrafo único. O disposto no no II não se 
aplica às companhias para as quais a lei 
exige realização inicial de parte maior do 
capital social.
Depósito da Entrada
Art. 81. O depósito referido no no III do arti‑
go 80 deverá ser feito pelo fundador no pra‑
zo de cinco dias contados do recebimento 
das quantias, em nome do subscritor e a 
favor da sociedade em organização, que só 
poderá levantá‑lo após haver adquirido per‑
sonalidade jurídica.
Parágrafo único. Caso a companhia não se 
constitua dentro de seis meses da data do 
depósito, o banco restituirá as quantias de‑
positadas diretamente aos subscritores.

Seção II
CONSTITUIÇÃO POR SUBSCRIÇÃO PÚBLICA

Registro da Emissão
Art. 82. A constituição de companhia por 
subscrição pública depende do prévio re‑
gistro da emissão na Comissão de Valores 
Mobiliários, e a subscrição somente poderá 
ser efetuada com a intermediação de insti‑
tuição financeira.
c	 Art. 170, § 5o, desta Lei.
c	 Art. 19, § 3o, da Lei no 6.385, de 7-12-1976 (Lei 

do Mercado de Valores Mobiliários).
§ 1o O pedido de registro de emissão obede‑
cerá às normas expedidas pela Comissão 
de Valores Mobiliários e será instruído com:
a) o estudo de viabilidade econômica e fi‑

nanceira do empreendimento;
b) o projeto do estatuto social;
c) o prospecto, organizado e assinado pelos 

fundadores e pela instituição financeira 
intermediária.

§ 2o A Comissão de Valores Mobiliários po‑
derá condicionar o registro a modificações 
no estatuto ou no prospecto e denegá‑lo por 
inviabilidade ou temeridade do empreendi‑
mento, ou inidoneidade dos fundadores.
c	 Art. 170, § 6o, desta Lei.
Projeto do Estatuto
Art. 83. O projeto de estatuto deverá sa‑
tisfazer a todos os requisitos exigidos para 
os contratos das sociedades mercantis em 
geral e aos peculiares às companhias, e 
conterá as normas pelas quais se regerá a 
companhia.
c	 Art. 997 do CC.
Prospecto
Art. 84. O prospecto deverá mencionar, 
com precisão e clareza, as bases da com‑
panhia e os motivos que justifiquem a ex‑
pectativa de bom êxito do empreendimento, 
e em especial:
I – o valor do capital social a ser subscrito, 
o modo de sua realização e a existência ou 
não de autorização para aumento futuro;
II – a parte do capital a ser formada com 
bens, a discriminação desses bens e o valor 
a eles atribuído pelos fundadores;
III – o número, as espécies e classes de 
ações em que se dividirá o capital; o valor 
nominal das ações, e o preço da emissão 
das ações;
IV – a importância da entrada a ser realizada 
no ato da subscrição;
V – as obrigações assumidas pelos fundado‑
res, os contratos assinados no interesse da 
futura companhia e as quantias já despen‑
didas e por despender;
VI – as vantagens particulares, a que te‑
rão direito os fundadores ou terceiros, e o 
dispositivo do projeto do estatuto que as 
regula;
VII – a autorização governamental para 
constituir‑se a companhia, se necessária;
VIII – as datas de início e término da subscri‑
ção e as instituições autorizadas a receber 
as entradas;
IX – a solução prevista para o caso de exces‑
so de subscrição;

X – o prazo dentro do qual deverá realizar‑se 
a assembleia de constituição da compa‑
nhia, ou a preliminar para avaliação dos 
bens, se for o caso;
XI – o nome, nacionalidade, estado civil, 
profissão e residência dos fundadores, ou, 
se pessoa jurídica, a firma ou denominação, 
nacionalidade e sede, bem como o número 
e espécie de ações que cada um houver 
subscrito;
XII – a instituição financeira intermediária do 
lançamento, em cujo poder ficarão deposi‑
tados os originais do prospecto e do proje‑
to de estatuto, com os documentos a que 
fizerem menção, para exame de qualquer 
interessado.
Lista, Boletim de Entrada
Art. 85. No ato da subscrição das ações a 
serem realizadas em dinheiro, o subscri‑
tor pagará a entrada e assinará a lista ou 
o boletim individual autenticados pela ins‑
tituição autorizada a receber as entradas, 
qualificando‑se pelo nome, nacionalidade, 
residência, estado civil, profissão e docu‑
mento de identidade, ou, se pessoa jurídica, 
pela firma ou denominação, nacionalidade 
e sede, devendo especificar o número das 
ações subscritas, a sua espécie e classe, se 
houver mais de uma, e o total da entrada.
c	 Arts. 88, § 2o, a, e 94, II, desta Lei.
§ 1o A subscrição poderá ser feita, nas con-
dições previstas no prospecto, por carta à 
instituição, acompanhada das declarações 
a que se refere este artigo e do pagamento 
da entrada.
§ 2o Será dispensada a assinatura de lista ou 
de boletim a que se refere o caput na hipóte-
se de oferta pública cuja liquidação ocorra 
por meio de sistema administrado por enti-
dade administradora de mercados organiza-
dos de valores mobiliários.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela MP no 881, de 30-

4-2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

Convocação de Assembleia
Art. 86. Encerrada a subscrição e haven‑
do sido subscrito todo o capital social, os 
fundadores convocarão a assembleia‑geral, 
que deverá:
c	 Art. 124, § 1o, desta Lei.
I – promover a avaliação dos bens, se for o 
caso (artigo 8o);
II – deliberar sobre a constituição da com‑
panhia.
c	 Art. 88, § 1o, desta Lei.
Parágrafo único. Os anúncios de convoca‑
ção mencionarão hora, dia e local da reu‑
nião e serão inseridos nos jornais em que 
houver sido feita a publicidade da oferta de 
subscrição.
Assembleia de Constituição
Art. 87. A assembleia de constituição ins‑
talar‑se‑á, em primeira convocação, com 
a presença de subscritores que represen‑
tem, no mínimo, metade do capital social, 
e, em segunda convocação, com qualquer 
número.
c	 Arts. 88, § 1o, 95, V, e 97, § 1o, desta Lei.
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violação da lei ou da escritura de emis‑
são, a contar da publicação da ata da 
assembleia‑geral em que tiver tomado 
conhecimento da violação;

f) a ação contra o violador do dever de sigilo 
de que trata o artigo 260 para dele haver 
reparação civil, a contar da data da pu‑
blicação da oferta;

g) a ação movida pelo acionista contra a 
companhia, qualquer que seja o seu 
fundamento.

c	 Alínea g acrescida pela Lei no  10.303, de 
31-10-2001.

Art. 288. Quando a ação se originar de fato 
que deva ser apurado no juízo criminal, não 
ocorrerá a prescrição antes da respectiva 
sentença definitiva, ou da prescrição da 
ação penal.
c	 Art. 1.179 do CC.
CAPÍTULO XXV

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 289. As publicações ordenadas pelas 
presente Lei serão feitas no órgão oficial da 
União ou do Estado ou do Distrito Federal, 
conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia, e em outro jornal de 
grande circulação editado na localidade em 
que está situada a sede da companhia.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.457, 

de 5-5-1997.
c	 A alteração que seria introduzida no caput 

pela Lei no 12.431, de 24-6-2011, foi vetada, 
razão pela qual mantivemos a sua redação.

c	 Lei no 8.639, de 31-3-1993, disciplina o uso de 
caracteres nas publicações obrigatórias.

c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 289. 
As publicações ordenadas por esta Lei obede-
cerão às seguintes condições:”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.818, 
de 24-4-2019, para vigorar a partir de 
1-1-2022.

I – deverão ser efetuadas em jornal de gran‑
de circulação editado na localidade em que 
esteja situada a sede da companhia, de for‑
ma resumida e com divulgação simultânea 
da íntegra dos documentos na página do 
mesmo jornal na internet, que deverá provi‑
denciar certificação digital da autenticidade 
dos documentos mantidos na página própria 
emitida por autoridade certificadora creden‑
ciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras (ICP‑Brasil);
II – no caso de demonstrações financeiras, a 
publicação de forma resumida deverá conter, 
no mínimo, em comparação com os dados 
do exercício social anterior, informações ou 
valores globais relativos a cada grupo e a 
respectiva classificação de contas ou regis‑
tros, assim como extratos das informações 
relevantes contempladas nas notas explica‑
tivas e nos pareceres dos auditores indepen‑
dentes e do conselho fiscal, se houver.
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no 13.818, de 

24-4-2019, para vigorar a partir de 1-1-2022.
§ 1o A Comissão de Valores Mobiliários po‑
derá determinar que as publicações orde‑
nadas por esta Lei sejam feitas, também, 

em jornal de grande circulação nas loca‑
lidades em que os valores mobiliários da 
companhia sejam negociados em bolsa ou 
em mercado de balcão, ou disseminadas 
por algum outro meio que assegure sua 
ampla divulgação e imediato acesso às 
informações.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 9.457, de 

5-5-1997.
§ 2o Se no lugar em que estiver situada a 
sede da companhia não for editado jornal, 
a publicação se fará em órgão de grande 
circulação local.
§ 3o A companhia deve fazer as publicações 
previstas nesta Lei sempre no mesmo jor‑
nal, e qualquer mudança deverá ser prece‑
dida de aviso aos acionistas no extrato da 
ata da assembleia‑geral ordinária.
§ 4o O disposto no final do § 3o não se aplica 
à eventual publicação de atas ou balanços 
em outros jornais.
§ 5o Todas as publicações ordenadas nesta 
Lei deverão ser arquivadas no Registro do 
Comércio.
§  6o As publicações do balanço e da de‑
monstração de lucros e perdas poderão ser 
feitas adotando‑se como expressão mone‑
tária o milhar de reais.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 9.457, de 

5-5-1997.
§ 7o Sem prejuízo do disposto no caput deste 
artigo, as companhias abertas poderão, ain‑
da, disponibilizar as referidas publicações 
pela rede mundial de computadores.
c	 §  7o acrescido pela Lei no  10.303, de 

31-10-2001.
c	 O art.  289-A, que seria acrescido pela Lei 

no  12.431, de 24-6-2011, teve seu texto 
vetado.

Art. 290. A indenização por perdas e danos 
em ações com fundamento nesta Lei será 
corrigida monetariamente até o trimestre 
civil em que for efetivamente liquidada.
c	 Lei no 6.899, de 8-4-1981, determina a aplica-

ção da correção monetária nos débitos oriun-
dos de decisão judicial.

Art. 291. A Comissão de Valores Mobiliários 
poderá reduzir, mediante fixação de escala 
em função do valor do capital social, a por‑
centagem mínima aplicável às companhias 
abertas, estabelecida no artigo 105; na alí‑
nea c do parágrafo único do artigo 123; no 
caput do artigo 141; no § 1o do artigo 157; 
no § 4o do artigo 159; no § 2o do artigo 161; 
no § 6o do artigo 163; na alínea a do § 1o do 
artigo 246; e no artigo 277.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.303, 

de 31-10-2001.
c	 Art. 2o da Lei no 8.021, de 12-4-1990, que dis-

põe sobre a identificação dos contribuintes 
para fins fiscais.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mo‑
biliários poderá reduzir a porcentagem de 
que trata o artigo 249.
Art. 292. As sociedades de que trata o ar‑
tigo 62 da Lei no 4.728, de 14 de julho de 
1965, podem ter suas ações ao portador.

Art. 293. A Comissão de Valores Mobiliários 
autorizará as Bolsas de Valores a prestar os 
serviços previstos nos artigos 27; 34, § 2o; 
39, § 1o; 40; 41; 42; 43; 44; 72; 102 e 103.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 12.810, 
de 15‑5‑2013.
Art. 294. A companhia fechada que tiver me‑
nos de 20 (vinte) acionistas, com patrimônio 
líquido de até R$ 10.000.000,00 (dez mi‑
lhões de reais), poderá:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.818, 

de 24-4-2019.
I – convocar assembleia‑geral por anúncio 
entregue a todos os acionistas, contra reci‑
bo, com a antecedência prevista no artigo 
124; e
II – deixar de publicar os documentos de 
que trata o artigo 133, desde que sejam, 
por cópias autenticadas, arquivados no Re‑
gistro do Comércio juntamente com a ata da 
assembleia que sobre eles deliberar.
§ 1o A companhia deverá guardar os recibos 
de entrega dos anúncios de convocação e 
arquivar no Registro do Comércio, junta‑
mente com a ata da assembleia, cópia au‑
tenticada dos mesmos.
§ 2o Nas companhias de que trata este ar‑
tigo, o pagamento da participação dos ad‑
ministradores poderá ser feito sem obser‑
vância do disposto no § 2o do artigo 152, 
desde que aprovada pela unanimidade dos 
acionistas.
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica à 
companhia controladora de grupo de socie‑
dades, ou a ela filiadas.
Art. 294‑A. A Comissão de Valores Mobiliá‑
rios, por meio de regulamento, poderá dis‑
pensar exigências previstas nesta Lei, para 
companhias que definir como de pequeno e 
médio porte, de forma a facilitar o acesso ao 
mercado de capitais.
c	 Artigo acrescido pela MP no  881, de 30-4-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

CAPÍTULO XXVI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 295. A presente Lei entrará em vi‑
gor sessenta dias após a sua publicação, 
aplicando‑se, todavia, a partir da data 
da publicação, às companhias que se 
constituírem.
§ 1o O disposto neste artigo não se aplica às 
disposições sobre:
a) elaboração das demonstrações financei‑

ras, que serão observadas pelas com‑
panhias existentes a partir do exercício 
social que se iniciar após 1o de janeiro de 
1978;

b) a apresentação, nas demonstrações 
financeiras, de valores do exercício an‑
terior (artigo 176, § 1o), que será obri‑
gatória a partir do balanço do exercício 
social subsequente ao referido na alínea 
anterior;

c) elaboração e publicação de demons‑
trações financeiras consolidadas, que 
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somente serão obrigatórias para os exer‑
cícios iniciados a partir de 1o de janeiro 
de 1978.

§ 2o A participação dos administradores nos 
lucros sociais continuará a regular‑se pelas 
disposições legais e estatutárias, em vigor, 
aplicando‑se o disposto nos §§ 1o e 2o do 
artigo 152 a partir do exercício social que se 
iniciar no curso do ano de 1977.

§ 3o A restrição ao direito de voto das ações 
ao portador (artigo 112) só vigorará a partir 

de um ano a contar da data em que esta Lei 
entrar em vigor.
c	 Art. 2o da Lei no 8.021, de 12-4-1990, que dis-

põe sobre a identificação dos contribuintes 
para fins fiscais.

Art. 296. As companhias existentes deve‑
rão proceder à adaptação do seu estatuto 
aos preceitos desta Lei no prazo de um ano 
a contar da data em que ela entrar em vi‑
gor, devendo para esse fim ser convocada 
assembleia‑geral dos acionistas.
c	 Arts. 297 e 298 desta Lei.

§ 1o Os administradores e membros do Con‑
selho Fiscal respondem pelos prejuízos que 
causarem pela inobservância do disposto 
neste artigo.
§ 2o O disposto neste artigo não prejudica‑
rá os direitos pecuniários conferidos por 
partes beneficiárias e debêntures em cir‑
culação na data da publicação desta Lei, 
que somente poderão ser modificados ou 
reduzidos com observância do disposto no 
artigo 51 e no § 5o do artigo 71.
§ 3o As companhias existentes deverão eli‑
minar, no prazo de cinco anos, a contar da 
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Lei no 6.899/1981 – Lei no 6.969/1981
vedor ou encontrados bens sobre os quais 
possa recair a penhora, e, nesses casos, 
não correrá o prazo de prescrição.
c	 Art. 921, III, do CPC/2015.
c	 Art. 174 do CTN.
c	 Súm. no 210 do TFR.
§ 1o Suspenso o curso da execução, será 
aberta vista dos autos ao representante ju‑
dicial da Fazenda Pública.
§ 2o Decorrido o prazo máximo de um ano, 
sem que seja localizado o devedor ou en‑
contrados bens penhoráveis, o juiz ordena‑
rá o arquivamento dos autos.
§  3o Encontrados que sejam, a qualquer 
tempo, o devedor ou os bens, serão desar‑
quivados os autos para prosseguimento da 
execução.
§ 4o Se da decisão que ordenar o arquiva‑
mento tiver ocorrido o prazo prescricional, 
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, 
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá‑la de imediato.
c §  4o acrescido pela Lei no  11.051, de 

29-12-2004.
c	 Arts. 156, V, e 174 do CTN.
c	 Súm. no 409 do STJ.
§  5o A manifestação prévia da Fazenda 
Pública prevista no § 4o deste artigo será 
dispensada no caso de cobranças judiciais 
cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por 
ato do Ministro de Estado da Fazenda.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 11.960, de 29-6-2009.
Art. 41. O processo administrativo corres‑
pondente à inscrição de Dívida Ativa, à exe‑
cução fiscal ou à ação proposta contra a Fa‑
zenda Pública será mantido na repartição 
competente, dele se extraindo as cópias 
autenticadas ou certidões, que forem re‑
queridas pelas partes ou requisitadas pelo 
juiz ou pelo Ministério Público.
Parágrafo único. Mediante requisição do juiz 
à repartição competente, com dia e hora 
previamente marcados, poderá o processo 
administrativo ser exibido, na sede do juízo, 
pelo funcionário para esse fim designado, 
lavrando o serventuário termo da ocorrên‑
cia, com indicação, se for o caso, das peças 
a serem trasladadas.
c	 Art. 438, II, § 1o, do CPC/2015.
Art. 42. Revogadas as disposições em con‑
trário, esta Lei entrará em vigor noventa 
dias após a data de sua publicação.
c	 Art. 1o desta Lei.

Brasília, 22 de setembro de 1980; 
159o da Independência e  

92o da República.
João Figueiredo

LEI No 6.899,  
DE 8 DE ABRIL DE 1981

Determina a aplicação da correção 
monetária nos débitos oriundos de decisão 

judicial e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 9-4-1981.
Art. 1o A correção monetária incide sobre 
qualquer débito resultante de decisão ju‑

dicial, inclusive sobre custas e honorários 
advocatícios.
c	 Súmulas nos 14, 29, 36 e 67 do STJ.
§ 1o Nas execuções de títulos de dívida lí‑
quida e certa, a correção será calculada a 
contar do respectivo vencimento.
§ 2o Nos demais casos, o cálculo far‑se‑á a 
partir do ajuizamento da ação.
c	 Súm. no 362 do STJ.
Art. 2o O Poder Executivo, no prazo de 
sessenta dias, regulamentará a forma pela 
qual será efetuado o cálculo da correção 
monetária.
Art. 3o O disposto nesta Lei aplica‑se a to‑
das as causas pendentes de julgamento.
Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 5o Revogam‑se as disposições em con‑
trário.

Brasília, 8 de abril de 1981;  
160o da Independência e  

93o da República.
João Figueiredo

LEI No 6.969,  
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a aquisição, por usucapião 
especial, de imóveis rurais, altera a 

redação do § 2o do art. 589 do Código 
Civil e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 11-12-1981 e retificada 
no DOU de 14-12-1981.

c	 Refere-se ao CC/1916. Art. 1.276 do CC/2002.
c	 Arts. 1.238 a 1.244 e 1.260 a 1.262 do CC.
Art. 1o Todo aquele que, não sendo proprie‑
tário rural nem urbano, possuir como sua, 
por cinco anos ininterruptos, sem oposi‑
ção, área rural contínua, não excedente de 
vinte e cinco hectares, e a houver tornado 
produtiva com seu trabalho e nela tiver sua 
morada, adquirir‑lhe‑á o domínio, indepen‑
dentemente de justo título e boa‑fé, poden‑
do requerer ao juiz que assim o declare por 
sentença, a qual servirá de título para trans‑
crição no Registro de Imóveis.
c	 Art. 191 da CF.
c	 Art. 1.239 do CC.
Parágrafo único. Prevalecerá a área do mó‑
dulo rural aplicável à espécie, na forma da 
legislação específica, se aquele for superior 
a vinte e cinco hectares.
Art. 2o A usucapião especial, a que se refe‑
re esta Lei, abrange as terras particulares e 
as terras devolutas, em geral, sem prejuízo 
de outros direitos conferidos ao posseiro, 
pelo Estatuto da Terra ou pelas leis que 
dispõem sobre processo discriminatório de 
terras devolutas.
Art. 3o A usucapião especial não ocorrerá 
nas áreas indispensáveis à segurança na‑
cional, nas terras habitadas por silvícolas, 
nem nas áreas de interesse ecológico, con‑
sideradas como tais as reservas biológicas 

ou florestais e os parques nacionais, esta‑
duais ou municipais, assim declarados pelo 
Poder Executivo, assegurada aos atuais 
ocupantes a preferência para assentamento 
em outras regiões, pelo órgão competente.
Parágrafo único. O Poder Executivo, ouvido 
o Conselho de Segurança Nacional, espe‑
cificará, mediante decreto, no prazo de no‑
venta dias, contados da publicação desta 
Lei, as áreas indispensáveis à segurança 
nacional, insuscetíveis de usucapião.
Art. 4o A ação de usucapião especial será 
processada e julgada na comarca da situa‑
ção do imóvel.
§ 1o Observado o disposto no art. 126 da 
Constituição Federal, no caso de usucapião 
especial em terras devolutas federais, a 
ação será promovida na comarca da situa‑
ção do imóvel, perante a Justiça do Estado, 
com recurso para o Tribunal Federal de Re‑
cursos, cabendo ao Ministério Público lo‑
cal, na primeira instância, a representação 
judicial da União.
c	 Refere-se à CF/1967. Art. 109 da CF vigente.
c	 Súm. no 11 do STJ.
§ 2o No caso de terras devolutas, em geral, a 
usucapião especial poderá ser reconhecida 
administrativamente, com a consequente 
expedição do título definitivo de domínio, 
para transcrição no Registro de Imóveis.
§ 3o O Poder Executivo, dentro de noventa 
dias, contados da publicação desta Lei, 
estabelecerá, por decreto, a forma do pro‑
cedimento administrativo a que se refere o 
parágrafo anterior.
§ 4o Se, decorridos noventa dias do pedido 
ao órgão administrativo, não houver a ex‑
pedição do título de domínio, o interessado 
poderá ingressar com a ação de usucapião 
especial, na forma prevista nesta Lei, veda‑
da a concomitância dos pedidos adminis‑
trativo e judicial.
Art. 5o Adotar‑se‑á, na ação de usucapião 
especial, o procedimento sumaríssimo, as‑
segurada a preferência à sua instrução e 
julgamento.
§ 1o O autor, expondo o fundamento do pedi‑
do e individualizando o imóvel, com dispen‑
sa da juntada da respectiva planta, poderá 
requerer, na petição inicial, designação de 
audiência preliminar, a fim de justificar a 
posse, e, se comprovada esta, será nela 
mantido, liminarmente, até a decisão final 
da causa.
§ 2o O autor requererá também a citação 
pessoal daquele em cujo nome esteja trans‑
crito o imóvel usucapiendo, bem como dos 
confinantes e, por edital, dos réus ausen‑
tes, incertos e desconhecidos, na forma do 
art. 232 do Código de Processo Civil, valen‑
do a citação para todos os atos do processo.
c	 Refere-se ao CPC/1973.
c	 Art. 257 do CPC/2015.



Lei no 9.394/1996

447

LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 C

OM
PL

EM
EN

TA
R

de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino.
§ 1o Caberá à União a coordenação da políti‑
ca nacional de educação, articulando os di‑
ferentes níveis e sistemas e exercendo fun‑
ção normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais.
c	 Dec. no 9.765, de 11-4-2019, institui a Política 

Nacional de Alfabetização.
§ 2o Os sistemas de ensino terão liberdade 
de organização nos termos desta Lei.
Art. 9o A União incumbir‑se‑á de:
I – elaborar o Plano Nacional de Educação, 
em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios;
II – organizar, manter e desenvolver os ór‑
gãos e instituições oficiais do sistema fede‑
ral de ensino e o dos Territórios;
III – prestar assistência técnica e financeira 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni‑
cípios para o desenvolvimento de seus sis‑
temas de ensino e o atendimento prioritário 
à escolaridade obrigatória, exercendo sua 
função redistributiva e supletiva;
IV – estabelecer, em colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus 
conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum;
IV‑A – estabelecer, em colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
diretrizes e procedimentos para identifi‑
cação, cadastramento e atendimento, na 
educação básica e na educação supe‑
rior, de alunos com altas habilidades ou 
superdotação;
c	 Inciso IV-A acrescido pela Lei no 13.234, de 

29-12-2015.
V – coletar, analisar e disseminar informa‑
ções sobre a educação;
VI – assegurar processo nacional de avalia‑
ção do rendimento escolar no ensino funda‑
mental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da 
qualidade do ensino;
VII – baixar normas gerais sobre cursos de 
graduação e pós‑graduação;
VIII – assegurar processo nacional de ava‑
liação das instituições de educação supe‑
rior, com a cooperação dos sistemas que 
tiverem responsabilidade sobre este nível 
de ensino;
IX – autorizar, reconhecer, credenciar, su‑
pervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação supe‑
rior e os estabelecimentos do seu sistema 
de ensino.
§ 1o Na estrutura educacional, haverá um 
Conselho Nacional de Educação, com fun‑
ções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.
§ 2o Para o cumprimento do disposto nos in‑
cisos V a IX, a União terá acesso a todos os 

dados e informações necessários de todos 
os estabelecimentos e órgãos educacionais.
§ 3o As atribuições constantes do inciso IX 
poderão ser delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal, desde que mantenham 
instituições de educação superior.
Art. 10. Os Estados incumbir‑se‑ão de:
I – organizar, manter e desenvolver os ór‑
gãos e instituições oficiais dos seus siste‑
mas de ensino;
II – definir, com os Municípios, formas de 
colaboração na oferta do ensino fundamen‑
tal, as quais devem assegurar a distribui‑
ção proporcional das responsabilidades, de 
acordo com a população a ser atendida e 
os recursos financeiros disponíveis em cada 
uma dessas esferas do Poder Público;
III – elaborar e executar políticas e planos 
educacionais, em consonância com as di‑
retrizes e planos nacionais de educação, 
integrando e coordenando as suas ações e 
as dos seus Municípios;
IV – autorizar, reconhecer, credenciar, su‑
pervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação supe‑
rior e os estabelecimentos do seu sistema 
de ensino;
V – baixar normas complementares para o 
seu sistema de ensino;
VI – assegurar o ensino fundamental e ofere‑
cer, com prioridade, o ensino médio a todos 
que o demandarem, respeitado o disposto 
no art. 38 desta Lei;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei 

no 12.061, de 27-10-2009.
VII – assumir o transporte escolar dos alunos 
da rede estadual.
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no  10.709, de 

31-7-2003.
Parágrafo único. Ao Distrito Federal apli‑
car‑se‑ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios.
Art. 11. Os Municípios incumbir‑se‑ão de:
I – organizar, manter e desenvolver os órgãos 
e instituições oficiais dos seus sistemas de 
ensino, integrando‑os às políticas e planos 
educacionais da União e dos Estados;
II – exercer ação redistributiva em relação 
às suas escolas;
III – baixar normas complementares para o 
seu sistema de ensino;
IV – autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V – oferecer a educação infantil em creches 
e pré‑escolas, e, com prioridade, o ensino 
fundamental, permitida a atuação em ou‑
tros níveis de ensino somente quando es‑
tiverem atendidas plenamente as necessi‑
dades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos 
vinculados pela Constituição Federal à ma‑
nutenção e desenvolvimento do ensino;
VI – assumir o transporte escolar dos alunos 
da rede municipal.
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no  10.709, de 

31-7-2003.

Parágrafo único. Os Municípios poderão 
optar, ainda, por se integrar ao sistema es‑
tadual de ensino ou compor com ele um 
sistema único de educação básica.
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, 
respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de:
I – elaborar e executar sua proposta peda‑
gógica;
II – administrar seu pessoal e seus recursos 
materiais e financeiros;
III – assegurar o cumprimento dos dias leti‑
vos e horas‑aula estabelecidas;
IV – velar pelo cumprimento do plano de tra‑
balho de cada docente;
V – prover meios para a recuperação dos 
alunos de menor rendimento;
VI – articular‑se com as famílias e a comuni‑
dade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola;
VII – informar pai e mãe, conviventes ou não 
com seus filhos, e, se for o caso, os respon‑
sáveis legais, sobre a frequência e rendi‑
mento dos alunos, bem como sobre a exe‑
cução da proposta pedagógica da escola;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei 

no 12.013, de 6-8-2009.
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Muni-
cípio a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei;
c	 Inciso VIII com a redação dada pela Lei 

no 13.803, de 10-1-2019.
IX – promover medidas de conscientização, 
de prevenção e de combate a todos os ti-
pos de violência, especialmente a intimi-
dação sistemática (bullying), no âmbito das 
escolas;
X – estabelecer ações destinadas a promover 
a cultura de paz nas escolas.
c	 Incisos IX e X acrescidos pela Lei no 13.663, de 

14-5-2018.
Art. 13. Os docentes incumbir‑se‑ão de:
I – participar da elaboração da proposta pe‑
dagógica do estabelecimento de ensino;
II – elaborar e cumprir plano de trabalho, 
segundo a proposta pedagógica do estabe‑
lecimento de ensino;
III – zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV – estabelecer estratégias de recuperação 
para os alunos de menor rendimento;
V – ministrar os dias letivos e horas‑aula 
estabelecidos, além de participar integral‑
mente dos períodos dedicados ao planeja‑
mento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;
VI – colaborar com as atividades de ar‑
ticulação da escola com as famílias e a 
comunidade.
Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as 
normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com 
as suas peculiaridades e conforme os se‑
guintes princípios:
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II – a compra e venda de moeda estrangei‑
ra ou ouro como ativo financeiro ou instru‑
mento cambial;
III – a custódia, emissão, distribuição, liqui‑
dação, negociação, intermediação ou admi‑
nistração de títulos ou valores mobiliários.
Parágrafo único. Sujeitam‑se às mesmas 
obrigações:
I – as bolsas de valores, as bolsas de mer‑
cadorias ou futuros e os sistemas de nego‑
ciação do mercado de balcão organizado;
c	 Inciso I com a redação pela Lei no 12.683, de 

9-7-2012.
II – as seguradoras, as corretoras de seguros 
e as entidades de previdência complemen‑
tar ou de capitalização;
III – as administradoras de cartões de cre‑
denciamento ou cartões de crédito, bem 
como as administradoras de consórcios 
para aquisição de bens ou serviços;
IV – as administradoras ou empresas que se 
utilizem de cartão ou qualquer outro meio 
eletrônico, magnético ou equivalente, que 
permita a transferência de fundos;
V – as empresas de arrendamento mercantil 
(leasing), as empresas de fomento comercial 
(factoring) e as Empresas Simples de Crédito 
(ESC);
c	 Inciso V com a redação dada pela LC no 167, de 

24-4-2019.
VI – as sociedades que efetuem distribui‑
ção de dinheiro ou quaisquer bens móveis, 
imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, 
concedam descontos na sua aquisição, me‑
diante sorteio ou método assemelhado;
VII – as filiais ou representações de entes es‑
trangeiros que exerçam no Brasil qualquer 
das atividades listadas neste artigo, ainda 
que de forma eventual;
VIII – as demais entidades cujo funciona‑
mento dependa de autorização de órgão re‑
gulador dos mercados financeiro, de câm‑
bio, de capitais e de seguros;
IX – as pessoas físicas ou jurídicas, nacio‑
nais ou estrangeiras, que operem no Brasil 
como agentes, dirigentes, procuradoras, 
comissionarias ou por qualquer forma re‑
presentem interesses de ente estrangeiro 
que exerça qualquer das atividades referi‑
das neste artigo;
X – as pessoas físicas ou jurídicas que exer‑
çam atividades de promoção imobiliária ou 
compra e venda de imóveis;
c	 Inciso X com a redação pela Lei no 12.683, de 

9-7-2012.
XI – as pessoas físicas ou jurídicas que co‑
mercializem joias, pedras e metais precio‑
sos, objetos de arte e antiguidades;
XII – as pessoas físicas ou jurídicas que co‑
mercializem bens de luxo ou de alto valor, 
intermedeiem a sua comercialização ou 
exerçam atividades que envolvam grande 
volume de recursos em espécie;
c	 Inciso XII com a redação pela Lei no 12.683, de 

9-7-2012.
XIII – as juntas comerciais e os registros 
públicos;

XIV – as pessoas físicas ou jurídicas que 
prestem, mesmo que eventualmente, servi‑
ços de assessoria, consultoria, contadoria, 
auditoria, aconselhamento ou assistência, 
de qualquer natureza, em operações:
a) de compra e venda de imóveis, estabe‑

lecimentos comerciais ou industriais ou 
participações societárias de qualquer 
natureza;

b) de gestão de fundos, valores mobiliários 
ou outros ativos;

c) de abertura ou gestão de contas bancá‑
rias, de poupança, investimento ou de 
valores mobiliários;

d) de criação, exploração ou gestão de so‑
ciedades de qualquer natureza, funda‑
ções, fundos fiduciários ou estruturas 
análogas;

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e
f) de alienação ou aquisição de direitos so‑

bre contratos relacionados a atividades 
desportivas ou artísticas profissionais;

XV – pessoas físicas ou jurídicas que atuem 
na promoção, intermediação, comercializa‑
ção, agenciamento ou negociação de direi‑
tos de transferência de atletas, artistas ou 
feiras, exposições ou eventos similares;
XVI – as empresas de transporte e guarda 
de valores;
XVII – as pessoas físicas ou jurídicas que co‑
mercializem bens de alto valor de origem 
rural ou animal ou intermedeiem a sua co‑
mercialização; e
XVIII – as dependências no exterior das enti‑
dades mencionadas neste artigo, por meio 
de sua matriz no Brasil, relativamente a re‑
sidentes no País.
c	 Incisos XIII a XVIII acrescidos pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.
CAPÍTULO VI

DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES 
E MANUTENÇÃO DE REGISTROS

Art. 10. As pessoas referidas no artigo 9o:
I – identificarão seus clientes e manterão ca‑
dastro atualizado, nos termos de instruções 
emanadas das autoridades competentes;
II – manterão registro de toda transação em 
moeda nacional ou estrangeira, títulos e va‑
lores mobiliários, títulos de crédito, metais, 
ou qualquer ativo passível de ser convertido 
em dinheiro, que ultrapassar limite fixado 
pela autoridade competente e nos termos 
de instruções por esta expedidas;
III – deverão adotar políticas, procedimentos 
e controles internos, compatíveis com seu 
porte e volume de operações, que lhes per‑
mitam atender ao disposto neste artigo e no 
art. 11, na forma disciplinada pelos órgãos 
competentes;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.
IV – deverão cadastrar‑se e manter seu ca‑
dastro atualizado no órgão regulador ou 
fiscalizador e, na falta deste, no Conse‑
lho de Controle de Atividades Financeiras 
(COAF), na forma e condições por eles 
estabelecidas;
V – deverão atender às requisições formu‑
ladas pelo COAF na periodicidade, forma 

e condições por ele estabelecidas, caben‑
do‑lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo 
das informações prestadas.
c	 Incisos IV e V acrescidos pela Lei no 12.683, de 

9-7-2012.
§ 1o Na hipótese de o cliente constituir‑se 
em pessoa jurídica, a identificação referida 
no inciso I deste artigo deverá abranger as 
pessoas físicas autorizadas a representá‑la, 
bem como seus proprietários.
§ 2o Os cadastros e registros referidos nos 
incisos I e II deste artigo deverão ser con‑
servados durante o período mínimo de cin‑
co anos a partir do encerramento da conta 
ou da conclusão da transação, prazo este 
que poderá ser ampliado pela autoridade 
competente.
§ 3o O registro referido no inciso II deste arti‑
go será efetuado também quando a pessoa 
física ou jurídica, seus entes ligados, houver 
realizado, em um mesmo mês‑calendário, 
operações com uma mesma pessoa, con‑
glomerado ou grupo que, em seu conjunto, 
ultrapassem o limite fixado pela autoridade 
competente.
Art. 10‑A. O Banco Central manterá registro 
centralizado formando o cadastro geral de 
correntistas e clientes de instituições finan‑
ceiras, bem como de seus procuradores.
c	 Artigo acrescido pela Lei no  10.701, de 

9-7-2003.
CAPÍTULO VII

DA COMUNICAÇÃO DE 
OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 11. As pessoas referidas no artigo 9o:
I – dispensarão especial atenção às opera‑
ções que, nos termos de instruções ema‑
nadas das autoridades competentes, pos‑
sam constituir‑se em sérios indícios dos 
crimes previstos nesta Lei, ou com eles 
relacionar‑se;
II – deverão comunicar ao COAF, absten‑
do‑se de dar ciência de tal ato a qualquer 
pessoa, inclusive àquela à qual se refira a 
informação, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a proposta ou realização:
c	 Caput do inciso II com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.
a) de todas as transações referidas no in‑

ciso II do art.  10, acompanhadas da 
identificação de que trata o inciso I do 
mencionado artigo; e

b) das operações referidas no inciso I;
c	 Alíneas a e b com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.
III – deverão comunicar ao órgão regulador 
ou fiscalizador da sua atividade ou, na sua 
falta, ao COAF, na periodicidade, forma e 
condições por eles estabelecidas, a não 
ocorrência de propostas, transações ou 
operações passíveis de serem comunicadas 
nos termos do inciso II.
c	 Inciso III acrescido pela Lei no  12.683, de 

9-7-2012.
§ 1o As autoridades competentes, nas ins‑
truções referidas no inciso I deste artigo, 
elaborarão relação de operações que, por 
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§ 1o As exceções constantes dos incisos des‑
te artigo serão objeto de regulamentação 
pela ANS.
§ 2o As pessoas jurídicas que comerciali‑
zam produtos de que tratam o inciso I e o 
§ 1o do artigo 1o desta Lei oferecerão, obri‑
gatoriamente, a partir de 3 de dezembro 
de 1999, o plano referência de que trata 
este artigo a todos os seus atuais e futuros 
consumidores.
c	 O STF, por unanimidade, julgou parcialmente 

procedente a ADIN no 1.931, para declarar a 
inconstitucionalidade deste parágrafo (DOU 
de 14-2-2018).

§ 3o Excluem‑se da obrigatoriedade a que se 
refere o § 2o deste artigo as pessoas jurí‑
dicas que mantêm sistemas de assistência 
à saúde pela modalidade de autogestão e 
as pessoas jurídicas que operem exclusiva‑
mente planos odontológicos.
§ 4o A amplitude das coberturas, inclusive 
de transplantes e de procedimentos de alta 
complexidade, será definida por normas 
editadas pela ANS.
c	 §§  1o a 4o com a redação dada pela MP 

no 2.177-44, de 24-8-2001.
Art. 10‑A. Cabe às operadoras definidas 
nos incisos I e II do § 1o do artigo 1o desta 
Lei, por meio de sua rede de unidades con‑
veniadas, prestar serviço de cirurgia plás‑
tica reconstrutiva de mama, utilizando‑se 
de todos os meios e técnicas necessárias, 
para o tratamento de mutilação decorrente 
de utilização de técnica de tratamento de 
câncer.
c	 Art. 10-A acrescido pela Lei no  10.223, de 

15-5-2001.
§ 1o Quando existirem condições técnicas, a 
reconstrução da mama será efetuada no tem‑
po cirúrgico da mutilação referida no caput 
deste artigo.
§ 2o No caso de impossibilidade de reconstru‑
ção imediata, a paciente será encaminhada 
para acompanhamento e terá garantida a 
realização da cirurgia imediatamente após 
alcançar as condições clínicas requeridas.
§ 3o Os procedimentos de simetrização da 
mama contralateral e de reconstrução do 
complexo aréolo‑mamilar integram a cirur‑
gia plástica reconstrutiva prevista no caput 
e no § 1o deste artigo.
c	 §§ 1o a 3o acrescidos pela Lei no 13.770, de 

19-12-2018.
Art. 10‑B. Cabe às operadoras dos produtos 
de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, 
por meio de rede própria, credenciada, 
contratada ou referenciada, ou mediante 
reembolso, fornecer bolsas de colostomia, 
ileostomia e urostomia, sonda vesical de de‑
mora e coletor de urina com conector, para 
uso hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, 
vedada a limitação de prazo, valor máximo 
e quantidade.
c	 Art. 10-B acrescido pela Lei no  12.738, de 

30-11-2012.
Art. 10‑C. Os produtos de que tratam o in‑
ciso I do caput e o § 1o do art. 1o desta Lei 
deverão incluir cobertura de atendimento à 

violência autoprovocada e às tentativas de 
suicídio.
c	 Art. 10-C acrescido pela Lei 13.819, de 26-4-

2019 (DOU de 29-4-2019) para vigorar após 
decorridos 90 (noventa) dias de sua publica-
ção oficial.

Art. 11. É vedada a exclusão de cobertura 
às doenças e lesões preexistentes à data 
de contratação dos produtos de que tra‑
tam o inciso I e o § 1o do artigo 1o desta Lei 
após vinte e quatro meses de vigência do 
aludido instrumento contratual, cabendo à 
respectiva operadora o ônus da prova e da 
demonstração do conhecimento prévio do 
consumidor ou beneficiário.
Parágrafo único. É vedada a suspensão da 
assistência à saúde do consumidor ou be‑
neficiário, titular ou dependente, até a pro‑
va de que trata o caput, na forma da regula‑
mentação a ser editada pela ANS.
c	 Caput e parágrafo único com a redação dada 

pela MP no 2.177-44, de 24-8-2001.
Art. 12. São facultadas a oferta, a contrata‑
ção e a vigência dos produtos de que tratam 
o inciso I e o § 1o do artigo 1o desta Lei, 
nas segmentações previstas nos incisos I a 
IV deste artigo, respeitadas as respectivas 
amplitudes de cobertura definidas no plano 
referência de que trata o artigo 10, segundo 
as seguintes exigências mínimas:
c	 Caput com a redação dada pela MP no 2.177-

44, de 24-8-2001.
I – quando incluir atendimento ambulatorial:
a) cobertura de consultas médicas, em 

número ilimitado, em clínicas básicas e 
especializadas, reconhecidas pelo Con‑
selho Federal de Medicina;

b) cobertura de serviços de apoio diagnósti‑
co, tratamentos e demais procedimentos 
ambulatoriais, solicitados pelo médico 
assistente;

c	 Alínea b com a redação dada pela MP no 2.177-
44, de 24-8-2001.

c) cobertura de tratamentos antineoplási‑
cos domiciliares de uso oral, incluindo 
medicamentos para o controle de efeitos 
adversos relacionados ao tratamento e 
adjuvantes;

c	 Alínea c acrescida pela Lei no  12.880, de 
12-11-2013.

II – quando incluir internação hospitalar:
a) cobertura de internações hospitalares, 

vedada a limitação de prazo, valor má‑
ximo e quantidade, em clínicas básicas 
e especializadas, reconhecidas pelo 
Conselho Federal de Medicina, admi‑
tindo‑se a exclusão dos procedimentos 
obstétricos;

c	 Súm. no 302 do STJ.
b) cobertura de internações hospitalares 

em centro de terapia intensiva, ou simi‑
lar, vedada a limitação de prazo, valor 
máximo e quantidade, a critério do mé‑
dico assistente;

c	 Alíneas a e b com a redação dada pela MP 
no 2.177-44, de 24-8-2001.

c) cobertura de despesas referentes a ho‑
norários médicos, serviços gerais de en‑
fermagem e alimentação;

d) cobertura de exames complementares 
indispensáveis para o controle da evolu‑

ção da doença e elucidação diagnóstica, 
fornecimento de medicamentos, anes‑
tésicos, gases medicinais, transfusões e 
sessões de quimioterapia e radioterapia, 
conforme prescrição do médico assisten‑
te, realizados ou ministrados durante o 
período de internação hospitalar;

e) cobertura de toda e qualquer taxa, in‑
cluindo materiais utilizados, assim como 
da remoção do paciente, comprovada‑
mente necessária, para outro estabele‑
cimento hospitalar, dentro dos limites 
de abrangência geográfica previstos no 
contrato, em território brasileiro; e

c	 Alíneas d e e com a redação dada pela MP 
no 2.177-44, de 24-8-2001.

f) cobertura de despesas de acompanhan‑
te, no caso de pacientes menores de de‑
zoito anos;

g) cobertura para tratamentos antineoplási‑
cos ambulatoriais e domiciliares de uso 
oral, procedimentos radioterápicos para 
tratamento de câncer e hemoterapia, na 
qualidade de procedimentos cuja neces‑
sidade esteja relacionada à continuidade 
da assistência prestada em âmbito de 
internação hospitalar;

c	 Alínea g acrescida pela Lei no  12.880, de 
12-11-2013.

III – quando incluir atendimento obstétrico:
a) cobertura assistencial ao recém‑nascido, 

filho natural ou adotivo do consumidor, 
ou de seu dependente, durante os pri‑
meiros trinta dias após o parto;

b) inscrição assegurada ao recém‑nascido, 
filho natural ou adotivo do consumidor, 
como dependente, isento do cumpri‑
mento dos períodos de carência, desde 
que a inscrição ocorra no prazo máxi‑
mo de trinta dias do nascimento ou da 
adoção;

c	 Alínea b com a redação dada pela MP no 2.177-
44, de 24-8-2001.

IV – quando inc lu i r  a tend imento 
odontológico:
a) cobertura de consultas e exames auxilia‑

res ou complementares, solicitados pelo 
odontólogo assistente;

b) cobertura de procedimentos preventivos, 
de dentística e endodontia;

c) cobertura de cirurgias orais menores, 
assim consideradas as realizadas em 
ambiente ambulatorial e sem anestesia 
geral;

V – quando fixar períodos de carência:
a) prazo máximo de trezentos dias para par‑

tos a termo;
b) prazo máximo de cento e oitenta dias 

para os demais casos;
c) prazo máximo de vinte e quatro horas 

para a cobertura dos casos de urgência 
e emergência;

c	 Alínea c com a redação dada pela MP no 2.177-
44, de 24-8-2001.

VI – reembolso, em todos os tipos de produ‑
tos de que tratam o inciso I e o § 1o do arti‑
go 1o desta Lei, nos limites das obrigações 
contratuais, das despesas efetuadas pelo 
beneficiário com assistência à saúde, em 
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Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Congresso Nacional,  
19 de dezembro de 2000;  
179o da Independência e  

112o da República.
Senador Antonio Carlos Magalhães

ANEXO
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS

TABELA DE TRIBUTAÇÃO 
EXCLUSIVA NA FONTE

VALOR DO PLR ANUAL 
(EM R$)

ALÍ-
QUOTA

PARCELA 
A DEDUZIR 

DO IR  
(EM R$)

de 0,00 a 6.000,00 0% –
de 6.000,01 a 9.000,00 7,5% 450,00
de 9.000,01 a 12.000,00 15% 1.125,00
de 12.000,01 a 15.000,00 22,5% 2.025,00
acima de 15.000,00 27,5% 2.775,00

LEI COMPLEMENTAR No 105,  
DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das ope-
rações de instituições financei-

ras e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 11-1-2001.
Art. 1o As instituições financeiras conserva‑
rão sigilo em suas operações ativas e passi‑
vas e serviços prestados.
c	 Art. 5o, X e XII, da CF.
c	 Art. 198 do CTN.
§ 1o São consideradas instituições financei‑
ras, para os efeitos desta Lei Complementar:
I – os bancos de qualquer espécie;
II – distribuidoras de valores mobiliários;
III – corretoras de câmbio e de valores mo‑
biliários;
IV – sociedades de crédito, financiamento e 
investimentos;
V – sociedades de crédito imobiliário;
VI – administradoras de cartões de crédito;
VII – sociedades de arrendamento mercantil;
VIII – administradoras de mercado de balcão 
organizado;
IX – cooperativas de crédito;
X – associações de poupança e empréstimo;
XI – bolsas de valores e de mercadorias e 
futuros;
XII – entidades de liquidação e compensação;
XIII – outras sociedades que, em razão da 
natureza de suas operações, assim venham 
a ser consideradas pelo Conselho Monetá‑
rio Nacional.
§ 2o As empresas de fomento comercial ou 
factoring, para os efeitos desta Lei Comple‑
mentar, obedecerão às normas aplicáveis 
às instituições financeiras previstas no § 1o.
§ 3o Não constitui violação do dever de sigilo:
I – a troca de informações entre instituições 
financeiras, para fins cadastrais, inclusive 
por intermédio de centrais de risco, obser‑
vadas as normas baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central 
do Brasil;
II – o fornecimento de informações constan‑
tes de cadastro de emitentes de cheques 

sem provisão de fundos e de devedores ina‑
dimplentes, a entidades de proteção ao cré‑
dito, observadas as normas baixadas pelo 
Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil;
III – o fornecimento das informações de que 
trata o § 2o do artigo 11 da Lei no 9.311, de 
24 de outubro de 1996;
IV – a comunicação, às autoridades compe‑
tentes, da prática de ilícitos penais ou admi‑
nistrativos, abrangendo o fornecimento de 
informações sobre operações que envolvam 
recursos provenientes de qualquer prática 
criminosa;
V – a revelação de informações sigilo‑
sas com o consentimento expresso dos 
interessados;
VI – a prestação de informações nos termos 
e condições estabelecidos nos artigos 2o, 3o, 
4o, 5o, 6o, 7o e 9o desta Lei Complementar;
VII – o fornecimento de dados financeiros 
e de pagamentos, relativos a operações de 
crédito e obrigações de pagamento adimpli-
das ou em andamento de pessoas naturais 
ou jurídicas, a gestores de bancos de dados, 
para formação de histórico de crédito, nos 
termos de lei específica.
c	 Inciso VII acrescido pela LC no 166, de 8-4-

2019, para vigorar após 91 dias de sua publi-
cação oficial (DOU de 9-4-2019).

§ 4o A quebra de sigilo poderá ser decreta‑
da, quando necessária para apuração de 
ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer 
fase do inquérito ou do processo judicial, e 
especialmente nos seguintes crimes:
I – de terrorismo;
II – de tráfico ilícito de substâncias entorpe‑
centes ou drogas afins;
III – de contrabando ou tráfico de armas, 
munições ou material destinado a sua 
produção;
IV – de extorsão mediante sequestro;
V – contra o sistema financeiro nacional;
VI – contra a Administração Pública;
VII – contra a ordem tributária e a previdên‑
cia social;
VIII – lavagem de dinheiro ou ocultação de 
bens, direitos e valores;
IX – praticado por organização criminosa.
Art. 2o O dever de sigilo é extensivo ao Ban‑
co Central do Brasil, em relação às opera‑
ções que realizar e às informações que obti‑
ver no exercício de suas atribuições.
§ 1o O sigilo, inclusive quanto a contas de 
depósitos, aplicações e investimentos man‑
tidos em instituições financeiras, não pode 
ser oposto ao Banco Central do Brasil:
I – no desempenho de suas funções de 
fiscalização, compreendendo a apuração, 
a qualquer tempo, de ilícitos praticados 
por controladores, administradores, mem‑
bros de conselhos estatutários, gerentes, 
mandatários e prepostos de instituições 
financeiras;
II – ao proceder a inquérito em instituição 
financeira submetida a regime especial.
§ 2o As comissões encarregadas dos inquéri‑
tos a que se refere o inciso II do § 1o poderão 
examinar quaisquer documentos relativos a 

bens, direitos e obrigações das instituições 
financeiras, de seus controladores, admi‑
nistradores, membros de conselhos estatu‑
tários, gerentes, mandatários e prepostos, 
inclusive contas‑correntes e operações com 
outras instituições financeiras.
§ 3o O disposto neste artigo aplica‑se à Co‑
missão de Valores Mobiliários, quando se 
tratar de fiscalização de operações e ser‑
viços no mercado de valores mobiliários, 
inclusive nas instituições financeiras que 
sejam companhias abertas.
§ 4o O Banco Central do Brasil e a Comissão 
de Valores Mobiliários, em suas áreas de 
competência, poderão firmar convênios:
I – com outros órgãos públicos fiscalizado‑
res de instituições financeiras, objetivando 
a realização de fiscalizações conjuntas, ob‑
servadas as respectivas competências;
II – com bancos centrais ou entidades fis‑
calizadoras de outros países, objetivando:
a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de 

instituições financeiras estrangeiras, em 
funcionamento no Brasil e de filiais e 
subsidiárias, no exterior, de instituições 
financeiras brasileiras;

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de 
informações para a investigação de ativi‑
dades ou operações que impliquem apli‑
cação, negociação, ocultação ou transfe‑
rência de ativos financeiros e de valores 
mobiliários relacionados com a prática 
de condutas ilícitas.

§ 5o O dever de sigilo de que trata esta Lei 
Complementar estende‑se aos órgãos fis‑
calizadores mencionados no § 4o e a seus 
agentes.
§ 6o O Banco Central do Brasil, a Comissão 
de Valores Mobiliários e os demais órgãos 
de fiscalização, nas áreas de suas atribui‑
ções, fornecerão ao Conselho de Controle 
de Atividades Financeiras – COAF, de que 
trata o artigo 14 da Lei no 9.613, de 3 de 
março de 1998, as informações cadastrais 
e de movimento de valores relativos às ope‑
rações previstas no inciso I do artigo 11 da 
referida Lei.
Art. 3o Serão prestadas pelo Banco Central 
do Brasil, pela Comissão de Valores Mobi‑
liários e pelas instituições financeiras as in‑
formações ordenadas pelo Poder Judiciário, 
preservado o seu caráter sigiloso mediante 
acesso restrito às partes, que delas não po‑
derão servir‑se para fins estranhos à lide.
§ 1o Dependem de prévia autorização do Po‑
der Judiciário a prestação de informações 
e o fornecimento de documentos sigilosos 
solicitados por comissão de inquérito ad‑
ministrativo destinada a apurar responsa‑
bilidade de servidor público por infração 
praticada no exercício de suas atribuições, 
ou que tenha relação com as atribuições do 
cargo em que se encontre investido.
§ 2o Nas hipóteses do § 1o, o requerimento 
de quebra de sigilo independe da existência 
de processo judicial em curso.
§ 3o Além dos casos previstos neste artigo 
o Banco Central do Brasil e a Comissão 
de Valores Mobiliários fornecerão à Advo‑
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Decreto‑Lei no 2.397, de 21 de dezembro 
de 1987;
IV – ao imposto provisório sobre a movi‑
mentação ou a transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira 
– IPMF, instituído pela Lei Complementar 
no 77, de 13 de julho de 1993, relativo ao 
ano base 1993, e às imunidades previstas 
no art. 150, inciso VI, alíneas a, b, c e d, da 
Constituição;
V – à taxa de licenciamento de importa‑
ção, exigida nos termos do art. 10 da Lei 
no 2.145, de 29 de dezembro de 1953, com 
a redação da Lei no 7.690, de 15 de dezem‑
bro de 1988;
VI – à sobretarifa ao Fundo Nacional de 
Telecomunicações;
VII – ao adicional de tarifa portuária, salvo 
em se tratando de operações de importação 
e exportação de mercadorias quando objeto 
de comércio de navegação de longo curso;
VIII – à parcela da contribuição ao Programa 
de Integração Social exigida na forma do 
Decreto‑Lei no 2.445, de 29 de junho de 
1988, e do Decreto‑Lei no 2.449, de 21 de 
julho de 1988, na parte que exceda o va‑
lor devido com fulcro na Lei Complementar 
no 7, de 7 de setembro de 1970, e altera‑
ções posteriores;
IX – à contribuição para o financiamento da 
seguridade social – COFINS, nos termos do 
art. 7o da Lei Complementar no 70, de 30 
de dezembro de 1991, com a redação dada 
pelo art. 1o da Lei Complementar no 85, de 
15 de fevereiro de 1996;
X – à Cota de Contribuição revigorada pelo 
art. 2o do Decreto‑Lei no 2.295, de 21 de 
novembro de 1986.
c	 Inciso X acrescido pela Lei no  11.051, de 

29-12-2004.
§ 1o Ficam cancelados os débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União, de valor conso‑
lidado igual ou inferior a R$ 100,00 (cem 
reais).
§ 2o Os autos das execuções fiscais dos dé‑
bitos de que trata este artigo serão arqui‑
vados mediante despacho do juiz, ciente o 
Procurador da Fazenda Nacional, salvo a 
existência de valor remanescente relativo a 
débitos legalmente exigíveis.
§ 3o O disposto neste artigo não implicará 
restituição ex officio de quantia paga.
Art. 18‑A. Comitê formado por integrantes 
do Conselho Administrativo de Recursos Fis‑
cais, da Secretaria Especial da Receita Fe‑
deral do Brasil do Ministério da Economia e 
da Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional 
editará enunciados de súmula da administra‑
ção tributária federal, observado o disposto 
em ato do Ministro de Estado da Economia, 
que deverão ser observados nos atos admi‑
nistrativos, normativos e decisórios pratica‑
dos pelos referidos órgãos.
c	 Art. 18-A acrescido pela MP no 881, de 30-4-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

Art. 19. Fica a Procuradoria‑Geral da Fa‑
zenda Nacional dispensada de contestar, de 
oferecer contrarrazões e de interpor recur‑
sos, e fica autorizada a desistir de recur‑
sos já interpostos, desde que inexista outro 
fundamento relevante, na hipótese em que a 
ação ou a decisão judicial ou administrativa 
versar sobre:
c	 Caput com a redação dada pela MP no 881, de 

30-4-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

I – matérias de que trata o art. 18;
II – temas que sejam objeto de parecer, vi‑
gente e aprovado, pelo Procurador‑Geral da 
Fazenda Nacional, que conclua no mesmo 
sentido do pleito do particular;
c	 Inciso II com a redação dada pela MP no 881, 

de 30-4-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

III – VETADO; Lei no 12.788, de 14‑1‑2013.
IV – temas sobre os quais exista súmula ou 
parecer do Advogado‑Geral da União que 
conclua no mesmo sentido do pleito do 
particular;
V – temas fundados em dispositivo legal que 
tenha sido declarado inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal em sede de con‑
trole difuso e tenha tido sua execução sus‑
pensa por Resolução do Senado Federal ou 
tema sobre o qual exista enunciado de súmu‑
la vinculante ou que tenha sido definido pelo 
Supremo Tribunal Federal em sentido desfa‑
vorável à Fazenda Nacional em sede de con‑
trole concentrado de constitucionalidade;
c	 Incisos IV e V com a redação dada pela MP 

no 881, de 30-4-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.

VI – temas decididos pelo Supremo Tribunal 
Federal, em matéria constitucional, ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, pelo Tribunal Supe‑
rior Eleitoral ou pela Turma Nacional de 
Uniformização de Jurisprudência, no âmbito 
de suas competências, quando não houver 
viabilidade de reversão da tese firmada em 
sentido desfavorável à Fazenda Nacional, 
conforme critérios definidos em ato do Pro‑
curador‑Geral da Fazenda Nacional; e
VII – temas que sejam objeto de súmula da 
administração tributária federal de que trata 
o art. 18‑A.
c	 Incisos VI e VII com a redação dada pela MP 

no 881, de 30-4-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o 
Procurador da Fazenda Nacional que atuar 
no feito deverá, expressamente:
I – reconhecer a procedência do pedido, 
quando citado para apresentar resposta, 
inclusive em embargos à execução fiscal e 
exceções de pré‑executividade, hipóteses 
em que não haverá condenação em hono‑
rários; ou

II – manifestar o seu desinteresse em recor‑
rer, quando intimado da decisão judicial.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 12.844, de 

19-7-2013.
§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do 
§ 1o, não se subordinará ao duplo grau de 
jurisdição obrigatório.
§ 3o O parecer da Procuradoria‑Geral da Fa‑
zenda Nacional que examina a juridicidade 
de proposições normativas não se enquadra 
no disposto no inciso II do caput.
§ 4o A dispensa de que tratam os incisos V e 
VI do caput poderá ser estendido a tema não 
abrangido pelo julgado, quando a ele forem 
aplicáveis os fundamentos determinantes 
extraídos do julgamento paradigma ou da ju‑
risprudência consolidada, desde que inexis‑
ta outro fundamento relevante que justifique 
a impugnação em juízo.
§ 5o O disposto neste artigo estende‑se, no 
que couber, aos demais meios de impugna‑
ção às decisões judiciais.
c	 §§ 3o a 5o com a redação dada pela MP no 881, 

de 30-4-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

§ 6o VETADO. Lei no 12.788, de 14‑1‑2013.
§ 7o O disposto neste artigo aplica‑se a todas 
as causas em que as unidades da Procurado‑
ria‑Geral da Fazenda Nacional devam atuar 
na qualidade de representante judicial ou de 
autoridade coatora.
c	 § 7o com a redação dada pela MP no 881, de 

30-4-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

§ 8o Os órgãos do Poder Judiciário e as uni‑
dades da Procuradoria‑Geral da Fazenda 
Nacional poderão, de comum acordo, reali‑
zar mutirões para análise do enquadramento 
de processos ou de recursos nas hipóteses 
previstas neste artigo, e realizar adequação 
procedimental com fundamento no disposto 
no art. 190 da Lei no 13.105, de 16 de março 
de 2015 – Código de Processo Civil.
c	 § 8o acrescido pela MP no 881, de 30-4-2019, 

que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em Lei.

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na dis‑
tribuição, mediante requerimento do Procu‑
rador da FaArt. 19‑A. Os Auditores‑Fiscais 
da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil não constituirão os créditos tri‑
butários relativos aos temas de que trata o 
art. 19, observado:
I – o disposto no parecer a que se refere no 
inciso II do caput do art. 19, que será apro‑
vado na forma do disposto no art. 42 da Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 
1993;
II – o parecer a que se refere o inciso IV do 
art. 19, que será aprovado na forma do dis‑
posto no art. 40 da Lei Complementar no 73, 
de 1993, ou, quando não aprovado por des‑
pacho do Presidente da República, houver 
concordância com a sua aplicação pelo Mi‑
nistro de Estado da Economia;
III – nas hipóteses de que tratam os incisos 
VI do caput do art. 19 e o § 4o do art. 19, a 
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Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional se 
manifestará sobre os temas abrangidos pela 
dispensa.
§ 1o Nas hipóteses de que trata este artigo, 
os Auditores‑Fiscais da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia adotarão, em suas decisões, 
o entendimento a que estiverem vincula‑
dos, inclusive para fins de revisão de ofício 
do lançamento e de repetição de indébito 
administrativa.
§ 2o O disposto neste artigo aplica‑se, no que 
couber, aos responsáveis pela retenção de 
tributos e, ao emitirem laudos periciais para 
atestar a existência de condições que gerem 
isenção de tributos, aos serviços médicos 
oficiais.
Art. 19‑B. Os demais órgãos da administra‑
ção pública que administrem créditos tribu‑
tários e não tributários passíveis de inscri‑
ção e de cobrança pela Procuradoria‑Geral 
da Fazenda Nacional encontram‑se dispen‑
sados de constituir e de promover a cobran‑
ça com fundamento nas hipóteses de dispen‑
sa de que trata o art. 19.
Parágrafo único. A aplicação do disposto no 
caput observará, no que couber, as disposi‑
ções do art. 19‑A.
Art. 19‑C. A Procuradoria‑Geral da Fazen‑
da Nacional poderá dispensar a prática de 
atos processuais, inclusive a desistência 
de recursos interpostos, quando o benefício 
patrimonial almejado com o ato não atender 
aos critérios de racionalidade, de economi‑
cidade e de eficiência.
§ 1o O disposto no caput inclui o estabeleci‑
mento de parâmetros de valor para a dispen‑
sa da prática de atos processuais. 
§ 2o A aplicação do disposto neste artigo não 
implicará o reconhecimento da procedência 
do pedido formulado pelo autor.
§ 3o O disposto neste artigo aplica‑se, inclu‑
sive, na atuação da Procuradoria‑Geral da 

Fazenda Nacional no âmbito do contencioso 
administrativo fiscal.
Art. 19‑D. À Procuradoria‑Geral da União e 
à Procuradoria‑Geral Federal aplica‑se, no 
que couber, o disposto nos art. 19, art. 19‑B 
e art. 19‑C, sem prejuízo do disposto na Lei 
no 9.469, de 10 de julho de 1997.
§  1o Aos órgãos da administração pública 
federal direta, representados pela Procu‑
radoria Geral da União, e às autarquias e 
fundações públicas, representadas pela 
Procuradoria‑Geral Federal, aplica‑se, no 
que couber, o disposto no art. 19‑B.
§ 2o Ato do Advogado‑Geral da União discipli‑
nará o disposto neste artigo.
c	 Arts. 19-A a 19-D acrescidos pela MP no 881, 

de 30-4-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na dis‑
tribuição, por meio de requerimento do Pro‑
curador da Fazenda Nacional, os autos das 
execuções fiscais de débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União pela Procuradoria‑Ge‑
ral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, 
de valor consolidado igual ou inferior àquele 
estabelecido em ato do Procurador‑Geral da 
Fazenda Nacional.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 881, de 

30-4-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

zenda Nacional, os autos das execuções 
fiscais de débitos inscritos como Dívida 
Ativa da União pela Procuradoria‑Geral 
da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, 
de valor consolidado igual ou inferior a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.033, 

de 21-12-2004.
§ 1o Os autos de execução a que se refere 
este artigo serão reativados quando os va‑
lores dos débitos ultrapassarem os limites 
indicados.
§ 2o Serão extintas, mediante requerimen‑
to do Procurador da Fazenda Nacional, as 

execuções que versem exclusivamente so‑
bre honorários devidos à Fazenda Nacional 
de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 
reais).
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.033, de 

21-12-2004.
§ 3o Revogado. Lei no 13.043, de 13‑11‑2014.
§ 4o No caso de reunião de processos contra 
o mesmo devedor, na forma do art. 28 da 
Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, 
para os fins de que trata o limite indicado 
no caput deste artigo, será considerada a 
soma dos débitos consolidados das inscri‑
ções reunidas.
c	 §  4o acrescido pela Lei no  11.033, de 

21-12-2004.
Art. 20‑A. Nos casos de execução contra a 
Fazenda Nacional, é a Procuradoria‑Geral 
da Fazenda Nacional autorizada a não opor 
embargos, quando o valor pleiteado pelo 
exequente for inferior àquele fixado em ato 
do Ministro da Fazenda.
c	 Artigo acrescido pela Lei no  12.649, de 

17-5-2012.
Art. 20‑B. Inscrito o crédito em dívida ativa 
da União, o devedor será notificado para, 
em até cinco dias, efetuar o pagamento do 
valor atualizado monetariamente, acresci‑
do de juros, multa e demais encargos nela 
indicados.
§ 1o A notificação será expedida por via ele‑
trônica ou postal para o endereço do de‑
vedor e será considerada entregue depois 
de decorridos quinze dias da respectiva 
expedição.
§ 2o Presume‑se válida a notificação expe‑
dida para o endereço informado pelo con‑
tribuinte ou responsável à Fazenda Pública.
§ 3o Não pago o débito no prazo fixado no ca-
put deste artigo, a Fazenda Pública poderá:
I – comunicar a inscrição em dívida ativa aos 
órgãos que operam bancos de dados e ca‑
dastros relativos a consumidores e aos ser‑
viços de proteção ao crédito e congêneres; e
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Parágrafo único. O juiz determinará ao 
Registro Público de Empresas a anota‑
ção da recuperação judicial no registro 
correspondente.
Seção V

DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Art. 70. As pessoas de que trata o art. 1o 
desta Lei e que se incluam nos conceitos 
de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos da legislação vigente, 
sujeitam‑se às normas deste Capítulo.
c	 Art. 72 desta Lei.
§ 1o As microempresas e as empresas de 
pequeno porte, conforme definidas em lei, 
poderão apresentar plano especial de re‑
cuperação judicial, desde que afirmem sua 
intenção de fazê‑lo na petição inicial de que 
trata o art. 51 desta Lei.
§ 2o Os credores não atingidos pelo plano 
especial não terão seus créditos habilitados 
na recuperação judicial.
Art. 71. O plano especial de recuperação 
judicial será apresentado no prazo previsto 
no art. 53 desta Lei e limitar‑se‑á às seguin‑
tes condições:
I – abrangerá todos os créditos existentes 
na data do pedido, ainda que não vencidos, 
excetuados os decorrentes de repasse de 
recursos oficiais, os fiscais e os previstos 
nos §§ 3o e 4o do art. 49;
II – preverá parcelamento em até 36 (trinta e 
seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
acrescidas de juros equivalentes à taxa Sis‑
tema Especial de Liquidação e de Custódia 
– SELIC, podendo conter ainda a proposta 
de abatimento do valor das dívidas;
c	 Incisos I e II com a redação dada pela LC 

no 147, de 7-8-2014.
III – preverá o pagamento da 1a (primeira) 
parcela no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contado da distribuição do pe‑
dido de recuperação judicial;
IV – estabelecerá a necessidade de auto‑
rização do juiz, após ouvido o administra‑
dor judicial e o Comitê de Credores, para 
o devedor aumentar despesas ou contratar 
empregados.
Parágrafo único. O pedido de recuperação 
judicial com base em plano especial não 
acarreta a suspensão do curso da prescri‑
ção nem das ações e execuções por crédi‑
tos não abrangidos pelo plano.
Art. 72. Caso o devedor de que trata o 
art. 70 desta Lei opte pelo pedido de re‑
cuperação judicial com base no plano es‑
pecial disciplinado nesta Seção, não será 
convocada assembleia‑geral de credores 
para deliberar sobre o plano, e o juiz con‑
cederá a recuperação judicial se atendidas 
as demais exigências desta Lei.
Parágrafo único. O juiz também julgará im‑
procedente o pedido de recuperação judi‑
cial e decretará a falência do devedor se 
houver objeções, nos termos do art. 55, de 
credores titulares de mais da metade de 
qualquer uma das classes de créditos pre‑

vistos no art. 83, computados na forma do 
art. 45, todos desta Lei.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela LC 

no 147, de 7-8-2014.
CAPÍTULO IV

DA CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL EM FALÊNCIA

Art. 73. O juiz decretará a falência durante 
o processo de recuperação judicial:
c	 Art. 61, § 1o, desta Lei.
I – por deliberação da assembleia‑geral de 
credores, na forma do art. 42 desta Lei;
II – pela não apresentação, pelo devedor, do 
plano de recuperação no prazo do art. 53 
desta Lei;
III – quando houver sido rejeitado o plano de 
recuperação, nos termos do § 4o do art. 56 
desta Lei;
IV – por descumprimento de qualquer obri‑
gação assumida no plano de recuperação, 
na forma do § 1o do art. 61 desta Lei.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
impede a decretação da falência por ina‑
dimplemento de obrigação não sujeita à re‑
cuperação judicial, nos termos dos incisos 
I ou II do caput do art. 94 desta Lei, ou por 
prática de ato previsto no inciso III do caput 
do art. 94 desta Lei.
Art. 74. Na convolação da recuperação em 
falência, os atos de administração, endivi‑
damento, oneração ou alienação pratica‑
dos durante a recuperação judicial presu‑
mem‑se válidos, desde que realizados na 
forma desta Lei.
CAPÍTULO V

DA FALÊNCIA
Seção I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 75. A falência, ao promover o afasta‑
mento do devedor de suas atividades, visa 
a preservar e otimizar a utilização produtiva 
dos bens, ativos e recursos produtivos, in‑
clusive os intangíveis, da empresa.
c	 Art. 126 desta Lei.
Parágrafo único. O processo de falência 
atenderá aos princípios da celeridade e da 
economia processual.
Art. 76. O juízo da falência é indivisível e 
competente para conhecer todas as ações 
sobre bens, interesses e negócios do falido, 
ressalvadas as causas trabalhistas, fiscais e 
aquelas não reguladas nesta Lei em que o fa‑
lido figurar como autor ou litisconsorte ativo.
Parágrafo único. Todas as ações, inclusive 
as excetuadas no caput deste artigo, terão 
prosseguimento com o administrador judi‑
cial, que deverá ser intimado para repre‑
sentar a massa falida, sob pena de nulidade 
do processo.
Art. 77. A decretação da falência determi‑
na o vencimento antecipado das dívidas 
do devedor e dos sócios ilimitada e solida‑
riamente responsáveis, com o abatimento 
proporcional dos juros, e converte todos os 
créditos em moeda estrangeira para a moe‑
da do País, pelo câmbio do dia da decisão 
judicial, para todos os efeitos desta Lei.
Art. 78. Os pedidos de falência estão sujei‑
tos a distribuição obrigatória, respeitada a 
ordem de apresentação.

Parágrafo único. As ações que devam ser 
propostas no juízo da falência estão sujeitas 
a distribuição por dependência.
Art. 79. Os processos de falência e os seus 
incidentes preferem a todos os outros na 
ordem dos feitos, em qualquer instância.
Art. 80. Considerar‑se‑ão habilitados os 
créditos remanescentes da recuperação 
judicial, quando definitivamente incluídos 
no quadro geral de credores, tendo prosse‑
guimento as habilitações que estejam em 
curso.
Art. 81. A decisão que decreta a falência 
da sociedade com sócios ilimitadamente 
responsáveis também acarreta a falência 
destes, que ficam sujeitos aos mesmos 
efeitos jurídicos produzidos em relação à 
sociedade falida e, por isso, deverão ser 
citados para apresentar contestação, se as‑
sim o desejarem.
§ 1o O disposto no caput deste artigo apli‑
ca‑se ao sócio que tenha se retirado vo‑
luntariamente ou que tenha sido excluído 
da sociedade, há menos de 2 (dois) anos, 
quanto às dívidas existentes na data do ar‑
quivamento da alteração do contrato, no 
caso de não terem sido solvidas até a data 
da decretação da falência.
§ 2o As sociedades falidas serão represen‑
tadas na falência por seus administradores 
ou liquidantes, os quais terão os mesmos 
direitos e, sob as mesmas penas, ficarão 
sujeitos às obrigações que cabem ao falido.
Art. 82. A responsabilidade pessoal dos só‑
cios de responsabilidade limitada, dos con‑
troladores e dos administradores da socieda‑
de falida, estabelecida nas respectivas leis, 
será apurada no próprio juízo da falência, 
independentemente da realização do ativo 
e da prova da sua insuficiência para cobrir o 
passivo, observado o procedimento ordinário 
previsto no Código de Processo Civil.
§ 1o Prescreverá em 2 (dois) anos, contados 
do trânsito em julgado da sentença de en‑
cerramento da falência, a ação de respon‑
sabilização prevista no caput deste artigo.
§ 2o O juiz poderá, de ofício ou mediante re‑
querimento das partes interessadas, orde‑
nar a indisponibilidade de bens particulares 
dos réus, em quantidade compatível com o 
dano provocado, até o julgamento da ação 
de responsabilização.
Art. 82‑A. A extensão dos efeitos da falên-
cia somente será admitida quando estiverem 
presentes os requisitos da desconsideração 
da personalidade jurídica de que trata o 
art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil.
c	 Art. 82-A acrescido pela MP no 881, de 30-4-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

Seção II
DA CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS

Art. 83. A classificação dos créditos na fa‑
lência obedece à seguinte ordem:
c	 Arts. 67 e 149 desta Lei.
I – os créditos derivados da legislação do 
trabalho, limitados a 150 (cento e cinquen‑
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Legalização de Empresas e Negócios – 
REDESIM; altera a Lei no 8.934, de 18 de 

novembro de 1994; revoga dispositivos 
do Decreto‑Lei no 1.715, de 22 de 

novembro de 1979, e das Leis nos 7.711, 
de 22 de dezembro de 1988, 8.036, de 

11 de maio de 1990, 8.212, de 24 de 
julho de 1991, e 8.906, de 4 de julho 

de 1994; e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 4-12-2007.
Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais de 
simplificação e integração do processo de 
registro e legalização de empresários e pes-
soas jurídicas no âmbito da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios.
CAPÍTULO I

DA REDESIM E DAS DIRETRIZES PARA SUA 
ESTRUTURAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 2o Fica criada a Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios – REDESIM, com 
a finalidade de propor ações e normas aos 
seus integrantes, cuja participação na sua 
composição será obrigatória para os órgãos 
federais e voluntária, por adesão mediante 
consórcio, para os órgãos, autoridades e 
entidades não federais com competências 
e atribuições vinculadas aos assuntos de 
interesse da REDESIM.
Parágrafo único. A REDESIM será adminis-
trada por um Comitê Gestor presidido pelo 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, e sua com-
posição, estrutura e funcionamento serão 
definidos em regulamento.
Art. 3o Na elaboração de normas de sua 
competência, os órgãos e entidades que 
componham a REDESIM deverão conside-
rar a integração do processo de registro e de 
legalização de empresários e de pessoas ju-
rídicas e articular as competências próprias 
com aquelas dos demais membros, buscan-
do, em conjunto, compatibilizar e integrar 
procedimentos, de modo a evitar a duplici-
dade de exigências e garantir a linearidade 
do processo, da perspectiva do usuário.
Art. 4o Os órgãos e entidades que compo-
nham a REDESIM, no âmbito de suas com-
petências, deverão manter à disposição dos 
usuários, de forma presencial e pela rede 
mundial de computadores, informações, 
orientações e instrumentos que permitam 
pesquisas prévias às etapas de registro ou 
inscrição, alteração e baixa de empresários 
e pessoas jurídicas, de modo a prover ao 
usuário certeza quanto à documentação 
exigível e quanto à viabilidade do registro 
ou inscrição.
§ 1o As pesquisas prévias à elaboração de 
ato constitutivo ou de sua alteração deverão 
bastar a que o usuário seja informado pelos 
órgãos e entidades competentes:
I – da descrição oficial do endereço de seu 
interesse e da possibilidade de exercício da 
atividade desejada no local escolhido;
II – de todos os requisitos a serem cumpri-
dos para obtenção de licenças de autoriza-
ção de funcionamento, segundo a natureza 
da atividade pretendida, o porte, o grau de 
risco e a localização;

III – da possibilidade de uso do nome em-
presarial ou de denominação de sociedade 
simples, associação ou fundação, de seu 
interesse.
§ 2o O resultado da pesquisa prévia de que 
trata o inciso I do § 1o deste artigo deverá 
constar da documentação que instruirá o 
requerimento de registro no órgão executor 
do Registro Público de Empresas Mercantis 
e Atividades Afins ou de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas.
§ 3o Quando o nome empresarial objeto da 
pesquisa prévia de que tratam o caput e o 
inciso III do § 1o deste artigo for passível 
de registro pelo órgão público competente, 
será por este reservado em nome do em-
presário ou sócio indicado na consulta, pelo 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conta-
das da manifestação oficial favorável.
§ 4o A pesquisa prévia de que tratam o caput 
e inciso III do § 1o deste artigo será gratuita.
§ 5o Ato do Poder Executivo federal disporá 
sobre a classificação de atividades de baixo 
risco, válida para todos os integrantes da 
REDESIM, observada a Classificação Nacio-
nal de Atividade Econômica, hipótese que, 
a autodeclaração de enquadramento será 
requerimento suficiente, até que seja apre-
sentada prova em contrário.
c	 § 5o acrescido pela MP no 881, de 30-4-2019, 

que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em Lei.

Art. 5o Para os fins de registro e legaliza-
ção de empresários e pessoas jurídicas, os 
requisitos de segurança sanitária, controle 
ambiental e prevenção contra incêndios 
deverão ser simplificados, racionalizados 
e uniformizados pelos órgãos e entidades 
que componham a REDESIM, no âmbito 
das respectivas competências.
§ 1o As vistorias necessárias à emissão de li-
cenças e de autorizações de funcionamento 
poderão ser realizadas após o início de ope-
ração do estabelecimento quando a ativi-
dade, por sua natureza, comportar grau de 
risco compatível com esse procedimento.
§ 2o As vistorias de interesse dos órgãos fa-
zendários deverão ser realizadas a partir 
do início de operação do estabelecimento, 
exceto quando, em relação à atividade, lei 
federal dispuser sobre a impossibilidade da 
mencionada operação sem prévia anuência 
da administração tributária.
Art. 6o Os Municípios que aderirem à REDE-
SIM emitirão Alvará de Funcionamento Pro-
visório, que permitirá o início de operação do 
estabelecimento imediatamente após o ato 
de registro, exceto nos casos em que o grau 
de risco da atividade seja considerado alto.
§ 1o A conversão do Alvará de Funcionamento 
Provisório em Alvará de Funcionamento será 
condicionada à apresentação das licenças 
ou autorizações de funcionamento emitidas 
pelos órgãos e entidades competentes.
§ 2o Caso os órgãos e entidades competentes 
não promovam as respectivas vistorias no 
prazo de vigência do Alvará de Funciona-

mento Provisório, este se converterá, auto-
maticamente, em definitivo.
§ 3o O Alvará de Funcionamento Provisório 
será emitido contra a assinatura de Termo 
de Ciência e Responsabilidade pelo empre-
sário ou responsável legal pela sociedade, 
no qual este firmará compromisso, sob as 
penas da lei, de observar os requisitos exi-
gidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto 
social, para efeito de cumprimento das nor-
mas de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndio.
§ 4o Do Termo de Ciência e Responsabilidade 
constarão informações sobre as exigências 
que deverão ser cumpridas com anteriori-
dade ao início da atividade do empresário 
ou da pessoa jurídica, para a obtenção das 
licenças necessárias à eficácia plena do Al-
vará de Funcionamento.
Art. 7o Para os atos de registro, inscrição, 
alteração e baixa de empresários ou pes-
soas jurídicas, fica vedada a instituição 
de qualquer tipo de exigência de natureza 
documental ou formal, restritiva ou condi-
cionante, que exceda o estrito limite dos re-
quisitos pertinentes à essência de tais atos, 
observado o disposto nos arts. 5o e 9o desta 
Lei, não podendo também ser exigidos, de 
forma especial:
I – quaisquer documentos adicionais aos 
requeridos pelos órgãos executores do Re-
gistro Público de Empresas Mercantis e Ati-
vidades Afins e do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, excetuados os casos de autoriza-
ção legal prévia;
II – documento de propriedade, contrato de 
locação ou comprovação de regularidade 
de obrigações tributárias referentes ao imó-
vel onde será instalada a sede, filial ou outro 
estabelecimento;
III – comprovação de regularidade de pre-
postos dos empresários ou pessoas jurídi-
cas com seus órgãos de classe, sob qual-
quer forma, como requisito para deferimen-
to de ato de inscrição, alteração ou baixa 
de empresários ou pessoas jurídicas, bem 
como para autenticação de instrumento de 
escrituração;
IV – certidão de inexistência de condenação 
criminal, que será substituída por declara-
ção do titular ou administrador, firmada sob 
as penas da lei, de não estar impedido de 
exercer atividade mercantil ou a adminis-
tração de sociedade, em virtude de conde-
nação criminal;
V – VETADO.
§ 1o Eventuais exigências no curso de pro-
cesso de registro e legalização de empre-
sário ou de pessoa jurídica serão objeto de 
comunicação pelo órgão competente ao 
requerente, com indicação das disposições 
legais que as fundamentam.
§ 2o Os atos de inscrição fiscal e tributária, 
suas alterações e baixas efetuados direta-
mente por órgãos e entidades da adminis-
tração direta que integrem a REDESIM não 
importarão em ônus, a qualquer título, para 
os empresários ou pessoas jurídicas.



703

LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 C

OM
PL

EM
EN

TA
R

Lei no 12.353/2010 – Lei no 12.414/2011
dêmico para diagnosticar atos de alienação 
parental.
§ 3o O perito ou equipe multidisciplinar de‑
signada para verificar a ocorrência de alie‑
nação parental terá prazo de 90 (noventa) 
dias para apresentação do laudo, prorrogá‑
vel exclusivamente por autorização judicial 
baseada em justificativa circunstanciada.
Art. 6o Caracterizados atos típicos de alie‑
nação parental ou qualquer conduta que 
dificulte a convivência de criança ou ado‑
lescente com genitor, em ação autônoma ou 
incidental, o juiz poderá, cumulativamente 
ou não, sem prejuízo da decorrente respon‑
sabilidade civil ou criminal e da ampla uti‑
lização de instrumentos processuais aptos 
a inibir ou atenuar seus efeitos, segundo a 
gravidade do caso:
I – declarar a ocorrência de alienação pa‑
rental e advertir o alienador;
II – ampliar o regime de convivência familiar 
em favor do genitor alienado;
III – estipular multa ao alienador;
IV – determinar acompanhamento psicológi‑
co e/ou biopsicossocial;
V – determinar a alteração da guarda para 
guarda compartilhada ou sua inversão;
VI – determinar a fixação cautelar do domi‑
cílio da criança ou adolescente;
VII – declarar a suspensão da autoridade 
parental.
Parágrafo único. Caracterizado mudança 
abusiva de endereço, inviabilização ou obs‑
trução à convivência familiar, o juiz também 
poderá inverter a obrigação de levar para ou 
retirar a criança ou adolescente da residên‑
cia do genitor, por ocasião das alternâncias 
dos períodos de convivência familiar.
Art. 7o A atribuição ou alteração da guar‑
da dar‑se‑á por preferência ao genitor que 
viabiliza a efetiva convivência da criança 
ou adolescente com o outro genitor nas 
hipóteses em que seja inviável a guarda 
compartilhada.
Art. 8o A alteração de domicílio da criança 
ou adolescente é irrelevante para a deter‑
minação da competência relacionada às 
ações fundadas em direito de convivência 
familiar, salvo se decorrente de consenso 
entre os genitores ou de decisão judicial.
Arts. 9o e 10. VETADOS.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 26 de agosto de 2010;  
189o da Independência e  

122o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 12.353,  
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a participação de 
empregados nos conselhos de 

administração das empresas públicas 
e sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias e controladas e 

demais empresas em que a União, 

direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito 

a voto e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 29-12-2010.
Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a participa‑
ção de representante dos empregados nos 
conselhos de administração das empresas 
públicas e sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias e controladas e demais 
empresas em que a União, direta ou indire‑
tamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto.
Art. 2o Os estatutos das empresas públicas 
e sociedades de economia mista de que 
trata esta Lei deverão prever a participação 
nos seus conselhos de administração de re‑
presentante dos trabalhadores, assegurado 
o direito da União de eleger a maioria dos 
seus membros.
§ 1o O representante dos trabalhadores será 
escolhido dentre os empregados ativos da 
empresa pública ou sociedade de econo‑
mia mista, pelo voto direto de seus pares, 
em eleição organizada pela empresa em 
conjunto com as entidades sindicais que os 
representem.
§ 2o O representante dos empregados está 
sujeito a todos os critérios e exigências para 
o cargo de conselheiro de administração 
previstos em lei e no estatuto da respectiva 
empresa.
§ 3o Sem prejuízo da vedação aos adminis‑
tradores de intervirem em qualquer opera‑
ção social em que tiverem interesse con‑
flitante com o da empresa, o conselheiro 
de administração representante dos em‑
pregados não participará das discussões e 
deliberações sobre assuntos que envolvam 
relações sindicais, remuneração, bene‑
fícios e vantagens, inclusive matérias de 
previdência complementar e assistenciais, 
hipóteses em que fica configurado o conflito 
de interesse.
Art. 3o No caso de os representantes do 
acionista majoritário deixarem de totalizar 
a maioria dos membros do conselho de 
administração, em razão da modificação 
da composição do colegiado para fins de 
cumprimento ao disposto nesta Lei, fica 
autorizado o aumento suficiente do número 
de conselheiros para assegurar o direito do 
acionista controlador de eleger a maioria 
dos conselheiros.
Art. 4o Para os fins do disposto nesta Lei, 
fica autorizada a alteração do número máxi‑
mo de membros dos conselhos de adminis‑
tração das empresas públicas e sociedades 
de economia mista federais.
Art. 5o O disposto nesta Lei não se aplica às 
empresas que tenham um número inferior a 
200 (duzentos) empregados próprios.
Art. 6o Observar‑se‑á, quanto aos direitos 
e deveres dos membros dos conselhos de 
que trata esta Lei e ao respectivo funciona‑
mento, o disposto na Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, no que couber.

Art. 7o O Poder Executivo, por intermédio 
do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, editará as instruções necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta Lei.
Art. 8o Observar‑se‑á, quanto aos requisi‑
tos e impedimentos para a participação nos 
conselhos de que trata esta Lei, além do 
disposto na legislação sobre conflitos de in‑
teresse no âmbito da administração pública 
federal, subsidiariamente, o disposto na Lei 
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2010;  
189o da Independência e  

122o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 12.414,  
DE 9 DE JUNHO DE 2011

Disciplina a formação e consulta a 
bancos de dados com informações 

de adimplemento, de pessoas 
naturais ou de pessoas jurídicas, para 

formação de histórico de crédito.
c	 Publicada no DOU de 10-6-2011.
c	 Arts. 43, 44 e 72 do CDC.
c	 Dec. no  7.829, de 17-10-2012, regulamenta 

esta Lei.
Art. 1o Esta Lei disciplina a formação e con‑
sulta a bancos de dados com informações 
de adimplemento, de pessoas naturais ou 
de pessoas jurídicas, para formação de 
histórico de crédito, sem prejuízo do dis‑
posto na Lei no 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 – Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor.
Parágrafo único. Os bancos de dados ins‑
tituídos ou mantidos por pessoas jurídicas 
de direito público interno serão regidos por 
legislação específica.
Art. 2o Para os efeitos desta Lei, conside‑
ra‑se:
I – banco de dados: conjunto de dados re‑
lativo a pessoa natural ou jurídica arma‑
zenados com a finalidade de subsidiar a 
concessão de crédito, a realização de ven‑
da a prazo ou de outras transações comer‑
ciais e empresariais que impliquem risco 
financeiro;
II – gestor: pessoa jurídica responsável 
pela administração de banco de dados, 
bem como pela coleta, armazenamento, 
análise e acesso de terceiros aos dados 
armazenados;
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “II – ges-

tor: pessoa jurídica que atenda aos requisitos 
mínimos de funcionamento previstos nesta Lei 
e em regulamentação complementar, respon-
sável pela administração de banco de dados, 
bem como pela coleta, pelo armazenamento, 
pela análise e pelo acesso de terceiros aos 
dados armazenados;”

c	 Inciso II com a redação dada pela LC no 166, 
de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).
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III – cadastrado: pessoa natural ou jurídica 
que tenha autorizado inclusão de suas in‑
formações no banco de dados;
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “III – 

cadastrado: pessoa natural ou jurídica cujas 
informações tenham sido incluídas em banco 
de dados;”

c	 Inciso III com a redação dada pela LC no 166, 
de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

IV – fonte: pessoa natural ou jurídica que 
conceda crédito ou realize venda a prazo 
ou outras transações comerciais e empre‑
sariais que lhe impliquem risco financeiro;
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “IV – 

fonte: pessoa natural ou jurídica que conceda 
crédito, administre operações de autofinan-
ciamento ou realize venda a prazo ou outras 
transações comerciais e empresariais que lhe 
impliquem risco financeiro, inclusive as ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e os prestadores de serviços 
continuados de água, esgoto, eletricidade, 
gás, telecomunicações e assemelhados;”

c	 Inciso IV com a redação dada pela LC no 166, 
de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

V – consulente: pessoa natural ou jurídica 
que acesse informações em bancos de da‑
dos para qualquer finalidade permitida por 
esta Lei;
VI – anotação: ação ou efeito de anotar, assi‑
nalar, averbar, incluir, inscrever ou registrar 
informação relativa ao histórico de crédito 
em banco de dados; e
VII – histórico de crédito: conjunto de dados 
financeiros e de pagamentos relativos às 
operações de crédito e obrigações de pa‑
gamento adimplidas ou em andamento por 
pessoa natural ou jurídica.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “VII – his-

tórico de crédito: conjunto de dados financei-
ros e de pagamentos, relativos às operações 
de crédito e obrigações de pagamento adim-
plidas ou em andamento por pessoa natural ou 
jurídica.”

c	 Inciso VII com a redação dada pela LC no 166, 
de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

Art. 3o Os bancos de dados poderão conter 
informações de adimplemento do cadastra‑
do, para a formação do histórico de crédito, 
nas condições estabelecidas nesta Lei.
§ 1o Para a formação do banco de dados, 
somente poderão ser armazenadas infor‑
mações objetivas, claras, verdadeiras e de 
fácil compreensão, que sejam necessá‑
rias para avaliar a situação econômica do 
cadastrado.
§ 2o Para os fins do disposto no § 1o, consi‑
deram‑se informações:
I – objetivas: aquelas descritivas dos fatos e 
que não envolvam juízo de valor;
II – claras: aquelas que possibilitem o ime‑
diato entendimento do cadastrado indepen‑
dentemente de remissão a anexos, fórmu‑
las, siglas, símbolos, termos técnicos ou 
nomenclatura específica;

III – verdadeiras: aquelas exatas, completas 
e sujeitas à comprovação nos termos desta 
Lei; e
IV – de fácil compreensão: aquelas em sen‑
tido comum que assegurem ao cadastrado 
o pleno conhecimento do conteúdo, do 
sentido e do alcance dos dados sobre ele 
anotados.
§ 3o Ficam proibidas as anotações de:
I – informações excessivas, assim conside‑
radas aquelas que não estiverem vincula‑
das à análise de risco de crédito ao consu‑
midor; e
II – informações sensíveis, assim conside‑
radas aquelas pertinentes à origem social 
e étnica, à saúde, à informação genética, à 
orientação sexual e às convicções políticas, 
religiosas e filosóficas.
c	 Súm. no 550 do STJ.
Art. 4o A abertura de cadastro requer auto‑
rização prévia do potencial cadastrado me‑
diante consentimento informado por meio 
de assinatura em instrumento específico ou 
em cláusula apartada.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 4o O 

gestor está autorizado, nas condições estabe-
lecidas nesta Lei, a:”

c	 Caput com a redação dada pela LC no 166, de 
8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua pu-
blicação oficial (DOU de 9-4-2019).

I – abrir cadastro em banco de dados com 
informações de adimplemento de pessoas 
naturais e jurídicas;
II – fazer anotações no cadastro de que trata 
o inciso I do caput deste artigo;
III – compartilhar as informações cadastrais 
e de adimplemento armazenadas com outros 
bancos de dados; e
IV – disponibilizar a consulentes:
a) a nota ou pontuação de crédito elaborada 

com base nas informações de adimple‑
mento armazenadas; e

b) o histórico de crédito, mediante prévia 
autorização específica do cadastrado.

c	 Incisos I a IV acrescidos pela LC no 166, de 
8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

§ 1o Após a abertura do cadastro, a anotação 
de informação em banco de dados inde‑
pende de autorização e de comunicação ao 
cadastrado.
c	 Este parágrafo estará revogado pela LC no 166, 

de 8-4-2019, após 91 dias de sua publicação 
oficial (DOU de 9-4-2019).

§ 2o Atendido o disposto no caput, as fontes 
ficam autorizadas, nas condições estabele‑
cidas nesta Lei, a fornecer aos bancos de 
dados as informações necessárias à forma‑
ção do histórico das pessoas cadastradas.
c	 Este parágrafo estará revogado pela LC no 166, 

de 8-4-2019, após 91 dias de sua publicação 
oficial (DOU de 9-4-2019).

§ 3o VETADO.
§ 4o A comunicação ao cadastrado deve:

I – ocorrer em até 30 (trinta) dias após a 
abertura do cadastro no banco de dados, 
sem custo para o cadastrado;
II – ser realizada pelo gestor, diretamente ou 
por intermédio de fontes; e
III – informar de maneira clara e objetiva os 
canais disponíveis para o cancelamento do 
cadastro no banco de dados.
§ 5o Fica dispensada a comunicação de que 
trata o § 4o deste artigo caso o cadastrado 
já tenha cadastro aberto em outro banco de 
dados.
§ 6o Para o envio da comunicação de que tra‑
ta o § 4o deste artigo, devem ser utilizados 
os dados pessoais, como endereço residen‑
cial, comercial, eletrônico, fornecidos pelo 
cadastrado à fonte.
§ 7o As informações do cadastrado somente 
poderão ser disponibilizadas a consulentes 
60 (sessenta) dias após a abertura do cadas‑
tro, observado o disposto no § 8o deste artigo 
e no art. 15 desta Lei.
§ 8o É obrigação do gestor manter procedi‑
mentos adequados para comprovar a auten‑
ticidade e a validade da autorização de que 
trata a alínea b do inciso IV do caput deste 
artigo.
c	 §§ 4o a 8o acrescidos pela LC no 166, de 8-4-

2019, para vigorar após 91 dias de sua publi-
cação oficial (DOU de 9-4-2019).

Art. 5o São direitos do cadastrado:
I – obter o cancelamento do cadastro quan‑
do solicitado;
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “I – obter 

o cancelamento ou a reabertura do cadastro, 
quando solicitado;”

c	 Inciso I com a redação dada pela LC no 166, 
de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

II – acessar gratuitamente as informações 
sobre ele existentes no banco de dados, in‑
clusive o seu histórico, cabendo ao gestor 
manter sistemas seguros, por telefone ou 
por meio eletrônico, de consulta para infor‑
mar as informações de adimplemento;
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “II – 

acessar gratuitamente, independentemente 
de justificativa, as informações sobre ele 
existentes no banco de dados, inclusive seu 
histórico e sua nota ou pontuação de crédito, 
cabendo ao gestor manter sistemas seguros, 
por telefone ou por meio eletrônico, de consul-
ta às informações pelo cadastrado;”

c	 Inciso II com a redação dada pela LC no 166, 
de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

III – solicitar impugnação de qualquer infor‑
mação sobre ele erroneamente anotada em 
banco de dados e ter, em até 7 (sete) dias, 
sua correção ou cancelamento e comunica‑
ção aos bancos de dados com os quais ele 
compartilhou a informação;
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “III – so-

licitar a impugnação de qualquer informação 
sobre ele erroneamente anotada em banco de 
dados e ter, em até 10 (dez) dias, sua correção 
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ou seu cancelamento em todos os bancos de 
dados que compartilharam a informação;”

c	 Inciso III com a redação dada pela LC no 166, 
de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

IV – conhecer os principais elementos e cri‑
térios considerados para a análise de risco, 
resguardado o segredo empresarial;
c	 Súm. no 550 do STJ.
V – ser informado previamente sobre o ar‑
mazenamento, a identidade do gestor do 
banco de dados, o objetivo do tratamento 
dos dados pessoais e os destinatários dos 
dados em caso de compartilhamento;
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “V – ser 

informado previamente sobre a identidade do 
gestor e sobre o armazenamento e o objetivo 
do tratamento dos dados pessoais;”

c	 Inciso V com a redação dada pela LC no 166, 
de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

VI – solicitar ao consulente a revisão de de‑
cisão realizada exclusivamente por meios 
automatizados; e
VII – ter os seus dados pessoais utilizados 
somente de acordo com a finalidade para a 
qual eles foram coletados.
§§ 1o e 2o VETADOS.
§ 3o O prazo para disponibilização das infor‑
mações de que tratam os incisos II e IV do 
caput deste artigo será de 10 (dez) dias.
§ 4o O cancelamento e a reabertura de ca‑
dastro somente serão processados mediante 
solicitação gratuita do cadastrado ao gestor.
§ 5o O cadastrado poderá realizar a solicita‑
ção de que trata o § 4o deste artigo a qual‑
quer gestor de banco de dados, por meio 
telefônico, físico e eletrônico.
§ 6o O gestor que receber a solicitação de 
que trata o § 4o deste artigo é obrigado a, no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis:
I – encerrar ou reabrir o cadastro, conforme 
solicitado; e
II – transmitir a solicitação aos demais ges‑
tores, que devem também atender, no mesmo 
prazo, à solicitação do cadastrado.
§ 7o O gestor deve proceder automaticamente 
ao cancelamento de pessoa natural ou ju‑
rídica que tenha manifestado previamente, 
por meio telefônico, físico ou eletrônico, a 
vontade de não ter aberto seu cadastro.
§ 8o O cancelamento de cadastro implica a 
impossibilidade de uso das informações do 
histórico de crédito pelos gestores, para 
os fins previstos nesta Lei, inclusive para 
a composição de nota ou pontuação de cré‑
dito de terceiros cadastrados, na forma do 
art. 7o‑A desta Lei.
c	 §§ 3o a 8o acrescidos pela LC no 166, de 8-4-

2019, para vigorar após 91 dias de sua publi-
cação oficial (DOU de 9-4-2019).

Art. 6o Ficam os gestores de bancos de da‑
dos obrigados, quando solicitados, a forne‑
cer ao cadastrado:

I – todas as informações sobre ele cons‑
tantes de seus arquivos, no momento da 
solicitação;
II – indicação das fontes relativas às infor‑
mações de que trata o inciso I, incluindo 
endereço e telefone para contato;
III – indicação dos gestores de bancos de 
dados com os quais as informações foram 
compartilhadas;
IV – indicação de todos os consulentes que 
tiveram acesso a qualquer informação so‑
bre ele nos 6 (seis) meses anteriores à so‑
licitação; e
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “IV – in-

dicação de todos os consulentes que tiveram 
acesso a qualquer informação sobre ele nos 6 
(seis) meses anteriores à solicitação;”

c	 Inciso IV com a redação dada pela LC no 166, 
de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

V – cópia de texto contendo sumário dos 
seus direitos, definidos em lei ou em nor‑
mas infralegais pertinentes à sua relação 
com bancos de dados, bem como a lista 
dos órgãos governamentais aos quais po‑
derá ele recorrer, caso considere que esses 
direitos foram infringidos.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “V – có-

pia de texto com o sumário dos seus direitos, 
definidos em lei ou em normas infralegais 
pertinentes à sua relação com gestores, bem 
como a lista dos órgãos governamentais aos 
quais poderá ele recorrer, caso considere que 
esses direitos foram infringidos; e”

c	 Inciso V com a redação dada pela LC no 166, 
de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

VI – confirmação de cancelamento do 
cadastro.
c	 Inciso VI acrescido pela LC no  166, de 8-4-

2019, para vigorar após 91 dias de sua publi-
cação oficial (DOU de 9-4-2019).

§ 1o É vedado aos gestores de bancos de da‑
dos estabelecerem políticas ou realizarem 
operações que impeçam, limitem ou difi‑
cultem o acesso do cadastrado previsto no 
inciso II do art. 5o.
§ 2o O prazo para atendimento das informa‑
ções estabelecidas nos incisos II, III, IV e V 
deste artigo será de 7 (sete) dias.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 2o O 

prazo para atendimento das informações de 
que tratam os incisos II, III, IV e V do caput 
deste artigo será de 10 (dez) dias.”

c	 § 2o com a redação dada pela LC no 166, de 
8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

Art. 7o As informações disponibilizadas nos 
bancos de dados somente poderão ser uti‑
lizadas para:
I – realização de análise de risco de crédito 
do cadastrado; ou
c	 Súm. no 550 do STJ.
II – subsidiar a concessão ou extensão de 
crédito e a realização de venda a prazo 
ou outras transações comerciais e empre‑

sariais que impliquem risco financeiro ao 
consulente.
Parágrafo único. Cabe ao gestor manter sis‑
temas seguros, por telefone ou por meio 
eletrônico, de consulta para informar aos 
consulentes as informações de adimple‑
mento do cadastrado.
Art. 7o‑A. Nos elementos e critérios consi‑
derados para composição da nota ou pon‑
tuação de crédito de pessoa cadastrada em 
banco de dados de que trata esta Lei, não 
podem ser utilizadas informações:
I – que não estiverem vinculadas à análise 
de risco de crédito e aquelas relacionadas 
à origem social e étnica, à saúde, à infor‑
mação genética, ao sexo e às convicções 
políticas, religiosas e filosóficas;
II – de pessoas que não tenham com o ca‑
dastrado relação de parentesco de primeiro 
grau ou de dependência econômica; e
III – relacionadas ao exercício regular de di‑
reito pelo cadastrado, previsto no inciso II 
do caput do art. 5o desta Lei.
§ 1o O gestor de banco de dados deve dispo‑
nibilizar em seu sítio eletrônico, de forma 
clara, acessível e de fácil compreensão, a 
sua política de coleta e utilização de dados 
pessoais para fins de elaboração de análise 
de risco de crédito.
§ 2o A transparência da política de coleta e 
utilização de dados pessoais de que trata 
o § 1o deste artigo deve ser objeto de veri‑
ficação, na forma de regulamentação a ser 
expedida pelo Poder Executivo.
c	 Art. 7o-A acrescido pela LC no  166, de 8-4-

2019, para vigorar após 91 dias de sua publi-
cação oficial (DOU de 9-4-2019).

Art. 8o São obrigações das fontes:
I – manter os registros adequados para de‑
monstrar que a pessoa natural ou jurídica 
autorizou o envio e a anotação de informa‑
ções em bancos de dados;
c	 Este inciso estará revogado pela LC no 166, 

de 8-4-2019, após 91 dias de sua publicação 
oficial (DOU de 9-4-2019).

II – comunicar os gestores de bancos de da‑
dos acerca de eventual exclusão ou revoga‑
ção de autorização do cadastrado;
c	 Este inciso estará revogado pela LC no 166, 

de 8-4-2019, após 91 dias de sua publicação 
oficial (DOU de 9-4-2019).

III – verificar e confirmar, ou corrigir, em pra‑
zo não superior a 2 (dois) dias úteis, infor‑
mação impugnada, sempre que solicitado 
por gestor de banco de dados ou direta‑
mente pelo cadastrado;
IV – atualizar e corrigir informações envia‑
das aos gestores de bancos de dados, em 
prazo não superior a 7 (sete) dias;
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “IV – 

atualizar e corrigir informações enviadas aos 
gestores, em prazo não superior a 10 (dez) 
dias;”

c	 Inciso IV com a redação dada pela LC no 166, 
de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).
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V – manter os registros adequados para veri‑
ficar informações enviadas aos gestores de 
bancos de dados; e
VI – fornecer informações sobre o cadastra‑
do, em bases não discriminatórias, a todos 
os gestores de bancos de dados que as so‑
licitarem, no mesmo formato e contendo as 
mesmas informações fornecidas a outros 
bancos de dados.
Parágrafo único. É vedado às fontes esta‑
belecerem políticas ou realizarem opera‑
ções que impeçam, limitem ou dificultem 
a transmissão a banco de dados de infor‑
mações de cadastrados que tenham autori‑
zado a anotação de seus dados em bancos 
de dados.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Pará-

grafo único. É vedado às fontes estabelecer 
políticas ou realizar operações que impeçam, 
limitem ou dificultem a transmissão a banco 
de dados de informações de cadastrados.”

c	 Parágrafo único com a redação dada pela LC 
no 166, de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias 
de sua publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

Art. 9o O compartilhamento de informação 
de adimplemento só é permitido se autori‑
zado expressamente pelo cadastrado, por 
meio de assinatura em instrumento especí‑
fico ou em cláusula apartada.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 9o 

O compartilhamento de informações de adim-
plemento entre gestores é permitido na forma 
do inciso III do caput do art. 4o desta Lei.”

c	 Caput com a redação dada pela LC no 166, de 
8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua pu-
blicação oficial (DOU de 9-4-2019).

§ 1o O gestor que receber informações por 
meio de compartilhamento equipara‑se, 
para todos os efeitos desta Lei, ao gestor 
que anotou originariamente a informação, 
inclusive quanto à responsabilidade solidá‑
ria por eventuais prejuízos causados e ao 
dever de receber e processar impugnação 
e realizar retificações.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 1o O 

gestor que receber informação por meio de 
compartilhamento equipara-se, para todos os 
efeitos desta Lei, ao gestor que anotou ori-
ginariamente a informação, inclusive quanto 
à responsabilidade por eventuais prejuízos a 
que der causa e ao dever de receber e proces-
sar impugnações ou cancelamentos e realizar 
retificações.”

c	 § 1o com a redação dada pela LC no 166, de 
8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

§ 2o O gestor originário é responsável por 
manter atualizadas as informações cadas‑
trais nos demais bancos de dados com os 
quais compartilhou informações, bem como 
por informar a solicitação de cancelamen‑
to do cadastro, sem quaisquer ônus para o 
cadastrado.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 2o O 

gestor originário é responsável por manter 
atualizadas as informações cadastrais nos 
demais bancos de dados com os quais com-

partilhou informações, sem nenhum ônus para 
o cadastrado.”

c	 § 2o com a redação dada pela LC no 166, de 
8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

§ 3o O cancelamento do cadastro pelo gestor 
originário implica o cancelamento do ca‑
dastro em todos os bancos de dados que 
compartilharam informações, que ficam 
obrigados a proceder, individualmente, ao 
respectivo cancelamento nos termos desta 
Lei.
c	 Este parágrafo estará revogado pela LC no 166, 

de 8-4-2019, após 91 dias de sua publicação 
oficial (DOU de 9-4-2019)

§ 4o O gestor deverá assegurar, sob pena de 
responsabilidade, a identificação da pes‑
soa que promover qualquer inscrição ou 
atualização de dados relacionados com o 
cadastrado, registrando a data desta ocor‑
rência, bem como a identificação exata da 
fonte, do nome do agente que a efetuou e 
do equipamento ou terminal a partir do qual 
foi processada tal ocorrência.
Art. 10. É proibido ao gestor exigir exclusi‑
vidade das fontes de informações.
Art. 11. Desde que autorizados pelo ca‑
dastrado, os prestadores de serviços conti‑
nuados de água, esgoto, eletricidade, gás e 
telecomunicações, dentre outros, poderão 
fornecer aos bancos de dados indicados, na 
forma do regulamento, informação sobre o 
adimplemento das obrigações financeiras 
do cadastrado.
Parágrafo único. É vedada a anotação de in‑
formação sobre serviço de telefonia móvel 
na modalidade pós‑paga.
Art. 12. As instituições autorizadas a funcio‑
nar pelo Banco Central do Brasil fornecerão 
as informações relativas a suas operações 
de crédito, de arrendamento mercantil e de 
autofinanciamento realizadas por meio de 
grupos de consórcio e a outras operações 
com características de concessão de crédito 
somente aos gestores registrados no Banco 
Central do Brasil.
c	 Caput com a redação dada pela LC no 166, de 

8-4-2019.
§ 1o As informações referidas no caput de‑
vem compreender somente o histórico das 
operações de empréstimo e de financia‑
mento realizadas pelo cliente.
c	 Este parágrafo estará revogado pela LC no 166, 

de 8-4-2019, após 91 dias de sua publicação 
oficial (DOU de 9-4-2019).

§ 2o É proibido às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil esta‑
belecer políticas ou realizar operações que 
impeçam, limitem ou dificultem a trans‑
missão das informações bancárias de seu 
cliente a bancos de dados, quando por este 
autorizadas.
c	 Este parágrafo estará revogado pela LC no 166, 

de 8-4-2019, após 91 dias de sua publicação 
oficial (DOU de 9-4-2019).

§ 3o O Conselho Monetário Nacional adota‑
rá as medidas e normas complementares 

necessárias para a aplicação do disposto 
neste artigo.
§ 4o O compartilhamento de que trata o inci‑
so III do caput do art. 4o desta Lei, quando 
referente a informações provenientes de ins‑
tituições autorizadas a funcionar pelo Ban‑
co Central do Brasil, deverá ocorrer apenas 
entre gestores registrados na forma deste 
artigo.
§ 5o As infrações à regulamentação de que 
trata o § 3o deste artigo sujeitam o gestor 
ao cancelamento do seu registro no Banco 
Central do Brasil, assegurado o devido pro‑
cesso legal, na forma da Lei no 9.784, de 29 
de janeiro de 1999.
c	 §§ 4o e 5o acrescidos pela LC no 166, de 8-4-

2019, para vigorar após 91 dias de sua publi-
cação oficial (DOU de 9-4-2019).

§ 6o O órgão administrativo competente pode‑
rá requerer aos gestores, na forma e no pra‑
zo que estabelecer, as informações necessá‑
rias para o desempenho das atribuições de 
que trata este artigo.
c	 § 6o com a redação dada pela LC no 166, de 

8-4-2019.
§ 7o Os gestores não se sujeitam à legisla‑
ção aplicável às instituições financeiras e 
às demais instituições autorizadas a funcio‑
nar pelo Banco Central do Brasil, inclusive 
quanto às disposições sobre processo admi‑
nistrativo sancionador, regime de adminis‑
tração especial temporária, intervenção e 
liquidação extrajudicial.
§ 8o O disposto neste artigo não afasta a apli‑
cação pelos órgãos integrantes do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), 
na forma do art. 17 desta Lei, das penali‑
dades cabíveis por violação das normas de 
proteção do consumidor.
c	 §§ 7o a 8o acrescidos pela LC no 166, de 8-4-

2019, para vigorar após 91 dias de sua publi-
cação oficial (DOU de 9-4-2019).

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará 
o disposto nesta Lei, em especial quanto 
ao uso, guarda, escopo e compartilhamento 
das informações recebidas por bancos de 
dados e quanto ao disposto no art. 5o.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “O Poder 

Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, 
em especial quanto:”

c	 Caput com a redação dada pela LC no 166, de 
8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua pu-
blicação oficial (DOU de 9-4-2019).

I – ao uso, à guarda, ao escopo e ao compar‑
tilhamento das informações recebidas por 
bancos de dados;
II – aos procedimentos aplicáveis aos ges‑
tores de banco de dados na hipótese de va‑
zamento de informações dos cadastrados, 
inclusive com relação à comunicação aos 
órgãos responsáveis pela sua fiscalização, 
nos termos do § 1o do art. 17 desta Lei; e
III – ao disposto nos arts. 5o e 7o‑A desta Lei.
c	 Incisos I a III acrescidos pela LC no 166, de 

8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).
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Art. 14. As informações de adimplemento 
não poderão constar de bancos de dados 
por período superior a 15 (quinze) anos.
Art. 15. As informações sobre o cadastrado 
constantes dos bancos de dados somente 
poderão ser acessadas por consulentes que 
com ele mantiverem ou pretenderem man‑
ter relação comercial ou creditícia.
Art. 16. O banco de dados, a fonte e o con‑
sulente são responsáveis objetiva e solida‑
riamente pelos danos materiais e morais 
que causarem ao cadastrado.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 16. 

O banco de dados, a fonte e o consulente são 
responsáveis, objetiva e solidariamente, pe-
los danos materiais e morais que causarem 
ao cadastrado, nos termos da Lei no 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor).”

c	 Art. 16 com a redação dada pela LC no 166, 
de 8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

Art. 17. Nas situações em que o cadastrado 
for consumidor, caracterizado conforme a 
Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 
– Código de Proteção e Defesa do Consu‑
midor, aplicam‑se as sanções e penas nela 
previstas e o disposto no § 2o.
§ 1o Nos casos previstos no caput, a fisca‑
lização e a aplicação das sanções serão 
exercidas concorrentemente pelos órgãos 
de proteção e defesa do consumidor da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, nas respectivas áreas de 
atuação administrativa.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput e 
no § 1o, os órgãos de proteção e defesa do 
consumidor poderão aplicar medidas corre‑
tivas, estabelecendo aos bancos de dados 
que descumprirem o previsto nesta Lei obri‑
gações de fazer com que sejam excluídas 
do cadastro, no prazo de 7 (sete) dias, infor‑
mações incorretas, bem como cancelados 
cadastros de pessoas que não autorizaram 
a abertura.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§  2o 

Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o 
deste artigo, os órgãos de proteção e defesa 
do consumidor poderão aplicar medidas corre-
tivas e estabelecer aos bancos de dados que 
descumprirem o previsto nesta Lei a obrigação 
de excluir do cadastro informações incorretas, 
no prazo de 10 (dez) dias, bem como de cance-
lar os cadastros de pessoas que solicitaram o 
cancelamento, conforme disposto no inciso I 
do caput do art. 5o desta Lei.”

c	 § 2o com a redação dada pela LC no 166, de 
8-4-2019, para vigorar após 91 dias de sua 
publicação oficial (DOU de 9-4-2019).

Art. 17‑A. A quebra do sigilo previsto na Lei 
Complementar no 105, de 10 de janeiro de 

2001, sujeita os responsáveis às penalida‑
des previstas no art. 10 da referida Lei, sem 
prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor).
c	 Artigo acrescido pela LC no 166, de 8-4-2019, 

para vigorar após 91 dias de sua publicação 
oficial (DOU de 9-4-2019).

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2011;  
190o da Independência e  

123o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 12.506,  
DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre o aviso prévio e 
dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 13-10-2011.
c	 Art. 7o, XXI, da CF.
c	 Arts. 487 a 491 da CLT.
c	 Súm. no 380 do TST.
Art. 1o O aviso prévio, de que trata o Ca‑
pítulo VI do Título IV da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo De‑
creto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, 
será concedido na proporção de 30 (trin‑
ta) dias aos empregados que contem até 1 
(um) ano de serviço na mesma empresa.
Parágrafo único. Ao aviso prévio previsto 
neste artigo serão acrescidos 3 (três) dias 
por ano de serviço prestado na mesma em‑
presa, até o máximo de 60 (sessenta) dias, 
perfazendo um total de até 90 (noventa) 
dias.
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2011;  
190o da Independência e  

123o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 12.527,  
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

Regula o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do 

§ 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da 
Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990; revoga a 
Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005, 

e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991; e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 18-11-2011, edição 
extra.

c	 Lei no 8.159, de 8-1-1991, dispõe sobre a Polí-
tica Nacional de Arquivos Públicos e Privados.

c	 Dec. no 7.724, de 16-5-2012, regulamenta esta 
Lei.

c	 Port. do MJ no 600, de 12-4-2012, institui, no 
âmbito do Ministério da Justiça, a Rede de 

Serviços de Informações ao Cidadão – Rede 
SIC.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre os procedi‑
mentos a serem observados pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, com 
o fim de garantir o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso 
II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da 
Constituição Federal.
Parágrafo único. Subordinam‑se ao regime 
desta Lei:
I – os órgãos públicos integrantes da ad‑
ministração direta dos Poderes Executivo, 
Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, 
e Judiciário e do Ministério Público;
II – as autarquias, as fundações públicas, 
as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades contro‑
ladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.
Art. 2o Aplicam‑se as disposições desta Lei, 
no que couber, às entidades privadas sem 
fins lucrativos que recebam, para realiza‑
ção de ações de interesse público, recursos 
públicos diretamente do orçamento ou me‑
diante subvenções sociais, contrato de ges‑
tão, termo de parceria, convênios, acordo, 
ajustes ou outros instrumentos congêneres.
Parágrafo único. A publicidade a que estão 
submetidas as entidades citadas no caput 
refere‑se à parcela dos recursos públicos 
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo 
das prestações de contas a que estejam le‑
galmente obrigadas.
Art. 3o Os procedimentos previstos nesta 
Lei destinam‑se a assegurar o direito fun‑
damental de acesso à informação e devem 
ser executados em conformidade com os 
princípios básicos da administração pública 
e com as seguintes diretrizes:
I – observância da publicidade como precei‑
to geral e do sigilo como exceção;
II – divulgação de informações de inte‑
resse público, independentemente de 
solicitações;
III – utilização de meios de comunicação 
viabilizados pela tecnologia da informação;
IV – fomento ao desenvolvimento da cultura 
de transparência na administração pública;
V – desenvolvimento do controle social da 
administração pública.
Art. 4o Para os efeitos desta Lei, conside‑
ra‑se:
I – informação: dados, processados ou não, 
que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;
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Art. 6o Os arts. 49 e 54 da Lei no 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2012;  
191o da Independência e  

124o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 12.681,  
DE 4 DE JULHO DE 2012

Institui o Sistema Nacional de Informações 
de Segurança Pública, Prisionais e 

sobre Drogas – SINESP; altera as Leis 
nos 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, 
e 11.530, de 24 de outubro de 2007, a 

Lei Complementar no 79, de 7 de janeiro 
de 1994, e o Decreto‑Lei no 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal; e revoga dispositivo da Lei 

no 10.201, de 14 de fevereiro de 2001.
c	 Publicada no DOU de 5-7-2012.
c	 Lei no 13.675, de 11-6-2018 (Lei do SUSP).
Arts. 1o a 8o Revogados. Lei no 13.675, de 
11-6-2018.
Art. 9o A Lei no 10.201, de 14 de fevereiro 
de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
 “Art. 3o ........................................................
   ...................................................................
 II – ...............................................................
   ...................................................................
 d) Revogada;
 e) Secretaria de Direitos Humanos da Presi-

dência da República.
   ..................................................................“
 “Art. 4o ........................................................
   ...................................................................
 § 3o ..............................................................
 I – o ente federado que tenha instituído, em 

seu âmbito, plano de segurança pública;
 II – os integrantes do Sistema Nacional de 

Informações de Segurança Pública, Prisionais 
e sobre Drogas – SINESP que cumprirem os 
prazos estabelecidos pelo órgão competente 
para o fornecimento de dados e informações 
ao Sistema; e

 III – o Município que mantenha guarda munici-
pal ou realize ações de policiamento comuni-
tário ou, ainda, institua Conselho de Seguran-
ça Pública, visando à obtenção dos resultados 
a que se refere o § 2o.

   ...................................................................
 § 6o Não se aplica o disposto no inciso I do § 3o 

ao Estado, ou Distrito Federal, que deixar de 
fornecer ou atualizar seus dados e informa-
ções no SINESP.

 § 7o Os gastos anuais com projetos que não 
se enquadrem especificamente nos incisos I 
a V do caput ficam limitados a 10% (dez por 
cento) do total de recursos despendidos com 
os projetos atendidos com fundamento nesses 
incisos.

 § 8o Os gastos anuais com construção, aquisi-
ção, reforma e adaptação de imóveis de pro-

priedade da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios são limitados a 10% 
(dez por cento) do montante de recursos alo-
cados no exercício para atendimento dos pro-
jetos enquadrados nos incisos I a V do caput.”

 “Art. 6o ........................................................
 Parágrafo único. O descumprimento do dispos-

to no inciso II do § 3o do art. 4o pelos entes 
federados integrantes do SINESP implicará 
vedação da transferência voluntária de recur-
sos da União previstos no caput deste artigo.”

Art. 10. O art. 9o da Lei no 11.530, de 24 de 
outubro de 2007, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
 “Art. 9o ........................................................
 § 1o Observadas as dotações orçamentárias, 

o Poder Executivo federal deverá, progres-
sivamente, até o ano de 2012, estender os 
projetos referidos no art. 8o-A para as regiões 
metropolitanas de todos os Estados.

 § 2o Os entes federados integrantes do Sis-
tema Nacional de Informações de Segurança 
Pública, Prisionais e sobre Drogas – SINESP 
que deixarem de fornecer ou atualizar seus 
dados e informações no Sistema não poderão 
receber recursos do PRONASCI.”

Art. 11. O art.  3o da Lei Complementar 
no 79, de 7 de janeiro de 1994, passa a vi‑
gorar acrescido do seguinte § 4o:
 “Art. 3o ........................................................
   ...................................................................
 § 4o Os entes federados integrantes do Siste-

ma Nacional de Informações de Segurança Pú-
blica, Prisionais e sobre Drogas – SINESP que 
deixarem de fornecer ou atualizar seus dados 
no Sistema não poderão receber recursos do 
FUNPEN.” 

Art. 12. O parágrafo único do art. 20 do 
Decreto‑Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto do referido 

Código.
Art. 13. Revoga‑se a alínea d do inciso II do 
caput do art. 3o da Lei no 10.201, de 14 de 
fevereiro de 2001.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 4 de julho de 2012;  
191o da Independência e  

124o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 12.682,  
DE 9 DE JULHO DE 2012

Dispõe sobre a elaboração e o 
arquivamento de documentos 

em meios eletromagnéticos.
c	 Publicada no DOU de 10-7-2012.
Art. 1o A digitalização, o armazenamento 
em meio eletrônico, óptico ou equivalente 
e a reprodução de documentos públicos e 
privados serão regulados pelo disposto nes‑
ta Lei.
Parágrafo único. Entende‑se por digitaliza‑
ção a conversão da fiel imagem de um do‑
cumento para código digital.

Art. 2o VETADO.
Art. 2o‑A. Fica autorizado o armazenamento, 
em meio eletrônico, óptico ou equivalente, 
de documentos privados, compostos por da-
dos ou por imagens, observado o disposto 
nesta Lei, nas das demais legislações espe-
cíficas e no regulamento.
§ 1o Após a digitalização, constatada a in-
tegridade do documento digital nos termos 
estabelecidos no regulamento, o original po-
derá ser destruído, ressalvados os documen-
tos de valor histórico, cuja preservação ob-
servará o disposto na legislação específica.
§ 2o O documento digital e a sua reprodução, 
em qualquer meio, realizada de acordo com 
o disposto nesta Lei e na legislação espe-
cífica, terão o mesmo valor probatório do 
documento original, para todos os fins de 
direito, inclusive para atender ao poder fis-
calizatório do Estado.
§ 3o Decorridos os respectivos prazos de de-
cadência ou de prescrição, os documentos 
armazenados em meio eletrônico, óptico ou 
equivalente poderão ser eliminados.
§ 4o Os documentos digitalizados nos termos 
do disposto neste artigo terão o mesmo efei-
to jurídico conferido aos documentos mi-
crofilmados, nos termos do disposto na Lei 
no 5.433, de 8 de maio de 1968, e regula-
mentação posterior.
§ 5o Ato do Secretário de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia estabelecerá os documentos cuja 
reprodução conterá código de autenticação 
verificável.
c	 Art. 2o-A acrescido pela MP no 881, de 30-4-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

Art. 3o O processo de digitalização deverá 
ser realizado de forma a manter a integri‑
dade, a autenticidade e, se necessário, a 
confidencialidade do documento digital, 
com o emprego de certificado digital emi‑
tido no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
Parágrafo único. Os meios de armazena‑
mento dos documentos digitais deverão 
protegê‑los de acesso, uso, alteração, re‑
produção e destruição não autorizados.
Art. 4o As empresas privadas ou os órgãos 
da Administração Pública direta ou indireta 
que utilizarem procedimentos de armaze‑
namento de documentos em meio eletrô‑
nico, óptico ou equivalente deverão adotar 
sistema de indexação que possibilite a sua 
precisa localização, permitindo a posterior 
conferência da regularidade das etapas do 
processo adotado.
Art. 5o VETADO.
Art. 6o Os registros públicos originais, ainda 
que digitalizados, deverão ser preservados 
de acordo com o disposto na legislação 
pertinente.
Art. 7o VETADO.
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Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 9 de julho de 2012;  
191o da Independência e  

124o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 12.690,  
DE 19 DE JULHO DE 2012

Dispõe sobre a organização e o 
funcionamento das Cooperativas de 

Trabalho; institui o Programa Nacional de 
Fomento às Cooperativas de Trabalho – 

PRONACOOP; e revoga o parágrafo único 
do art. 442 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto‑Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943.

c	 Publicada no DOU de 20-7-2012.
c	 Arts. 1.093 a 1.096 do CC.
c	 Lei no  5.764, de 16-12-1971 (Lei das 

Cooperativas).
CAPÍTULO I

DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO
Art. 1o A Cooperativa de Trabalho é regulada 
por esta Lei e, no que com ela não colidir, 
pelas Leis nos 5.764, de 16 de dezembro de 

1971, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
– Código Civil.
Parágrafo único. Estão excluídas do âmbito 
desta Lei:
I – as cooperativas de assistência à saúde na 
forma da legislação de saúde suplementar;
II – as cooperativas que atuam no setor de 
transporte regulamentado pelo poder públi‑
co e que detenham, por si ou por seus só‑
cios, a qualquer título, os meios de trabalho;
III – as cooperativas de profissionais liberais 
cujos sócios exerçam as atividades em seus 
próprios estabelecimentos; e
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II – aumentar o nível de sensibilização e o 
conhecimento da população sobre a violên‑
cia doméstica;
III – dinamizar o trabalho em rede, com a 
promoção do intercâmbio de informações e 
de ações descentralizadas;
IV – estimular a eliminação de práticas tradi‑
cionais de desvalorização da mulher;
V – prevenir a vitimização secundária;
VI – incentivar a autonomia das mulheres 
na decisão sobre suas vidas e seus corpos;
VII – aprimorar a influência das mulheres 
nos acontecimentos em sua comunidade e 
em seu País;
VIII – garantir o acesso aos direitos sociais, 
políticos, econômicos, culturais e ambien‑
tais para as mulheres;
IX – possibilitar formas de independência 
financeira às mulheres, especialmente às 
mulheres vítimas de violência doméstica;
X – promover a capacitação profissional das 
vítimas de violência doméstica;
XI – ampliar os meios de acolhimento de 
emergência;
XII – prevenir a reincidência dos agressores 
em crimes de violência doméstica;
XIII – promover programas de intervenção 
junto a jovens agressores;
XIV – intensificar a formação e o aperfeiçoa‑
mento de profissionais que lidam direta ou 
indiretamente com a violência doméstica 
contra a mulher;
XV – colher e tratar dados estatísticos que 
permitam sistematizar o conhecimento e a 
informação sobre os casos de violência do‑
méstica contra a mulher;
XVI – promover estudos que permitam aper‑
feiçoar o conhecimento em matéria de vio‑
lência doméstica contra a mulher;
XVII – criar instrumentos de monitoramento 
de estatísticas sobre violência doméstica 
contra a mulher;
XVIII – estruturar as redes de atendimento à 
mulher em situação de violência nos Esta‑
dos, nos Municípios e no Distrito Federal; e
XIX – destinar recursos orçamentários para a 
prevenção e o combate à violência domésti‑
ca contra a mulher.
Parágrafo único. Os objetivos estabelecidos 
no PNaViD direcionarão a formulação das 
metas, das ações e dos indicadores a serem 
elaborados e desenvolvidos pelos gestores 
públicos em todas as esferas de governo.
Art. 10. O PNaViD será implementado por 
meio de estratégias que garantam a integra‑
ção, a coordenação e a cooperação fede‑
rativa, a interoperabilidade, a capacitação 
dos profissionais, a complementaridade, a 
dotação de recursos humanos, o diagnósti‑
co dos problemas a serem enfrentados e a 
excelência técnica.
Parágrafo único. O PNaViD será revisto a 
cada cinco anos.
Art. 11. Ato do Ministério dos Direitos Hu‑
manos regulamentará o disposto neste 
Decreto.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 2018;  
197o da Independência e  

130o da República.
Michel Temer

NOVA

LEI No 13.775,  
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a emissão de duplicata 
sob a forma escritural; altera a Lei 

no 9.492, de 10 de setembro de 
1997; e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 21-12-2018, para vigorar 
após 120 dias de sua publicação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional de‑
creta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a emissão de 
duplicata sob a forma escritural.
Art. 2o A duplicata de que trata a Lei 
no 5.474, de 18 de julho de 1968, pode ser 
emitida sob a forma escritural, para circu‑
lação como efeito comercial, observadas as 
disposições desta Lei.
Art. 3o A emissão de duplicata sob a forma 
escritural far‑se‑á mediante lançamento em 
sistema eletrônico de escrituração gerido 
por quaisquer das entidades que exerçam 
a atividade de escrituração de duplicatas 
escriturais.
c	 Dec. no 9.769, de 16-4-2019.
§ 1o As entidades de que trata o caput deste 
artigo deverão ser autorizadas por órgão ou 
entidade da administração federal direta ou 
indireta a exercer a atividade de escritura‑
ção de duplicatas.
§ 2o No caso da escrituração de que trata 
o caput deste artigo, feita por Central Na‑
cional de Registro de Títulos e Documen‑
tos, após autorizada a exercer a atividade 
prevista no caput deste artigo, nos termos 
do § 1o deste artigo, a referida escrituração 
caberá ao oficial de registro do domicílio do 
emissor da duplicata.
§ 3o Se o oficial de registro não estiver inte‑
grado ao sistema central, a competência de 
que trata o § 2o deste artigo será transfe‑
rida para a Capital da respectiva entidade 
federativa.
§ 4o O valor total dos emolumentos cobra‑
dos pela central nacional de que trata o § 2o 
deste artigo para a prática dos atos des‑
critos nesta Lei será fixado pelos Estados 
e pelo Distrito Federal, observado o valor 
máximo de R$ 1,00 (um real) por duplicata.
Art. 4o Deverá ocorrer no sistema eletrôni‑
co de que trata o art. 3o desta Lei, relati‑
vamente à duplicata emitida sob a forma 
escritural, a escrituração, no mínimo, dos 
seguintes aspectos:
I – apresentação, aceite, devolução e forma‑
lização da prova do pagamento;
II – controle e transferência da titularidade;

III – prática de atos cambiais sob a forma 
escritural, tais como endosso e aval;
IV – inclusão de indicações, informações ou 
de declarações referentes à operação com 
base na qual a duplicata foi emitida ou ao 
próprio título; e
V – inclusão de informações a respeito de 
ônus e gravames constituídos sobre as 
duplicatas.
§ 1o O gestor do sistema eletrônico de es‑
crituração deverá realizar as comunicações 
dos atos de que trata o caput deste artigo ao 
devedor e aos demais interessados.
§ 2o O órgão ou entidade da administração 
federal de que trata o § 1o do art. 3o desta 
Lei poderá definir a forma e os procedimen‑
tos que deverão ser observados para a rea‑
lização das comunicações previstas no § 1o 
deste artigo.
§ 3o O sistema eletrônico de escrituração de 
que trata o caput deste artigo disporá de 
mecanismos que permitam ao sacador e ao 
sacado comprovarem, por quaisquer meios 
de prova admitidos em direito, a entrega e 
o recebimento das mercadorias ou a pres‑
tação do serviço, devendo a apresentação 
das provas ser efetuada em meio eletrônico.
§ 4o Os endossantes e avalistas indicados 
pelo apresentante ou credor como garanti‑
dores do cumprimento da obrigação cons‑
tarão como tal dos extratos de que trata o 
art. 6o desta Lei.
Art. 5o Constituirá prova de pagamento, to‑
tal ou parcial, da duplicata emitida sob a 
forma escritural a liquidação do pagamento 
em favor do legítimo credor, utilizando‑se 
qualquer meio de pagamento existen‑
te no âmbito do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro.
Parágrafo único. A prova de pagamento de 
que trata o caput deste artigo deverá ser 
informada no sistema eletrônico de escri‑
turação previsto no art. 3o desta Lei, com 
referência expressa à duplicata amortizada 
ou liquidada.
Art. 6o Os gestores dos sistemas eletrônicos 
de escrituração de que trata o art. 3o desta 
Lei ou os depositários centrais, na hipótese 
de a duplicata emitida sob a forma escri‑
tural ter sido depositada de acordo com a 
Lei no 12.810, de 15 de maio de 2013, ex‑
pedirão, a pedido de qualquer solicitante, 
extrato do registro eletrônico da duplicata.
§ 1o Deverão constar do extrato expedido, no 
mínimo:
I – a data da emissão e as informações refe‑
rentes ao sistema eletrônico de escrituração 
no âmbito do qual a duplicata foi emitida;
II – os elementos necessários à identificação 
da duplicata, nos termos do art. 2o da Lei 
no 5.474, de 18 de julho de 1968;
III – a cláusula de inegociabilidade; e
IV – as informações acerca dos ônus e 
gravames.
§ 2o O extrato de que trata o caput deste ar‑
tigo pode ser emitido em forma eletrônica, 
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setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de 
maio de 2002.
c	 Art. 22 com a redação dada pela Lei no 12.435, 

de 6-7-2011.
Seção III

DOS SERVIÇOS
Art. 23. Entendem‑se por serviços socioas‑
sistenciais as atividades continuadas que 
visem à melhoria de vida da população e 
cujas ações, voltadas para as necessidades 
básicas, observem os objetivos, princípios e 
diretrizes estabelecidos nesta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.435, 

de 6-7-2011.
§  1o O regulamento instituirá os serviços 
socioassistenciais.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 12.435, de 6-7-2011.
§ 2o Na organização dos serviços da assis‑
tência social serão criados programas de 
amparo, entre outros:
c	 Antigo parágrafo único transformado em § 2o 

e com a redação dada pela Lei no 12.435, de 
6-7-2011.

I – às crianças e adolescentes em situação 
de risco pessoal e social, em cumprimen‑
to ao disposto no art.  227 da Constitui‑
ção Federal e na Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente);
II – às pessoas que vivem em situação de 
rua.
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei 

no 12.435, de 6-7-2011.
c	 Dec. no 7.053, de 23-12-2009, institui a Políti-

ca Nacional para a População em Situação de 
Rua e o Comitê Intersetorial de Acompanha-
mento e Monitoramento.

Seção IV
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 24. Os programas de assistência social 
compreendem ações integradas e comple‑
mentares com objetivos, tempo e área de 
abrangência definidos para qualificar, in‑
centivar e melhorar os benefícios e os servi‑
ços assistenciais.
§ 1o Os programas de que trata este artigo 
serão definidos pelos respectivos Conse‑
lhos de Assistência Social, obedecidos os 
objetivos e princípios que regem esta lei, 
com prioridade para a inserção profissional 
e social.
§ 2o Os programas voltados para o idoso e a 
integração da pessoa com deficiência serão 
devidamente articulados com o benefício 
de prestação continuada estabelecido no 
art. 20 desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.
Art. 24‑A. Fica instituído o Serviço de Pro‑
teção e Atendimento Integral à Família 
(PAIF), que integra a proteção social bási‑
ca e consiste na oferta de ações e serviços 
socioassistenciais de prestação continuada, 
nos CRAS, por meio do trabalho social com 
famílias em situação de vulnerabilidade so‑
cial, com o objetivo de prevenir o rompi‑
mento dos vínculos familiares e a violência 

no âmbito de suas relações, garantindo o 
direito à convivência familiar e comunitária.
Parágrafo único. Regulamento definirá as 
diretrizes e os procedimentos do PAIF.
Art. 24‑B. Fica instituído o Serviço de Pro‑
teção e Atendimento Especializado a Famí‑
lias e Indivíduos (PAEFI), que integra a pro‑
teção social especial e consiste no apoio, 
orientação e acompanhamento a famílias e 
indivíduos em situação de ameaça ou vio‑
lação de direitos, articulando os serviços 
socioassistenciais com as diversas políticas 
públicas e com órgãos do sistema de garan‑
tia de direitos.
Parágrafo único. Regulamento definirá as 
diretrizes e os procedimentos do PAEFI.
Art. 24‑C. Fica instituído o Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), de 
caráter intersetorial, integrante da Política 
Nacional de Assistência Social, que, no 
âmbito do SUAS, compreende transferên‑
cias de renda, trabalho social com famílias 
e oferta de serviços socioeducativos para 
crianças e adolescentes que se encontrem 
em situação de trabalho.
§ 1o O PETI tem abrangência nacional e será 
desenvolvido de forma articulada pelos en‑
tes federados, com a participação da socie‑
dade civil, e tem como objetivo contribuir 
para a retirada de crianças e adolescentes 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos em 
situação de trabalho, ressalvada a condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
§ 2o As crianças e os adolescentes em situa‑
ção de trabalho deverão ser identificados 
e ter os seus dados inseridos no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico), com a devida identi‑
ficação das situações de trabalho infantil.
c	 Arts. 24-A a 24-C acrescidos pela Lei 

no 12.435, de 6-7-2011.
Seção V

DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO 
DA POBREZA

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da 
pobreza compreendem a instituição de in‑
vestimento econômico‑social nos grupos 
populares, buscando subsidiar, financeira 
e tecnicamente, iniciativas que lhes ga‑
rantam meios, capacidade produtiva e de 
gestão para melhoria das condições gerais 
de subsistência, elevação do padrão da 
qualidade de vida, a preservação do meio 
ambiente e sua organização social.
Art. 26. O incentivo a projetos de enfren‑
tamento da pobreza assentar‑se‑á em me‑
canismos de articulação e de participação 
de diferentes áreas governamentais e em 
sistema de cooperação entre organismos 
governamentais, não governamentais e da 
sociedade civil.
CAPÍTULO V

DO FINANCIAMENTO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Co‑
munitária (FUNAC), instituído pelo Decreto 
no 91.970, de 22 de novembro de 1985, 

ratificado pelo Decreto Legislativo no 66, 
de 18 de dezembro de 1990, transformado 
no Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS).
c	 O referido Dec. no 91.970, de 22-11-1995, foi 

revogado pelo Dec. no 9.757, de 11-4-2019.
Art. 28. O financiamento dos benefícios, 
serviços, programas e projetos estabeleci‑
dos nesta lei far‑se‑á com os recursos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, das demais contribuições 
sociais previstas no artigo 195 da Constitui‑
ção Federal, além daqueles que compõem 
o Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS).
§ 1o Cabe ao órgão da Administração Pública 
responsável pela coordenação da Política 
de Assistência Social nas 3 (três) esferas de 
governo gerir o Fundo de Assistência Social, 
sob orientação e controle dos respectivos 
Conselhos de Assistência Social.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.
§ 2o O Poder Executivo disporá, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias a contar da data 
de publicação desta lei, sobre o regulamen‑
to e funcionamento do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS).
§ 3o O financiamento da assistência social 
no SUAS deve ser efetuado mediante cofi‑
nanciamento dos 3 (três) entes federados, 
devendo os recursos alocados nos fundos 
de assistência social ser voltados à opera‑
cionalização, prestação, aprimoramento e 
viabilização dos serviços, programas, pro‑
jetos e benefícios desta política.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 12.435, de 6-7-2011.
Art. 28‑A. Revogado. Lei no 8.742/1993.
Art. 29. Os recursos de responsabilidade 
da União destinados à assistência social se‑
rão automaticamente repassados ao Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS), à 
medida que se forem realizando as receitas.
Parágrafo único. Os recursos de responsa‑
bilidade da União destinados ao financia‑
mento dos benefícios de prestação conti‑
nuada, previstos no artigo 20, poderão ser 
repassados pelo Ministério da Previdência 
e Assistência Social diretamente ao INSS, 
órgão responsável pela sua execução e 
manutenção.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.720, de 

30-11-1998.
Art. 30. É condição para os repasses, aos 
Municípios, aos Estados e ao Distrito Fede‑
ral, dos recursos de que trata esta lei, a efe‑
tiva instituição e funcionamento de:
I – Conselho de Assistência Social, de com‑
posição paritária entre governo e sociedade 
civil;
II – Fundo de Assistência Social, com orien‑
tação e controle dos respectivos Conselhos 
de Assistência Social;
III – Plano de Assistência Social.
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Estado determinará a posição da linha de-
marcatória por despacho.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.139, 

de 26-6-2015.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 13.139, 
de 26-6-2015.
Art. 12‑A. A Secretaria do Patrimônio da 
União do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão fará notificação pessoal dos 
interessados certos alcançados pelo traça-
do da linha demarcatória para, no prazo de 
60 (sessenta) dias, oferecerem quaisquer 
impugnações.
§ 1o Na área urbana, considera-se interes-
sado certo o responsável pelo imóvel alcan-
çado pelo traçado da linha demarcatória 
até a linha limite de terreno marginal ou de 
terreno de marinha que esteja cadastrado 
na Secretaria do Patrimônio da União ou 
inscrito no cadastro do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) ou outro cadastro 
que vier a substituí-lo.
§ 2o Na área rural, considera-se interessado 
certo o responsável pelo imóvel alcançado 
pelo traçado da linha demarcatória até a li-
nha limite de terreno marginal que esteja 
cadastrado na Secretaria do Patrimônio da 
União e, subsidiariamente, esteja inscrito 
no Cadastro Nacional de Imóveis Rurais 
(CNIR) ou outro que vier a substituí-lo.
§ 3o O Município e o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no 
prazo de 30 (trinta) dias contado da solici-
tação da Secretaria do Patrimônio da União, 
deverão fornecer a relação dos inscritos nos 
cadastros previstos nos §§ 1o e 2o.
§ 4o A relação dos imóveis constantes dos 
cadastros referidos nos §§ 1o e 2o deverá ser 
fornecida pelo Município e pelo INCRA no 
prazo de 30 (trinta) dias contado da solici-
tação da Secretaria do Patrimônio da União.
§ 5o A atribuição da qualidade de interes-
sado certo independe da existência de tí-
tulo registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis.
c	 Art. 12-A acrescido pela Lei no  13.139, de 

26-6-2015.
Art. 12‑B. A Secretaria do Patrimônio da 
União do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão fará notificação por edital, 
por meio de publicação em jornal de grande 
circulação no local do trecho demarcado e 
no Diário Oficial da União, dos interessados 
incertos alcançados pelo traçado da linha 
demarcatória para, no prazo de 60 (sessen-
ta) dias, apresentarem quaisquer impug-
nações, que poderão ser dotadas de efeito 
suspensivo nos termos do parágrafo único 
do art. 61 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999.
c	 Art. 12-B acrescido pela Lei no  13.139, de 

26-6-2015.
Art. 12‑C. Fica a Secretaria do Patrimônio 
da União (SPU) autorizada a concluir até 31 
de dezembro de 2025 a identificação dos 
terrenos marginais de rio federal navegável, 

dos terrenos de marinha e seus acrescidos, 
de que tratam os arts.  2o, 3o e 4o deste 
Decreto-Lei.
Parágrafo único. A conclusão de que trata 
este artigo refere-se ao disposto no caput 
do art. 12 deste Decreto-Lei.
c	 Art. 12-C acrescido pela Lei no  13.465, de 

11-7-2017.
Art. 13. Tomando conhecimento das im-
pugnações eventualmente apresentadas, o 
Superintendente do Patrimônio da União no 
Estado reexaminará o assunto e, se confir-
mar sua decisão, notificará os recorrentes 
que, no prazo improrrogável de 20 (vinte) 
dias contado da data de sua ciência, pode-
rão interpor recurso, que poderá ser dotado 
de efeito suspensivo, dirigido ao Secretário 
do Patrimônio da União do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão.
Parágrafo único. O efeito suspensivo de que 
tratam o caput e o art. 12-B aplicar-se-á 
apenas à demarcação do trecho impug-
nado, salvo se o fundamento alegado na 
impugnação ou no recurso for aplicável a 
trechos contíguos, hipótese em que o efeito 
suspensivo, se deferido, será estendido a 
todos eles.
c	 Art. 13 com a redação dada pela Lei no 13.139, 

de 26-6-2015.
Art. 14. Da decisão proferida pelo Secretá-
rio de Coordenação e Governança do Patri-
mônio da União da Secretaria Especial de 
Desestatização e Desinvestimento do Minis-
tério da Economia será dado conhecimento 
aos recorrentes que, no prazo de vinte dias, 
contado da data de sua ciência, poderão in-
terpor recurso, não dotado de efeito suspen-
sivo, dirigido ao superior hierárquico, em 
última instância.
c	 Artigo com a redação dada pela MP no 881, 

de 30-4-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

Seção III
DA DEMARCAÇÃO DE TERRAS INTERIORES

Art. 15. Serão promovidas pelo SPU as de-
marcações e aviventações de rumos, desde 
que necessárias à exata individuação dos 
imóveis de domínio da União e sua perfeita 
discriminação da propriedade de terceiros.
Art. 16. Na eventualidade prevista, no ar-
tigo anterior, o órgão local do SPU convi-
dará por edital sem prejuízo sempre que 
possível, de convite por outro meio, os que 
se julgarem com direito aos imóveis confi-
nantes a, dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias, oferecerem a exame os títulos, em que 
fundamentam seus direitos e bem assim 
quaisquer documentos elucidativos, como 
plantas, memoriais etc.
c	 Art. 18 deste Decreto-Lei.
Parágrafo único. O edital será afixado na 
repartição arrecadadora da Fazenda Na-
cional, na localidade da situação do imó-
vel, e publicado no órgão oficial do Estado 
ou Território, ou na folha que lhe publicar 
o expediente, e no Diário Oficial da União, 
em se tratando de imóvel situado no Distrito 
Federal.

Art. 17. Examinados os documentos exibi-
dos pelos interessados e quaisquer outros 
de que possa dispor, o SPU, se entender 
aconselhável, proporá ao confinante a rea-
lização da diligência de demarcação admi-
nistrativa, mediante prévia assinatura de 
termo em que as partes interessadas se 
comprometam a aceitar a decisão que for 
proferida em última instância pelo CTU, 
desde que seja o caso.
§ 1o Se não concordarem as partes na in-
dicação de um só, os trabalhos demarca-
tórios serão efetuados por 2 (dois) peritos, 
obrigatoriamente engenheiros ou agrimen-
sores, designados um pelo SPU, outro pelo 
confinante.
§ 2o Concluídas suas investigações prelimi-
nares os peritos apresentarão, conjunta-
mente ou não, laudo minucioso, concluindo 
pelo estabelecimento da linha divisória das 
propriedades demarcadas.
§ 3o Em face do laudo ou laudos apresen-
tados, se houver acordo entre a União, 
representada pelo Procurador da Fazenda 
Pública, e o confinante, quanto ao estabele-
cimento da linha divisória, lavrar-se-á termo 
em livro próprio, do órgão local do SPU, efe-
tuando o seu perito a cravação dos marcos, 
de acordo com o vencido.
§ 4o O termo a que se refere o parágrafo an-
terior, isento de selos ou quaisquer emo-
lumentos, terá força, de escritura pública 
e por meio de certidão de inteiro teor será 
devidamente averbado no Registro Geral da 
situação dos imóveis demarcados.
§ 5o Não chegando as partes ao acordo a 
que se refere o § 3o deste artigo, o processo 
será submetido ao exame do CTU, cuja de-
cisão terá força de sentença definitiva para 
a averbação aludida no parágrafo anterior.
§ 6o As despesas com a diligência da demar-
cação serão rateadas entre o confinante e a 
União, indenizada esta da metade a cargo 
daquele.
Art. 18. Não sendo atendido pelo confinan-
te o convite mencionado no art. 16, ou se 
ele se recusar a assinar o termo em que se 
comprometa aceitar a demarcação admi-
nistrativa, o SPU providenciará no sentido 
de se proceder à demarcação judicial, pelos 
meios ordinários.
Seção III‑A

DA DEMARCAÇÃO DE TERRENOS 
PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

DE INTERESSE SOCIAL
c	 Seção III-A acrescida pela Lei no 11.481, de 

31-5-2007.
Art. 18‑A. A União poderá lavrar auto de 
demarcação nos seus imóveis, nos casos de 
regularização fundiária de interesse social, 
com base no levantamento da situação da 
área a ser regularizada.
§ 1o Considera-se regularização fundiária de 
interesse social aquela destinada a atender 
a famílias com renda familiar mensal não 
superior a 5 (cinco) salários mínimos.
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Parágrafo único. Em se tratando de terre‑
no beneficiado com construção constituída 
de unidades autônomas, ou, comprovada‑
mente, para tal fim destinado, o aforamento 
poderá ter por objeto as partes ideais cor‑
respondentes às mesmas unidades.
Art. 100. A aplicação do regime de afora‑
mento a terras da União, quando autoriza‑
da na forma deste Decreto‑lei, compete ao 
SPU, sujeita, porém, à prévia audiência:
a) dos Ministérios da Guerra, por intermé‑

dio dos Comandos das Regiões Militares; 
da Marinha por intermédio das Capita‑
nias dos Portos; da Aeronáutica por inter‑
médio dos Comandos das Zonas Aéreas, 
quando se tratar de terrenos situados 
dentro da faixa de fronteiras, da faixa 
de 100 (cem) metros ao longo da costa 
marítima ou de uma circunferência de 
1.320 (um mil, trezentos e vinte) metros 
de raio em torno das fortificações e esta‑
belecimentos militares;

c	 Art. 205 deste Decreto‑Lei.
b) do Ministério da Agricultura, por intermé‑

dio dos seus órgãos locais interessados, 
quando se tratar de terras suscetíveis de 
aproveitamento agrícola ou pastoril;

c) do Ministério da Viação e Obras Públicas 
por intermédio de seus órgãos próprios 
locais quando se tratar de terrenos situa‑
dos nas proximidades de obras portuá‑
rias, ferroviárias, rodoviárias, de sanea‑
mento ou de irrigação;

d) das Prefeituras Municipais, quando se 
tratar de terreno situado em zona que 
esteja sendo urbanizada.

§ 1o A consulta versará sobre zona determi‑
nada devidamente caracterizada.
§ 2o Os órgãos consultados deverão se pro‑
nunciar dentro de 30 (trinta) dias do re‑
cebimento da consulta, prazo que poderá 
ser prorrogado por outros 30 (trinta) dias 
quando solicitado, importando o silêncio 
em assentimento à aplicação do regime en‑
fitêutico na zona caracterizada na consulta.
§ 3o As impugnações, que se poderão res‑
tringir a parte da zona sobre que haja ver‑
sado a consulta, deverão ser devidamente 
fundamentadas.
§ 4o O aforamento, à vista de ponderações 
dos órgãos consultados, poderá subordi‑
nar‑se a condições especiais.
§ 5o Considerada improcedente a impugna-
ção, a autoridade submeterá o recurso à au-
toridade superior, nos termos estabelecidos 
em regulamento.
c	 § 5o com a redação dada pela MP no 881, de 

30‑4‑2019, que até o encerramento desta edi‑
ção não havia sido convertida em Lei.

§ 6o Nos casos de aplicação do regime de 
aforamento gratuito com vistas na regula‑
rização fundiária de interesse social, ficam 
dispensadas as audiências previstas neste 
artigo, ressalvados os bens imóveis sob ad‑
ministração do Ministério da Defesa e dos 
Comandos do Exército, da Marinha e da 
Aeronáutica.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 11.481, de 31‑5‑2007.

§ 7o Quando se tratar de imóvel situado em 
áreas urbanas consolidadas e fora da faixa 
de segurança de que trata o § 3o do art. 49 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, serão dispensadas as audiên‑
cias previstas neste artigo e o procedimento 
será estabelecido em norma da Secretaria 
do Patrimônio da União.
c	 § 7o com a redação dada pela Lei no 13.240, de 

30‑12‑2015.
Art. 101. Os terrenos aforados pela União 
ficam sujeitos ao foro de 0,6% (seis déci‑
mos por cento) do valor do respectivo domí‑
nio pleno, que será anualmente atualizado.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 7.450, 

de 23‑12‑1985.
Parágrafo único. O não pagamento do foro 
durante três anos consecutivos, ou quatro 
anos intercalados, importará a caducidade 
do aforamento.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 9.636, de 15‑5‑1998.
Art. 102. Revogado. Dec.‑lei no 2.398, de 
21‑12‑1987.
Art. 103. O aforamento extinguir‑se‑á:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.481, 

de 31‑5‑2007.
I – por inadimplemento de cláusula 
contratual;
II – por acordo entre as partes;
III – pela remissão do foro, nas zonas onde 
não mais subsistam os motivos determinan‑
tes da aplicação do regime enfitêutico;
IV – pelo abandono do imóvel, caracterizado 
pela ocupação, por mais de 5 (cinco) anos, 
sem contestação, de assentamentos infor‑
mais de baixa renda, retornando o domínio 
útil à União; ou
V – por interesse público, mediante prévia 
indenização.
c	 Incisos I a V acrescidos pela Lei no 11.481, de 

31‑5‑2007.
§ 1o Consistindo o inadimplemento de cláu‑
sula contratual no não pagamento do foro 
durante três anos consecutivos, ou quatro 
anos intercalados, é facultado ao foreiro, 
sem prejuízo do disposto no art. 120, revi‑
gorar o aforamento mediante as condições 
que lhe forem impostas.
§ 2o Na consolidação pela União do domí‑
nio pleno de terreno que haja concedido 
em aforamento, deduzir‑se‑á do valor do 
mesmo domínio a importância equivalente 
a 17% correspondente ao valor do domínio 
direto.
c	 §§  1o e 2o com a redação dada pela Lei 

no 9.636, de 15‑5‑1998.
Seção II

DA CONSTITUIÇÃO
Art. 104. Decidida a aplicação do regime 
enfitêutico a terrenos compreendidos em 
determinada zona, o SPU notificará os in‑
teressados com preferência ao aforamento 
nos termos dos arts. 105 e 215, para que o 
requeiram dentro do prazo de cento e oiten‑
ta dias, sob pena de perda dos direitos que 
porventura lhes assistam.

Parágrafo único. A notificação será feita por 
edital afixado na repartição arrecadadora 
da Fazenda Nacional com jurisdição na lo‑
calidade do imóvel, e publicado no Diário 
Oficial da União, mediante aviso publicado 
três vezes, durante o período de convoca‑
ção, nos dois jornais de maior veiculação 
local e, sempre que houver interessados 
conhecidos, por carta registrada.
c	 Art. 104 com a redação dada pela Lei no 9.636, 

de 15‑5‑1998.
c	 Arts. 110, 122 e 215 deste Decreto‑Lei.
Art. 105. Têm preferência ao aforamento:
c	 Art. 104 desta Lei.
I – os que tiverem título de propriedade devi‑
damente transcrito no Registro de Imóveis;
II – os que estejam na posse dos terrenos, 
com fundamento em título outorgado pelos 
Estados ou Municípios;
III – os que, necessariamente, utilizam os 
terrenos para acesso às suas propriedades;
IV – os ocupantes inscritos até o ano de 
1940, e que estejam quites com o paga‑
mento das devidas taxas quanto aos terre‑
nos de marinha e seus acrescidos;
c	 Art. 131 deste Decreto‑Lei.
V – Revogado. Lei no 9.636, de 15‑5‑1998;
VI – os concessionários de terrenos de ma‑
rinha, quanto aos seus acrescidos desde 
que estes não possam constituir unidades 
autônomas;
VII – os que no terreno possuam benfeito‑
rias, anteriores ao ano de 1940, de valor 
apreciável em relação ao daquele;
VIII a X – Revogados. Lei no  9.636, de 
15‑5‑1998.
§ 1o As divergências sobre propriedade, ser‑
vidão ou posse devem ser decididas pelo 
Poder Judiciário.
c	 Parágrafo único renumerado para § 1o e com a 

redação dada pela Lei no 13.139, de 26‑6‑2015.
§ 2o A decisão da Secretaria do Patrimônio 
da União quanto ao pedido formulado com 
fundamento no direito de preferência pre‑
visto neste artigo constitui ato vinculado e 
somente poderá ser desfavorável, de forma 
fundamentada, caso haja algum impedi‑
mento, entre aqueles já previstos em lei, in‑
formado em consulta formulada entre aque‑
las previstas na legislação em vigor, ou nas 
hipóteses previstas no inciso II do art. 9o da 
Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.139, de 26‑6‑2015.
Art. 106. Os pedidos de aforamento serão 
dirigidos ao Chefe do órgão local do SPU, 
acompanhados dos documentos compro‑
batórios dos direitos alegados pelo interes‑
sado e de planta ou croquis que identifique 
o terreno.
Art. 107. Revogado. Dec.‑lei no 2.398, de 
21‑12‑1987.
Art. 108. O Superintendente do Patrimô‑
nio da União no Estado apreciará a docu‑
mentação e, deferindo o pedido, calculará 
o foro, com base no art. 101, e concederá 
o aforamento, devendo o foreiro comprovar 



Lei no 1.079/1950

985

LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 A

DM
IN

IS
TR

AT
IV

A

Art. 210. Fica cancelada toda dívida exis‑
tente, até à data da publicação deste Decre‑
to‑lei oriunda de aluguel de imóvel ocupado 
por servidor da União como residência em 
caráter obrigatório, determinado em lei, 
regulamento, regimento ou outros atos do 
Governo.
Art. 211. Enquanto não forem aprovadas, 
na forma deste Decreto‑lei, as relações de 
que trata o art. 208, os ocupantes de imó‑
veis que devam constituir residência obri‑
gatória de servidor da União, ficam sujeitos 
ao pagamento do aluguel comum que for 
fixado.
Art. 212. Serão mantidas as locações, 
mediante contrato, de imóveis da União, 
existentes na data da publicação deste 
Decreto‑lei.
Parágrafo único. Findo o prazo contratual, 
o SPU promoverá a conveniente utilização 
do imóvel.
Art. 213. Havendo, na data da publicação 
deste Decreto‑lei, prédio residencial ocupa‑
do sem contrato e que não seja necessário 
aos fins previstos no artigo 76 e no item I 
do artigo 86, o SPU promoverá a realização 
de concorrência para sua regular locação.
§ 1o Enquanto não realizada a concorrência, 
poderá o ocupante permanecer no imóvel, 
pagando o aluguel que for fixado.
§ 2o Será mantida a locação, independente‑
mente de concorrência, de próprio nacional 
ocupado por servidor da União pelo tem‑
po ininterrupto de 3 (três) ou mais anos, 
contados da data da publicação deste De‑
creto‑lei, desde que durante esse período 
tenha o locatário pago com pontualidade os 
respectivos aluguéis e, a critério do SPU, 
conservado satisfatoriamente o imóvel.
§ 3o Na hipótese prevista no parágrafo pre‑
cedente, o órgão local do SPU promoverá 
imediatamente a assinatura do respectivo 
contrato de locação, mediante o aluguel 
que for fixado.
§ 4o Nos demais casos, ao ocupante será as‑
segurada, na concorrência, preferência à 
locação, em igualdade de condições.
§ 5o Ao mesmo ocupante far‑se‑á notifica‑
ção, com antecedência de 30 (trinta) dias, 
da abertura da concorrência.
Art. 214. No caso do artigo anterior, sen‑
do, porém, necessário o imóvel aos fins 
nele mencionados ou não convindo à União 
alugá‑lo por prazo certo, poderá o ocupan‑
te nele permanecer, sem contrato, pagan‑
do o aluguel que for fixado enquanto não 
utilizar‑se a União do imóvel ou não lhe der 
outra aplicação.
Art. 215. Os direitos peremptos por força 
do disposto nos arts. 20, 28 e 35 do Decre‑
to‑lei no 3.438, de 17 de julho de 1948, e 7o 
do Decreto‑lei no 5.666, de 15 de julho de 
1943, ficam revigorados correndo os prazos 
para o seu exercício da data da notificação 
de que trata o art. 104 deste Decreto‑lei.
Art. 216. O Ministro de Estado da Economia, 
diretamente ou por ato do Secretário Espe‑
cial de Desestatização e Desinvestimento do 

Ministério da Economia, ouvido previamen‑
te o Secretário de Coordenação e Governan‑
ça do Patrimônio da União, editará os atos 
necessários à execução do disposto neste 
Decreto‑Lei.
c	 Artigo com a redação dada pela MP no 881, 

de 30-4-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 217. O presente Decreto‑lei entra em 
vigor na data de sua publicação.
Art. 218. Revogam‑se as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1946;  
125o da Independência e  

58o da República.
Eurico G. Dutra

LEI No 1.079, 
DE 10 DE ABRIL DE 1950

Define os crimes de responsabilidade 
e regula o respectivo processo 

de julgamento.
c	 Publicada no DOU de 12-4-1950.

Parte Primeira – Do Presidente da 
República e Ministros de Estado

Art. 1o São crimes de responsabilidade os 
que esta Lei especifica.
c	 Arts. 50, § 2o, e 85, parágrafo único, da CF.
Art. 2o Os crimes definidos nesta Lei, ainda 
quando simplesmente tentados, são passí‑
veis da pena de perda do cargo, com ina‑
bilitação, até cinco anos, para o exercício 
de qualquer função pública, imposta pelo 
Senado Federal nos processos contra o 
Presidente da República ou ministros de 
Estado, contra os ministros do Supremo Tri‑
bunal Federal ou contra o Procurador‑Geral 
da República.
c	 O prazo de inabilitação passou a ser de oito 

anos, conforme o disposto no art. 52, parágra-
fo único, da CF.

Art. 3o A imposição da pena referida no ar‑
tigo anterior não exclui o processo e julga‑
mento do acusado por crime comum, na 
justiça ordinária, nos termos das leis de 
processo penal.
Art. 4o São crimes de responsabilidade os 
atos do Presidente da República que aten‑
tarem contra a Constituição Federal, e, es‑
pecialmente, contra:
c	 Art. 85 da CF.
I – a existência da União;
II – o livre exercício do Poder Legislativo, do 
Poder Judiciário e dos poderes constitucio‑
nais dos Estados;
III – o exercício dos direitos políticos, indivi‑
duais e sociais;
IV – a segurança interna do País;
V – a probidade na administração;
VI – a lei orçamentária;
VII – a guarda e o legal emprego dos dinhei‑
ros públicos;
VIII – o cumprimento das decisões judiciá‑
rias (Constituição, artigo 89).
c	 Refere-se à CF/1946. Art. 85, VII, da CF 

vigente.

TÍTULO I
CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A 
EXISTÊNCIA DA UNIÃO

Art. 5o São crimes de responsabilidade con‑
tra a existência política da União:
1) entreter, direta ou indiretamente, inteli‑

gência com governo estrangeiro, provo‑
cando‑o a fazer guerra ou cometer hosti‑
lidade contra a República, prometer‑lhe 
assistência ou favor, ou dar‑lhe qualquer 
auxílio nos preparativos ou planos de 
guerra contra a República;

c	 Art. 8o da Lei no 7.170, de 14-10-1983 (Lei da 
Segurança Nacional).

2) tentar, diretamente, e por fatos, sub‑
meter a União ou algum dos Estados ou 
Territórios a domínio estrangeiro, ou dela 
separar qualquer Estado ou porção do 
Território Nacional;

c	 Arts. 9o e 11 da Lei no 7.170, de 14-10-1983 
(Lei da Segurança Nacional).

3) cometer ato de hostilidade contra nação 
estrangeira, expondo a República ao pe‑
rigo da guerra ou comprometendo‑lhe a 
neutralidade;

c	 Art. 10 da Lei no 7.170, de 14-10-1983 (Lei da 
Segurança Nacional).

4) revelar negócios políticos ou militares, 
que devam ser mantidos secretos a bem 
da defesa da segurança externa ou dos 
interesses da Nação;

c	 Arts. 13 e 21 da Lei no 7.170, de 14-10-1983 
(Lei da Segurança Nacional).

5) auxiliar, por qualquer modo, nação inimi‑
ga a fazer a guerra ou a cometer hostili‑
dade contra a República;

c	 Arts. 8o e 10 da Lei no 7.170, de 14-10-1983 
(Lei da Segurança Nacional).

6) celebrar tratados, convenções ou ajus‑
tes que comprometam a dignidade da 
Nação;

7) violar a imunidade dos embaixadores ou 
ministros estrangeiros acreditados no 
País;

c	 Arts. 49, II, e 84, XIX, da CF.
8) declarar a guerra, salvo os casos de in‑

vasão ou agressão estrangeira, ou fazer 
a paz, sem autorização do Congresso 
Nacional;

9) não empregar contra o inimigo os meios 
de defesa de que poderia dispor;

10) permitir o Presidente da República, du‑
rante as sessões legislativas e sem auto‑
rização do Congresso Nacional, que for‑
ças estrangeiras transitem pelo território 
do País, ou, por motivo de guerra, nele 
permaneçam temporariamente;

c	 Art. 84, XIX, da CF.
11) violar tratados legitimamente feitos com 

nações estrangeiras.
CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O LIVRE EXERCÍCIO 
DOS PODERES CONSTITUCIONAIS

Art. 6o São crimes de responsabilidade con‑
tra o livre exercício dos Poderes Legislativo 
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c	 Dec.‑lei no 1.876, de 15‑7‑1981, dispensa do 
pagamento de foros e laudêmios os titulares 
do domínio útil dos bens imóveis da União, nos 
casos que especifica.

§ 1o Nas áreas urbanas, em imóveis possuí‑
dos por população carente ou de baixa ren‑
da para sua moradia, onde não for possível 
individualizar as posses, poderá ser feita 
a demarcação da área a ser regularizada, 
cadastrando‑se o assentamento, para pos‑
terior outorga de título de forma individual 
ou coletiva.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 11.481, de 

31‑5‑2007.
§§  2o a 4o Revogados. Lei no  11.481, de 
31‑5‑2007.
Art. 6o‑A. No caso de cadastramento de 
ocupações para fins de moradia cujo ocu‑
pante seja considerado carente ou de baixa 
renda, na forma do § 2o do art. 1o do Decre‑
to‑Lei no 1.876, de 15 de julho de 1981, a 
União poderá proceder à regularização fun‑
diária da área, utilizando, entre outros, os 
instrumentos previstos no art. 18, no inciso 
VI do art. 19 e nos arts. 22‑A e 31 desta Lei.
c	 Art. 6o‑A acrescido pela Lei no  11.481, de 

31‑5‑2007.
c	 Dec.‑lei no 1.876, de 15‑7‑1981, dispensa do 

pagamento de foros e laudêmios os titulares 
do domínio útil dos bens imóveis da União, nos 
casos que especifica.

Seção II‑A
DA INSCRIÇÃO DA OCUPAÇÃO

c	 Seção II‑A acrescida pela Lei no 11.481, de 
31‑5‑2007.

Art. 7o A inscrição de ocupação, a car‑
go da Secretaria do Patrimônio da União, 
é ato administrativo precário, resolúvel a 
qualquer tempo, que pressupõe o efetivo 
aproveitamento do terreno pelo ocupante, 
nos termos do regulamento, outorgada pela 
administração depois de analisada a con‑
veniência e oportunidade, e gera obrigação 
de pagamento anual da taxa de ocupação.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.481, 

de 31‑5‑2007.
§ 1o É vedada a inscrição de ocupação sem a 
comprovação do efetivo aproveitamento de 
que trata o caput deste artigo.
§  2o A comprovação do efetivo aproveita‑
mento será dispensada nos casos de assen‑
tamentos informais definidos pelo Municí‑
pio como área ou zona especial de interesse 
social, nos termos do seu plano diretor ou 
outro instrumento legal que garanta a fun‑
ção social da área, exceto na faixa de fron‑
teira ou quando se tratar de imóveis que 
estejam sob a administração do Ministério 
da Defesa e dos Comandos da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica.
§ 3o A inscrição de ocupação de imóvel do‑
minial da União, a pedido ou de ofício, será 
formalizada por meio de ato da autoridade 
local da Secretaria do Patrimônio da União 
em processo administrativo específico.
§  4o Será inscrito o ocupante do imóvel, 
tornando‑se este o responsável no cadastro 

dos bens dominiais da União, para efeito 
de administração e cobrança de receitas 
patrimoniais.
c	 §§ 1o a 4o acrescidos pela Lei no 11.481, de 

31‑5‑2007.
§ 5o As ocupações anteriores à inscrição, 
sempre que identificadas, serão anotadas 
no cadastro a que se refere o § 4o.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 13.139, de 

26‑6‑2015.
c	 A multa estabelecida no art.  3o, §  5o, do 

Dec.‑lei no 2.398, de 21‑12‑1987, é de 0,05 
(cinco centésimos por cento), por mês ou fra‑
ção, sobre o valor do terreno ou benfeitorias 
nele existentes.

§ 6o Os créditos originados em receitas patri‑
moniais decorrentes da ocupação de imóvel 
da União serão lançados após concluído o 
processo administrativo correspondente, 
observadas a decadência e a inexigibilidade 
previstas no art. 47 desta Lei.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 11.481, de 31‑5‑2007.
§ 7o Para fins de regularização nos regis‑
tros cadastrais da Secretaria do Patrimônio 
da União do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão das ocupações 
ocorridas até 10 de junho de 2014, as trans‑
ferências de posse na cadeia sucessória do 
imóvel serão anotadas no cadastro dos bens 
dominiais da União para o fim de cobrança 
de receitas patrimoniais dos responsáveis, 
independentemente do prévio recolhimento 
do laudêmio.
c	 § 7o com a redação dada pela Lei no 13.813, de 

9‑4‑2019.
Art. 8o Na realização do cadastramento ou 
recadastramento de ocupantes, serão ob‑
servados os procedimentos previstos no 
art. 128 do Decreto‑Lei no 9.760, de 5 de 
setembro de 1946, com as alterações desta 
Lei.
Art. 9o É vedada a inscrição de ocupações 
que:
I – ocorreram após 10 de junho de 2014;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.139, 

de 26‑6‑2015.
II – estejam concorrendo ou tenham con‑
corrido para comprometer a integridade das 
áreas de uso comum do povo, de segurança 
nacional, de preservação ambiental ou ne‑
cessárias à preservação dos ecossistemas 
naturais e de implantação de programas ou 
ações de regularização fundiária de inte‑
resse social ou habitacionais das reservas 
indígenas, das áreas ocupadas por comu‑
nidades remanescentes de quilombos, das 
vias federais de comunicação e das áreas 
reservadas para construção de hidrelétricas 
ou congêneres, ressalvados os casos espe‑
ciais autorizados na forma da lei.
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 11.481, 

de 31‑5‑2007.
Art. 10. Constatada a existência de posses 
ou ocupações em desacordo com o disposto 
nesta Lei, a União deverá imitir‑se sumaria‑
mente na posse do imóvel, cancelando‑se 
as inscrições eventualmente realizadas.

Parágrafo único. Até a efetiva desocupação, 
será devida à União indenização pela posse 
ou ocupação ilícita, correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor atualizado do domí‑
nio pleno do terreno, por ano ou fração de 
ano em que a União tenha ficado privada da 
posse ou ocupação do imóvel, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis.
Art. 10‑A. A autorização de uso sustentá‑
vel, de incumbência da Secretaria do Patri‑
mônio da União (SPU), ato administrativo 
excepcional, transitório e precário, é ou‑
torgada às comunidades tradicionais, me‑
diante termo, quando houver necessidade 
de reconhecimento de ocupação em área 
da União, conforme procedimento estabe‑
lecido em ato da referida Secretaria.
Parágrafo único. A autorização a que se re‑
fere o caput deste artigo visa a possibilitar 
a ordenação do uso racional e sustentável 
dos recursos naturais disponíveis na orla 
marítima e fluvial, destinados à subsistên‑
cia da população tradicional, de maneira a 
possibilitar o início do processo de regula‑
rização fundiária que culminará na conces‑
são de título definitivo, quando cabível.
c	 Art. 10‑A acrescido pela Lei no  13.465, de 

11‑7‑2017.
Seção III

DA FISCALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO
Art. 11. Caberá à SPU a incumbência de 
fiscalizar e zelar para que sejam mantidas 
a destinação e o interesse público, o uso 
e a integridade física dos imóveis perten‑
centes ao patrimônio da União, podendo, 
para tanto, por intermédio de seus técnicos 
credenciados, embargar serviços e obras, 
aplicar multas e demais sanções previstas 
em lei e, ainda, requisitar força policial fe‑
deral e solicitar o necessário auxílio de força 
pública estadual.
§ 1o Para fins do disposto neste artigo, quan‑
do necessário, a SPU poderá, na forma do 
regulamento, solicitar a cooperação de for‑
ça militar federal.
§ 2o A incumbência de que trata o presente 
artigo não implicará prejuízo para:
I – as obrigações e responsabilidades pre‑
vistas nos arts. 70 e 79, § 2o, do Decreto‑Lei 
no 9.760, de 1946;
II – as atribuições dos demais órgãos fede‑
rais, com área de atuação direta ou indire‑
tamente relacionada, nos termos da legis‑
lação vigente, com o patrimônio da União.
§ 3o As obrigações e prerrogativas previstas 
neste artigo poderão ser repassadas, no 
que couber, às entidades conveniadas ou 
contratadas na forma dos arts. 1o e 4o.
§ 4o Constitui obrigação do Poder Público 
federal, estadual e municipal, observada 
a legislação específica vigente, zelar pela 
manutenção das áreas de preservação 
ambiental, das necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais e de uso comum do 
povo, independentemente da celebração de 
convênio para esse fim.
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Art. 11‑A. Para efeitos desta Lei, conside‑
ra‑se avaliação de imóvel a atividade de‑
senvolvida por profissional habilitado para 
identificar o valor de bem imóvel, os seus 
custos, frutos e direitos e determinar os in‑
dicadores de viabilidade de sua utilização 
econômica para determinada finalidade, 
por meio do seu valor de mercado, do valor 
da terra nua, do valor venal ou do valor de 
referência, consideradas suas característi‑
cas físicas e econômicas, a partir de exa‑
mes, vistorias e pesquisas.
§ 1o As avaliações no âmbito da União terão 
como objeto os bens classificados como 
de uso comum do povo, de uso especial e 
dominicais, nos termos estabelecidos em 
ato da Secretaria do Patrimônio da União 
(SPU).
§ 2o Os imóveis da União cedidos ou admi‑
nistrados por outros órgãos ou entidades 
da administração pública federal serão por 
estes avaliados, conforme critérios estabe‑
lecidos em ato da Secretaria do Patrimônio 
da União (SPU).
Art. 11‑B. O valor do domínio pleno do ter‑
reno da União, para efeitos de cobrança do 
foro, da taxa de ocupação, do laudêmio e de 
outras receitas extraordinárias, será deter‑
minado de acordo com:
I – o valor venal do terreno fornecido pelos 
Municípios e pelo Distrito Federal, para as 
áreas urbanas; ou
c	 Dec. no 9.354, de 25‑4‑2018, regulamenta este 

inciso.
II – o valor da terra nua fornecido pelo Ins‑
tituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA), para as áreas rurais.
§ 1o Para os imóveis localizados nos Municí‑
pios e no Distrito Federal que não disponi‑
bilizem as informações referidas no inciso 
I do caput deste artigo, o valor do terreno 
será o obtido pela planta de valores da Se‑
cretaria do Patrimônio da União (SPU) ou 
ainda por pesquisa mercadológica.
§ 2o Caso o INCRA não disponha do valor 
de terra nua referido no inciso II do caput 
deste artigo, a atualização anual do valor 
do domínio pleno dar‑se‑á pela adoção da 
média dos valores da região mais próxima à 
localidade do imóvel, na forma a ser regula‑
mentada pela Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU).
§ 3o Para aplicação do disposto neste artigo, 
a Secretaria do Patrimônio da União (SPU) 
utilizará os dados fornecidos pelos Municí‑
pios, pelo Distrito Federal e pelo INCRA.
§ 4o Os Municípios e o Distrito Federal deve‑
rão fornecer à Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), até 30 de junho de cada ano, 
o valor venal dos terrenos localizados sob 
sua jurisdição, necessário para aplicação 
do disposto neste artigo.
§ 5o Em caso de descumprimento do prazo 
estabelecido no § 4o deste artigo para en‑
caminhamento do valor venal dos terrenos 
pelos Municípios e pelo Distrito Federal, o 

ente federativo perderá o direito, no exercí‑
cio seguinte, ao repasse de 20% (vinte por 
cento) dos recursos arrecadados por meio 
da cobrança de taxa de ocupação, foro e 
laudêmio aos Municípios e ao Distrito Fe‑
deral onde estão localizados os imóveis 
que deram origem à cobrança, previstos no 
Decreto‑Lei no 2.398, de 21 de dezembro 
de 1987, e dos 20% (vinte por cento) da 
receita patrimonial decorrente da alienação 
desses imóveis, conforme o disposto na Lei 
no 13.240, de 30 de dezembro de 2015.
§ 6o Para o exercício de 2017, o valor de que 
trata o caput deste artigo será determina‑
do de acordo com a planta de valores da 
Secretaria do Patrimônio da União (SPU), 
referente ao exercício de 2016 e atualizada 
pelo percentual de 7,17% (sete inteiros e 
dezessete centésimos por cento), ressalva‑
da a correção de inconsistências cadastrais.
Art. 11‑C. As avaliações para fins de alie‑
nação onerosa dos domínios pleno, útil ou 
direto de imóveis da União serão realiza‑
das pela Secretaria do Patrimônio da União 
(SPU), ou pela unidade gestora respon‑
sável, podendo ser contratada para isso a 
Caixa Econômica Federal, com dispensa de 
licitação, ou empresa especializada.
§ 1o O preço mínimo para as alienações one‑
rosas será fixado com base no valor de mer‑
cado do imóvel, estabelecido em laudo de 
avaliação, cujo prazo de validade será de, 
no máximo, doze meses.
§ 2o Para as áreas públicas da União objeto 
da REURB‑E, nos casos de venda direta, 
o preço de venda será fixado com base no 
valor de mercado do imóvel, excluídas as 
benfeitorias realizadas pelo ocupante, cujo 
prazo de validade da avaliação será de, no 
máximo, doze meses.
§ 3o Para as alienações que tenham como 
objeto a remição do aforamento ou a venda 
do domínio pleno ou útil, para os ocupantes 
ou foreiros regularmente cadastrados na 
SPU, a avaliação, cujo prazo de validade 
será de, no máximo, doze meses, poderá 
ser realizada por trecho ou região, desde 
que comprovadamente homogêneos, com 
base em pesquisa mercadológica e critérios 
estabelecidos no zoneamento ou plano di‑
retor do Município.
c	 Arts. 11‑A a 11‑C acrescidos pela Lei 

no 13.465, de 11‑7‑2017.
Seção IV

DO AFORAMENTO
Art. 12. Observadas as condições previs‑
tas no § 1o do art. 23 e resguardadas as 
situações previstas no inciso I do art. 5o do 
Decreto‑Lei no 2.398, de 1987, os imóveis 
dominiais da União, situados em zonas su‑
jeitas ao regime enfitêutico, poderão ser 
aforados, mediante leilão ou concorrência 
pública, respeitado, como preço mínimo, 
o valor de mercado do respectivo domínio 
útil, estabelecido em avaliação de preci‑
são, realizada, especificamente para esse 
fim, pela SPU ou, sempre que necessário, 

pela Caixa Econômica Federal, com valida‑
de de seis meses a contar da data de sua 
publicação.
c	 Arts. 15 a 17, 25 e 29 desta Lei.
§ 1o Na impossibilidade, devidamente justi‑
ficada, de realização de avaliação de pre‑
cisão, será admitida a avaliação expedita.
§ 2o Para realização das avaliações de que 
trata este artigo, a SPU e a CEF poderão 
contratar serviços especializados de tercei‑
ros, devendo os respectivos laudos, para os 
fins previstos nesta Lei, ser homologados 
por quem os tenha contratado, quanto à ob‑
servância das normas técnicas pertinentes.
§ 3o Não serão objeto de aforamento os imó‑
veis que:
I – por sua natureza e em razão de norma 
especial, são ou venham a ser considerados 
indisponíveis e inalienáveis; e
II – são considerados de interesse do serviço 
público, mediante ato do Secretário do Pa‑
trimônio da União do Ministério do Planeja‑
mento, Orçamento e Gestão.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.139, de 

26‑6‑2015.
Art. 13. Na concessão do aforamento, será 
dada preferência a quem, comprovada‑
mente, em 10 de junho de 2014, já ocupa‑
va o imóvel há mais de 1 (um) ano e esteja, 
até a data da formalização do contrato de 
alienação do domínio útil, regularmente 
inscrito como ocupante e em dia com suas 
obrigações perante a Secretaria do Patrimô‑
nio da União do Ministério do Planejamen‑
to, Orçamento e Gestão.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.139, 

de 26‑6‑2015.
c	 Art. 29 desta Lei.
§ 1o Previamente à publicação do edital de 
licitação, dar‑se‑á conhecimento do preço 
mínimo para venda do domínio útil ao titular 
da preferência de que trata este artigo, que 
poderá adquiri‑lo por esse valor, devendo, 
para este fim, sob pena de decadência, 
manifestar o seu interesse na aquisição e 
apresentar a documentação exigida em lei 
na forma e nos prazos previstos em regula‑
mento e, ainda, celebrar o contrato de afo‑
ramento de que trata o art. 14 no prazo de 
seis meses, a contar da data da notificação.
§ 2o O prazo para celebração do contrato 
de que trata o parágrafo anterior poderá 
ser prorrogado, a pedido do interessado e 
observadas as condições previstas em re‑
gulamento, por mais seis meses, situação 
em que, havendo variação significativa no 
mercado imobiliário local, será feita nova 
avaliação, correndo os custos de sua rea‑
lização por conta do respectivo ocupante.
§ 3o A notificação de que trata o § 1o será 
feita por edital publicado no Diário Oficial 
da União e, sempre que possível, por car‑
ta registrada a ser enviada ao ocupante do 
imóvel que se encontre inscrito na SPU.
§ 4o O edital especificará o nome do ocupan‑
te, a localização do imóvel e a respectiva 



Lei no 9.636/1998

1061

LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 A

DM
IN

IS
TR

AT
IV

A

área, o valor de avaliação, bem como o local 
e horário de atendimento aos interessados.
§ 5o Revogado. Lei no 13.139, de 26‑6‑2015.
§ 6o Para fins de regularização nos registros 
cadastrais da Secretaria do Patrimônio da 
União do Ministério do Planejamento, De‑
senvolvimento e Gestão dos aforamentos 
ocorridos até 10 de junho de 2014, as trans‑
ferências de posse na cadeia sucessória do 
imóvel serão anotadas no cadastro dos bens 
dominiais da União para o fim de cobran‑
ça de receitas patrimoniais dos respectivos 
responsáveis, independentemente do prévio 
recolhimento do laudêmio.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 13.813, de 9‑4‑2019.
Art. 14. O domínio útil, quando adquirido 
mediante o exercício da preferência de que 
tratam o art. 13 e o § 3o do art. 17 desta Lei, 
poderá ser pago:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.465, 

de 11‑7‑2017.
I – à vista;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.465, 

de 11‑7‑2017.
II – a prazo, mediante pagamento, no ato 
da assinatura do contrato de aforamento, 
de entrada mínima de 10% (dez por cen‑
to) do preço, a título de sinal e princípio 
de pagamento, e do saldo em até cento e 
vinte prestações mensais e consecutivas, 
devidamente atualizadas, observando‑se, 
neste caso, que o término do parcelamento 
não poderá ultrapassar a data em que o ad‑
quirente completar oitenta anos de idade.
c	 Arts. 29 e 34 desta Lei.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 13.465, 
de 11‑7‑2017.
Art. 15. A Secretaria do Patrimônio da 
União do Ministério do Planejamento, Or‑
çamento e Gestão promoverá, mediante 
licitação, o aforamento dos terrenos de do‑
mínio da União situados em zonas sujeitas 
ao regime enfitêutico que estiverem vagos 
ou ocupados há até 1 (um) ano em 10 de 
junho de 2014, bem como daqueles cujos 
ocupantes não tenham exercido a preferên‑
cia ou a opção de que tratam os arts. 13 e 
17 desta Lei e o inciso I do caput do art. 5o 
do Decreto‑Lei no 2.398, de 21 de dezem‑
bro de 1987.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.139, 

de 26‑6‑2015.
c	 Art. 29 desta Lei.
§ 1o O domínio pleno das benfeitorias incor‑
poradas ao imóvel, independentemente de 
quem as tenha realizado, será também ob‑
jeto de alienação.
§ 2o Os ocupantes com até 1 (um) ano de 
ocupação em 10 de junho de 2014 que 
continuem ocupando o imóvel e estejam 
regularmente inscritos e em dia com suas 
obrigações perante a Secretaria do Patrimô‑
nio da União do Ministério do Planejamen‑
to, Orçamento e Gestão na data da realiza‑
ção da licitação poderão adquirir o domínio 
útil do imóvel, em caráter preferencial, pelo 

preço, abstraído o valor correspondente 
às benfeitorias por eles realizadas, e nas 
mesmas condições oferecidas pelo ven‑
cedor da licitação, desde que manifestem 
seu interesse no ato do pregão ou no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
publicação do resultado do julgamento da 
concorrência.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.139, de 

26‑6‑2015.
c	 Art. 16 desta Lei.
§ 3o O edital de licitação especificará, com 
base na proporção existente entre os valo‑
res apurados no laudo de avaliação, o per‑
centual a ser subtraído da proposta ou do 
lance vencedor, correspondente às benfei‑
torias realizadas pelo ocupante, caso este 
exerça a preferência de que trata o pará‑
grafo anterior.
§ 4o Ocorrendo a venda, na forma deste ar‑
tigo, do domínio útil do imóvel a terceiros, 
será repassado ao ocupante, exclusiva‑
mente neste caso, o valor correspondente 
às benfeitorias por ele realizadas calculado 
com base no percentual apurado na forma 
do parágrafo anterior, sendo vedada a ex‑
tensão deste benefício a outros casos, mes‑
mo que semelhantes.
§ 5o O repasse de que trata o parágrafo an‑
terior será realizado nas mesmas condições 
de pagamento, pelo adquirente, do preço 
do domínio útil.
§ 6o Caso o domínio útil do imóvel não seja 
vendido no primeiro certame, serão pro‑
movidas, após a reintegração sumária da 
União na posse do imóvel, novas licitações, 
nas quais não será dada nenhuma prefe‑
rência ao ocupante.
§ 7o Os ocupantes que não exercerem, con‑
forme o caso, as preferências de que tratam 
os arts. 13 e 15, § 2o, e a opção de que trata 
o art. 17, nos termos e condições previs‑
tos nesta Lei e em seu regulamento, terão 
o prazo de sessenta dias para desocupar 
o imóvel, findo o qual ficarão sujeitos ao 
pagamento de indenização pela ocupação 
ilícita, correspondente a 10% (dez por cen‑
to) do valor atualizado do domínio pleno do 
terreno, por ano ou fração de ano, até que a 
União seja reintegrada na posse do imóvel.
Art. 16. Constatado, no processo de habili‑
tação, que os adquirentes prestaram decla‑
ração falsa sobre pré‑requisitos necessários 
ao exercício da preferência de que tratam 
os arts. 13, 15, § 2o, e 17, § 3o, desta Lei, e 
o inciso I do art. 5o do Decreto‑Lei no 2.398, 
de 1987, os respectivos contratos de afo‑
ramento serão nulos de pleno direito, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis, in‑
dependentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, retornando automaticamente 
o imóvel ao domínio pleno da União e per‑
dendo os compradores o valor correspon‑
dente aos pagamentos eventualmente já 
efetuados.
c	 Art. 29 desta Lei.

Art. 16‑A. Para os terrenos submetidos ao 
regime enfitêutico, ficam autorizadas a re‑
mição do foro e a consolidação do domínio 
pleno com o foreiro mediante o pagamento 
do valor correspondente ao domínio direto 
do terreno, segundo os critérios de avalia‑
ção previstos no art. 11‑C desta Lei, cujo 
prazo de validade da avaliação será de, 
no máximo, doze meses, e das obrigações 
pendentes na Secretaria do Patrimônio da 
União (SPU), inclusive aquelas objeto de 
parcelamento, excluídas as benfeitorias 
realizadas pelo foreiro.
§ 1o Ficam dispensadas do pagamento pela 
remição as pessoas consideradas carentes 
ou de baixa renda, nos termos previstos no 
art. 1o do Decreto‑Lei no 1.876, de 15 de 
julho de 1981.
§ 2o A remição do foro e a consolidação do 
domínio pleno com o foreiro a que se refere 
este artigo poderão ser efetuadas à vista ou 
de forma parcelada, permitida a utilização 
dos recursos do FGTS para pagamento to‑
tal, parcial ou em amortização de parcelas 
e liquidação do saldo devedor, observadas 
as demais regras e condições estabelecidas 
para uso do FGTS.
§ 3o As demais condições para a remição 
do foro dos imóveis submetidos ao regime 
enfitêutico a que se refere este artigo serão 
estabelecidas em ato da Secretaria do Pa‑
trimônio da União (SPU).
§ 4o O foreiro que não optar pela aquisição 
dos imóveis de que trata este artigo conti‑
nuará submetido ao regime enfitêutico, na 
forma da legislação vigente.
§ 5o A Secretaria do Patrimônio da União 
(SPU) verificará a regularidade cadastral 
dos imóveis a serem alienados e procederá 
aos ajustes eventualmente necessários du‑
rante o processo de alienação.
§ 6o Não se aplica o disposto neste artigo aos 
imóveis da União:
I – administrados pelo Ministério das Rela‑
ções Exteriores, pelo Ministério da Defesa 
ou pelos Comandos da Marinha, do Exército 
ou da Aeronáutica;
II – situados na faixa de fronteira de que tra‑
ta a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979, ou 
na faixa de segurança de que trata o § 3o do 
art. 49 do Ato das Disposições Constitucio‑
nais Transitórias.
§ 7o Para os fins desta Lei, considera‑se faixa 
de segurança a extensão de trinta metros a 
partir do final da praia, nos termos do § 3o 
do art. 10 da Lei no 7.661, de 16 de maio 
de 1988.
Art. 16‑B. Fica o Poder Executivo Federal 
autorizado, por intermédio da Secretaria 
do Patrimônio da União (SPU), a contra‑
tar a Caixa Econômica Federal, indepen‑
dentemente de processo licitatório, para a 
prestação de serviços relacionados à admi‑
nistração dos contratos, à arrecadação e 
à cobrança administrativa decorrentes da 
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remição do foro dos imóveis a que se refere 
o art. 16‑A desta Lei.
Parágrafo único. A Caixa Econômica Fede‑
ral representará a União na celebração dos 
contratos de que trata o caput deste artigo.
Art. 16‑C. O Ministro de Estado do Planeja‑
mento, Desenvolvimento e Gestão, permiti‑
da a delegação, editará portaria com a lista 
de áreas ou imóveis sujeitos à alienação nos 
termos do art. 16‑A desta Lei.
§ 1o Os terrenos de marinha e acrescidos 
alienados na forma desta Lei:
I – não incluirão:
a) áreas de preservação permanente, na 

forma do inciso II do caput do art. 3o da 
Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012; ou

b) áreas em que seja vedado o parcelamen‑
to do solo, na forma do art. 3o e do inciso 
I do caput do art. 13 da Lei no 6.766, de 
19 de dezembro de 1979;

II – deverão estar situados em área urbana 
consolidada.
§ 2o Para os fins desta Lei, considera‑se área 
urbana consolidada aquela:
I – incluída no perímetro urbano ou em zona 
urbana pelo plano diretor ou por lei munici‑
pal específica;
II – com sistema viário implantado e vias de 
circulação pavimentadas;
III – organizada em quadras e lotes predomi‑
nantemente edificados;
IV – de uso predominantemente urbano, ca‑
racterizado pela existência de edificações 
residenciais, comerciais, industriais, insti‑
tucionais, mistas ou voltadas à prestação de 
serviços; e
V – com a presença de, no mínimo, três dos 
seguintes equipamentos de infraestrutura 
urbana implantados:
a) drenagem de águas pluviais;
b) esgotamento sanitário;
c) abastecimento de água potável;
d) distribuição de energia elétrica; e
e) limpeza urbana, coleta e manejo de resí‑

duos sólidos.
§ 3o A alienação dos imóveis de que trata o 
§ 1o deste artigo não implica supressão das 
restrições administrativas de uso ou edifica‑
ção que possam prejudicar a segurança da 
navegação, conforme estabelecido em ato 
do Ministro de Estado da Defesa.
§ 4o Não há necessidade de autorização le‑
gislativa específica para alienação dos imó‑
veis arrolados na portaria a que se refere o 
caput deste artigo.
c	 Arts. 16‑A a 16‑C acrescidos pela Lei 

no 13.465, de 11‑7‑2017.
Art. 16‑D. O adquirente receberá desconto 
de 25% (vinte e cinco por cento) na aqui‑
sição à vista, com fundamento no art. 16‑A 
desta Lei, desde que atendidas as seguintes 
condições, cumulativamente:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.813, 

de 9‑4‑2019.

I – tenha sido apresentada manifestação de 
interesse para a aquisição à vista com o des‑
conto de que trata o caput deste artigo no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data do recebimento da notificação da 
inclusão do imóvel na portaria de que trata o 
art. 16‑C desta Lei; e
II – tenha sido efetuado o pagamento à vista 
do valor da alienação no prazo de 60 (ses‑
senta) dias, contado a partir da data da ma‑
nifestação de interesse do adquirente.
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no 13.813, de 

9‑4‑2019.
Parágrafo único. Para as alienações efetua‑
das de forma parcelada não será concedido 
desconto.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.465, 

de 11‑7‑2017.
Art. 16‑E. O pagamento das alienações rea‑
lizadas nos termos do art. 16‑A desta Lei 
observará critérios fixados em regulamento 
e poderá ser realizado:
I – à vista;
II – a prazo, mediante as condições de par‑
celamento estabelecidas em ato da Secre‑
taria do Patrimônio da União (SPU).
Art. 16‑F. Para os imóveis divididos em fra‑
ções ideais em que já tenha havido afora‑
mento de, no mínimo, uma das unidades 
autônomas, na forma do item 1o do art. 105 
do Decreto‑Lei no 9.760, de 5 de setembro 
de 1946, combinado com o inciso I do ca-
put do art. 5o do Decreto‑Lei no 2.398, de 21 
de dezembro 1987, será aplicado o mesmo 
critério de outorga de aforamento para as 
demais unidades do imóvel.
Art. 16‑G. A União repassará 20% (vinte 
por cento) da receita patrimonial decorren‑
te da remição do foro dos imóveis a que se 
refere o art. 16‑A desta Lei aos Municípios 
e ao Distrito Federal onde estão localizados.
Art. 16‑H. Fica a Secretaria do Patrimônio 
da União (SPU) autorizada a receber Pro‑
posta de Manifestação de Aquisição, por 
foreiro de imóvel da União, que esteja re‑
gularmente inscrito e adimplente com suas 
obrigações com aquela Secretaria.
§ 1o O foreiro deverá apresentar à SPU carta 
formalizando o interesse na aquisição jun‑
tamente com a identificação do imóvel e do 
foreiro, comprovação do período de foro e 
de estar em dia com as respectivas taxas, 
avaliação do imóvel e das benfeitorias, pro‑
posta de pagamento e, para imóveis rurais, 
georreferenciamento e CAR individualizado.
§ 2o Para a análise da Proposta de Manifes‑
tação de Aquisição de que trata este artigo 
deverão ser cumpridos todos os requisitos e 
condicionantes estabelecidos na legislação 
que normatiza a alienação de imóveis da 
União, mediante a edição da portaria do Mi‑
nistério do Planejamento, Desenvolvimen‑
to e Gestão de que trata o art. 16‑C, bem 
como os critérios de avaliação previstos no 
art. 11‑C, ambos desta Lei.

§ 3o O protocolo da Proposta de Manifesta‑
ção de Aquisição de imóvel da União pela 
Secretaria do Patrimônio da União (SPU) 
não constituirá nenhum direito ao foreiro 
perante a União.
§ 4o A Secretaria do Patrimônio da União 
(SPU) fica autorizada a regulamentar a 
Proposta de Manifestação de Aquisição de 
que trata este artigo, mediante edição de 
portaria específica.
c	 Arts.16‑E a 16‑H acrescidos pela Lei no 13.465, 

de 11‑7‑2017.
Seção V

DOS DIREITOS DOS OCUPANTES 
REGULARMENTE INSCRITOS ATÉ 

5 DE OUTUBRO DE 1988
Art. 17. Os ocupantes regularmente ins‑
critos até 5 de outubro de 1988, que não 
exercerem a preferência de que trata o 
art. 13, terão os seus direitos e obrigações 
assegurados mediante a celebração de con‑
tratos de cessão de uso onerosa, por prazo 
indeterminado.
c	 Art. 15 desta Lei.
§ 1o A opção pela celebração do contrato 
de cessão de que trata este artigo deverá 
ser manifestada e formalizada, sob pena 
de decadência, observando‑se os mesmos 
prazos previstos no art. 13 para exercício da 
preferência ao aforamento.
§ 2o Havendo interesse do serviço público, a 
União poderá, a qualquer tempo, revogar o 
contrato de cessão e reintegrar‑se na posse 
do imóvel, após o decurso do prazo de no‑
venta dias da notificação administrativa que 
para esse fim expedir, em cada caso, não 
sendo reconhecidos ao cessionário quais‑
quer direitos sobre o terreno ou a indeniza‑
ção por benfeitorias realizadas.
§ 3o A qualquer tempo, durante a vigência 
do contrato de cessão, poderá o cessionário 
pleitear novamente a preferência à aquisi‑
ção, exceto na hipótese de haver sido de‑
clarado o interesse do serviço público, na 
forma do art. 5o do Decreto‑Lei no 2.398, de 
1987.
c	 Arts. 14, 16 e 29 desta Lei.
Seção VI

DA CESSÃO
Art. 18. A critério do Poder Executivo pode‑
rão ser cedidos, gratuitamente ou em con‑
dições especiais, sob qualquer dos regimes 
previstos no Decreto‑Lei no 9.760, de 1946, 
imóveis da União a:
I – Estados, Distrito Federal, Municípios e 
entidades sem fins lucrativos das áreas de 
educação, cultura, assistência social ou 
saúde;
II – pessoas físicas ou jurídicas, em se tra‑
tando de interesse público ou social ou de 
aproveitamento econômico de interesse 
nacional.
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei 

no 11.481, de 31‑5‑2007.
c	 Art. 22, § 2o, desta Lei.
§ 1o A cessão de que trata este artigo poderá 
ser realizada, ainda, sob o regime de con‑
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cessão de direito real de uso resolúvel, pre‑
visto no art. 7o do Decreto‑Lei no 271, de 28 
de fevereiro de 1967, aplicando‑se, inclu‑
sive, em terrenos de marinha e acrescidos, 
dispensando‑se o procedimento licitatório 
para associações e cooperativas que se en‑
quadrem no inciso II do caput deste artigo.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 11.481, de 

31‑5‑2007.
§ 2o O espaço aéreo sobre bens públicos, o 
espaço físico em águas públicas, as áreas 
de álveo de lagos, rios e quaisquer cor‑
rentes d’água, de vazantes, da plataforma 
continental e de outros bens de domínio da 
União, insusceptíveis de transferência de 
direitos reais a terceiros, poderão ser objeto 
de cessão de uso, nos termos deste artigo, 
observadas as prescrições legais vigentes.
§  3o A cessão será autorizada em ato do 
Presidente da República e se formalizará 
mediante termo ou contrato, do qual cons‑
tarão expressamente as condições estabe‑
lecidas, entre as quais a finalidade da sua 
realização e o prazo para seu cumprimento, 
e tornar‑se‑á nula, independentemente de 
ato especial, se ao imóvel, no todo ou em 
parte, vier a ser dada aplicação diversa da 
prevista no ato autorizativo e consequente 
termo ou contrato.
§ 4o A competência para autorizar a cessão 
de que trata este artigo poderá ser delegada 
ao Ministro de Estado da Fazenda, permiti‑
da a subdelegação.
§ 5o Na hipótese de destinação à execução de 
empreendimento de fim lucrativo, a cessão 
será onerosa e, sempre que houver condi‑
ções de competitividade, serão observados 
os procedimentos licitatórios previstos em 
lei e o disposto no art. 18‑B desta Lei.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 13.813, de 

9‑4‑2019.
§ 6o Fica dispensada de licitação a cessão 
prevista no caput deste artigo relativa a:
I – bens imóveis residenciais construídos, 
destinados ou efetivamente utilizados no 
âmbito de programas de provisão habita‑
cional ou de regularização fundiária de in‑
teresse social desenvolvidos por órgãos ou 
entidades da administração pública;
II – bens imóveis de uso comercial de âmbi‑
to local com área de até 250 m² (duzentos 
e cinquenta metros quadrados), inseridos 
no âmbito de programas de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos 
por órgãos ou entidades da administração 
pública e cuja ocupação se tenha consoli‑
dado até 27 de abril de 2006.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 11.481, de 31‑5‑2007.
§ 7o Além das hipóteses previstas nos incisos 
I e II do caput e no § 2o deste artigo, o es‑
paço aéreo sobre bens públicos, o espaço 
físico em águas públicas, as áreas de álveo 
de lagos, rios e quaisquer correntes d’água, 
de vazantes e de outros bens do domínio da 
União, contíguos a imóveis da União afeta‑

dos ao regime de aforamento ou ocupação, 
poderão ser objeto de cessão de uso.
c	 §  7o acrescido pela Lei no  12.058, de 

13‑10‑2009.
§ 8o A destinação que tenha como benefi‑
ciários entes públicos ou privados conces‑
sionários ou delegatários da prestação de 
serviços de coleta, tratamento e distribuição 
de água potável, esgoto sanitário e desti‑
nação final de resíduos sólidos poderá ser 
realizada com dispensa de licitação e sob 
regime gratuito.
§ 9o Na hipótese prevista no § 8o deste artigo, 
caso haja a instalação de tubulação sub‑
terrânea e subaquática que permita outro 
uso concomitante, a destinação dar‑se‑á 
por meio de autorização de passagem, nos 
termos de ato da Secretaria do Patrimônio 
da União (SPU).
c	 §§ 8o a 9o acrescidos pela Lei no 13.465, de 

11‑7‑2017.
Art. 18‑A. Os responsáveis pelas estrutu‑
ras náuticas instaladas ou em instalação no 
mar territorial, nos rios e nos lagos de do‑
mínio da União que requererem a sua regu‑
larização até 31 de dezembro de 2018 per‑
ceberão desconto de 50% (cinquenta por 
cento) no valor do recolhimento do preço 
público pelo uso privativo de área da União 
quanto ao período que antecedeu a data de 
publicação da Medida Provisória no 759, de 
22 de dezembro de 2016.
§ 1o O desconto de que trata o caput deste 
artigo fica condicionado ao deferimento do 
pedido de regularização pela Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU).
§ 2o O disposto no caput deste artigo não se 
aplica aos créditos inscritos em dívida ativa 
da União.
c	 Art. 18‑A acrescido pela Lei no  13.465, de 

11‑7‑2017.
Art. 18‑B. Os imóveis da União que estive‑
rem ocupados por entidades desportivas de 
quaisquer modalidades poderão ser objeto 
de cessão em condições especiais, dispen‑
sado o procedimento licitatório e observa‑
das as seguintes condições:
I – que as ocupações sejam anteriores a 5 de 
outubro de 1988, exclusivamente; e
II – que a cessão seja pelo prazo máximo de 
30 (trinta) anos, admitidas prorrogações por 
iguais períodos.
§ 1o A cessão será formalizada por meio de 
termo ou de contrato, do qual constarão ex‑
pressamente as condições estabelecidas.
§ 2o A cessão será tornada nula, independen‑
temente de ato especial, se ao imóvel vier 
a ser dada aplicação diversa da prevista no 
termo ou no contrato, no todo ou em parte, 
observado o disposto no § 5o do art. 18 desta 
Lei.
§ 3o As entidades desportivas de que trata 
este artigo receberão desconto de 50% (cin‑
quenta por cento) sobre os débitos inadim‑
plidos relativos a preços públicos pelo uso 
privativo de área da União quanto ao período 

anterior à data de formalização do termo ou 
do contrato.
§ 4o O desconto de que trata o § 3o deste ar‑
tigo somente será concedido aos interessa‑
dos que requererem a regularização até 31 
de dezembro de 2019 e ficará condicionado 
ao deferimento do pedido pela Secretaria do 
Patrimônio da União do Ministério do Plane‑
jamento, Desenvolvimento e Gestão.
c	 Art. 18‑B acrescido pela Lei no  13.813, de 

9‑4‑2019.
Art. 19. O ato autorizativo da cessão de que 
trata o artigo anterior poderá:
I – permitir a alienação do domínio útil ou de 
direitos reais de uso de frações do terreno 
cedido mediante regime competente, com 
a finalidade de obter recursos para execu‑
ção dos objetivos da cessão, inclusive para 
construção de edificações que pertencerão, 
no todo ou em parte, ao cessionário;
II – permitir a hipoteca do domínio útil ou de 
direitos reais de uso de frações do terreno 
cedido, mediante regime competente, e de 
benfeitorias eventualmente aderidas, com 
as finalidades referidas no inciso anterior;
III – permitir a locação ou o arrendamento 
de partes do imóvel cedido e benfeitorias 
eventualmente aderidas, desnecessárias ao 
uso imediato do cessionário;
c	 Art. 40, V, desta Lei.
IV – isentar o cessionário do pagamento de 
foro, enquanto o domínio útil do terreno 
fizer parte do seu patrimônio, e de laudê‑
mios, nas transferências de domínio útil de 
que trata este artigo;
V – conceder prazo de carência para início 
de pagamento das retribuições devidas, 
quando:
a) for necessária a viabilização econômi‑

co‑financeira do empreendimento;
b) houver interesse em incentivar atividade 

pouco ou ainda não desenvolvida no País 
ou em alguma de suas regiões; ou

c) for necessário ao desenvolvimento de 
microempresas, cooperativas e associa‑
ções de pequenos produtores e de outros 
segmentos da economia brasileira que 
precisem ser incrementados.

VI – permitir a cessão gratuita de direitos 
enfitêuticos relativos a frações de terrenos 
cedidos quando se tratar de regularização 
fundiária ou provisão habitacional para fa‑
mílias carentes ou de baixa renda.
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no  11.481, de 

31‑5‑2007.
Art. 20. Não será considerada utilização 
em fim diferente do previsto no termo de 
entrega, a que se refere o § 2o do art. 79 do 
Decreto‑Lei no 9.760, de 1946, a cessão de 
uso a terceiros, a título gratuito ou onero‑
so, de áreas para exercício de atividade de 
apoio, definidas em regulamento, necessá‑
rias ao desempenho da atividade do órgão 
a que o imóvel foi entregue.
c	 Art. 40, IV, desta Lei.
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Parágrafo único. A cessão de que trata este 
artigo será formalizada pelo chefe da repar‑
tição, estabelecimento ou serviço público 
federal a que tenha sido entregue o imóvel, 
desde que aprovada sua realização pelo 
Secretário‑Geral da Presidência da Repú‑
blica, respectivos Ministros de Estado ou 
autoridades com competência equivalente 
nos Poderes Legislativo ou Judiciário, con‑
forme for o caso, e tenham sido observadas 
as condições previstas no regulamento e os 
procedimentos licitatórios previstos em lei.
Art. 21. Quando o projeto envolver investi‑
mentos cujo retorno, justificadamente, não 
possa ocorrer dentro do prazo máximo de 
20 (vinte) anos, a cessão sob o regime de ar‑
rendamento poderá ser realizada por prazo 
superior, observando‑se, nesse caso, como 
prazo de vigência, o tempo seguramente 
necessário à viabilização econômico‑finan‑
ceira do empreendimento, não ultrapassan‑
do o período da possível renovação.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 11.314, 

de 3‑7‑2006.
Seção VII

DA PERMISSÃO DE USO
Art. 22. A utilização, a título precário, de 
áreas de domínio da União para a realiza‑
ção de eventos de curta duração, de natu‑
reza recreativa, esportiva, cultural, religio‑
sa ou educacional, poderá ser autorizada, 
na forma do regulamento, sob o regime de 
permissão de uso, em ato do Secretário do 
Patrimônio da União, publicado no Diário 
Oficial da União.
§ 1o A competência para autorizar a permis‑
são de uso de que trata este artigo poderá 
ser delegada aos titulares das Delegacias do 
Patrimônio da União nos Estados.
§  2o Em áreas específicas, devidamente 
identificadas, a competência para autorizar 
a permissão de uso poderá ser repassada 
aos Estados e Municípios, devendo, para tal 
fim, as áreas envolvidas lhes serem cedidas 
sob o regime de cessão de uso, na forma 
do art. 18.
Seção VIII

DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL 
PARA FINS DE MORADIA

c	 Seção VIII acrescida pela Lei no 11.481, de 
31‑5‑2007.

Art. 22‑A. A concessão de uso especial para 
fins de moradia aplica‑se às áreas de pro‑
priedade da União, inclusive aos terrenos 
de marinha e acrescidos, e será conferida 
aos possuidores ou ocupantes que preen‑
cham os requisitos legais estabelecidos na 
Medida Provisória no 2.220, de 4 de setem‑
bro de 2001.
§ 1o O direito de que trata o caput deste arti‑
go não se aplica a imóveis funcionais.
§ 2o Os imóveis sob administração do Minis‑
tério da Defesa ou dos Comandos da Mari‑
nha, do Exército e da Aeronáutica são con‑
siderados de interesse da defesa nacional 
para efeito do disposto no inciso III do caput 

do art. 5o da Medida Provisória no 2.220, de 
4 de setembro de 2001, sem prejuízo do 
estabelecido no § 1o deste artigo.
c	 Art. 22‑A acrescido pela Lei no  11.481, de 

31‑5‑2007.
c	 MP no 2.220, de 4‑9‑2001, dispõe sobre a con‑

cessão de uso especial de que trata o § 1o do 
art. 183 da CF e cria o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Urbano – CNDU.

c	 A Seção IX, que seria acrescida pela Lei 
no  13.240, de 30‑12‑2015, teve seu texto 
vetado.

CAPÍTULO II
DA ALIENAÇÃO

Art. 23. A alienação de bens imóveis da 
União dependerá de autorização, mediante 
ato do Presidente da República, e será sem‑
pre precedida de parecer da SPU quanto à 
sua oportunidade e conveniência.
c	 Arts. 30 e 31 desta Lei.
c	 Arts. 6o, §§ 1o e 2o, e 14 da Lei no 11.483, de 

21‑1‑2007, que dispõe sobre a revitalização do 
setor ferroviário.

§ 1o A alienação ocorrerá quando não hou‑
ver interesse público, econômico ou social 
em manter o imóvel no domínio da União, 
nem inconveniência quanto à preservação 
ambiental e à defesa nacional, no desapa‑
recimento do vínculo de propriedade.
c	 Art. 12 desta Lei.
§ 2o A competência para autorizar a aliena‑
ção poderá ser delegada ao Ministro de Es‑
tado da Fazenda, permitida a subdelegação.
Seção I

DA VENDA
Art. 24. A venda de bens imóveis da 
União será feita mediante concorrência 
ou leilão público, observadas as seguintes 
condições:
I – na venda por leilão público, a publicação 
do edital observará as mesmas disposições 
legais aplicáveis à concorrência pública;
II – os licitantes apresentarão propostas ou 
lances distintos para cada imóvel;
III  – Revogado .  Lei  no  13.240, de 
30‑12‑2015;
IV – no caso de leilão público, o arrematante 
pagará, no ato do pregão, sinal correspon‑
dente a, no mínimo, 10% (dez por cento) 
do valor da arrematação, complementando 
o preço no prazo e nas condições previstas 
no edital, sob pena de perder, em favor da 
União, o valor correspondente ao sinal e, 
em favor do leiloeiro, se for o caso, a res‑
pectiva comissão;
V – o leilão público será realizado por lei‑
loeiro oficial ou por servidor especialmente 
designado;
VI – quando o leilão público for realizado por 
leiloeiro oficial, a respectiva comissão será, 
na forma do regulamento, de até 5% (cinco 
por cento) do valor da arrematação e será 
paga pelo arrematante, juntamente com o 
sinal;
VII – o preço mínimo de venda será fixado 
com base no valor de mercado do imóvel, 
estabelecido em avaliação de precisão fei‑

ta pela SPU, cuja validade será de doze 
meses;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei 

no 13.240, de 30‑12‑2015.
VIII – demais condições previstas no regula‑
mento e no edital de licitação.
§ 1o Na impossibilidade, devidamente justi‑
ficada, de realização de avaliação de preci‑
são, será admitida avaliação expedita.
§ 2o Para realização das avaliações de que 
trata o inciso VII, é dispensada a homolo‑
gação dos serviços técnicos de engenharia 
realizados pela Caixa Econômica Federal.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.240, de 

30‑12‑2015.
§ 3o Poderá adquirir o imóvel, em condições 
de igualdade com o vencedor da licitação, 
o cessionário de direito real ou pessoal, 
o locatário ou arrendatário que esteja em 
dia com suas obrigações junto à SPU, bem 
como o expropriado.
§ 3o‑A. Os ocupantes regulares de imóveis 
funcionais da União poderão adquiri‑los, 
com direito de preferência, excluídos aque‑
les considerados indispensáveis ao serviço 
público, em condições de igualdade com o 
vencedor da licitação.
c	 §  3o‑A acrescido pela Lei no  13.465, de 

11‑7‑2017.
§ 4o A venda, em quaisquer das modalida‑
des previstas neste artigo, poderá ser par‑
celada, mediante pagamento de sinal cor‑
respondente a, no mínimo, 10% (dez por 
cento) do valor de aquisição, na forma a ser 
regulamentada em ato do Poder Executivo 
federal.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 13.465, de 

11‑7‑2017.
§ 5o Revogado. Lei no 13.465, de 11‑7‑2017.
Art. 24‑A. Na hipótese de concorrência ou 
leilão público deserto ou fracassado na ven‑
da de bens imóveis da União, poderão es‑
ses imóveis ser disponibilizados para venda 
direta.
Parágrafo único. É a Secretaria do Patrimô‑
nio da União do Ministério do Planejamen‑
to, Desenvolvimento e Gestão autorizada 
a conceder desconto de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor estabelecido em ava‑
liação vigente na hipótese de concorrência 
ou leilão público deserto ou fracassado por 
2 (duas) vezes consecutivas, referente a 
imóvel cujo valor de avaliação seja de até 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).
c	 Art. 24‑A com a redação dada pela Lei 

no 13.813, de 9‑4‑2019.
Art. 25. A preferência de que trata o art. 13, 
exceto com relação aos imóveis sujeitos aos 
regimes dos arts. 80 a 85 do Decreto‑Lei 
no 9.760, de 1946, e da Lei no 8.025, de 
12 de abril de 1990, poderá, a critério da 
Administração, ser estendida, na aquisição 
do domínio útil ou pleno de imóveis residen‑
ciais de propriedade da União, que venham 
a ser colocados à venda, àqueles que, em 
15 de fevereiro de 1997, já os ocupavam, 
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na qualidade de locatários, independente‑
mente do tempo de locação, observadas, no 
que couber, as demais condições estabele‑
cidas para os ocupantes.
Parágrafo único. A preferência de que tra‑
ta este artigo poderá, ainda, ser estendida 
àquele que, atendendo as demais condi‑
ções previstas neste artigo, esteja regular‑
mente cadastrado como locatário, inde‑
pendentemente da existência de contrato 
locativo.
Art. 26. Em se tratando de projeto de cará‑
ter social para fins de moradia, a venda do 
domínio pleno ou útil observará os critérios 
de habilitação e renda familiar fixados em 
regulamento, podendo o pagamento ser 
efetivado mediante um sinal de, no míni‑
mo, 5% (cinco por cento) do valor da avalia‑
ção, permitido o seu parcelamento em até 
2 (duas) vezes e do saldo em até 300 (tre‑
zentas) prestações mensais e consecutivas, 
observando‑se, como mínimo, a quantia 
correspondente a 30% (trinta por cento) do 
valor do salário mínimo vigente.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.481, 

de 31‑5‑2007.
§§  1o e 2o Revogados. Lei no  11.481, de 
31‑5‑2007.
§ 3o Revogado. Lei no 13.465, de 11‑7‑2017.
Arts. 27 a 29. Revogados. Lei no 13.465, de 
11‑7‑2017.
Seção II

DA PERMUTA
Art. 30. Poderá ser autorizada, na forma do 
art. 23, a permuta de imóveis de qualquer 
natureza, de propriedade da União, por 
imóveis edificados ou não, ou por edifica‑
ções a construir.
c	 Art. 39 desta Lei.
§ 1o Os imóveis permutados com base neste 
artigo não poderão ser utilizados para fins 
residenciais funcionais, exceto nos casos 
de residências de caráter obrigatório, de 
que tratam os arts. 80 a 85 do Decreto‑Lei 
no 9.760, de 1946.
§ 2o Na permuta, sempre que houver con‑
dições de competitividade, deverão ser 
observados os procedimentos licitatórios 
previstos em lei.
Seção III

DA DOAÇÃO
Art. 31. Mediante ato do Poder Executivo e 
a seu critério, poderá ser autorizada a doa‑
ção de bens imóveis de domínio da União, 
observado o disposto no art. 23 desta Lei, a:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.481, 

de 31‑5‑2007.
I – Estados, Distrito Federal, Municípios, 
fundações públicas e autarquias públicas 
federais, estaduais e municipais;
II – empresas públicas federais, estaduais 
e municipais;
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no 11.481, de 

31‑5‑2007.
III – fundos públicos e fundos privados dos 
quais a União seja cotista, nas transferên‑

cias destinadas à realização de programas 
de provisão habitacional ou de regulariza‑
ção fundiária de interesse social;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei 

no 12.693, de 24‑7‑2012.
IV – sociedades de economia mista direcio‑
nadas à execução de programas de provisão 
habitacional ou de regularização fundiária 
de interesse social;
V – beneficiários, pessoas físicas ou jurídi‑
cas, de programas de provisão habitacional 
ou de regularização fundiária de interesse 
social desenvolvidos por órgãos ou entida‑
des da administração pública, para cuja exe‑
cução seja efetivada a doação; ou
c	 Incisos IV e V com a redação dada pela Lei 

no 13.813, de 9‑4‑2019.
VI – instituições filantrópicas devidamente 
comprovadas como entidades beneficen‑
tes de assistência social e organizações 
religiosas.
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no  13.813, de 

9‑4‑2019.
§ 1o No ato autorizativo e no respectivo termo 
constarão a finalidade da doação e o prazo 
para seu cumprimento.
§ 2o O encargo de que trata o parágrafo ante‑
rior será permanente e resolutivo, reverten‑
do automaticamente o imóvel à propriedade 
da União, independentemente de qualquer 
indenização por benfeitorias realizadas, se:
I – não for cumprida, dentro do prazo, a fi‑
nalidade da doação;
II – cessarem as razões que justificaram a 
doação; ou
III – ao imóvel, no todo ou em parte, vier a 
ser dada aplicação diversa da prevista.
§ 3o Nas hipóteses de que tratam os inci‑
sos I a IV do caput deste artigo, é vedada 
ao beneficiário a possibilidade de alienar o 
imóvel recebido em doação, exceto quando 
a finalidade for a execução, por parte do do‑
natário, de projeto de assentamento de fa‑
mílias carentes ou de baixa renda, na forma 
do art. 26 desta Lei, e desde que, no caso 
de alienação onerosa, o produto da venda 
seja destinado à instalação de infraestru‑
tura, equipamentos básicos ou de outras 
melhorias necessárias ao desenvolvimento 
do projeto.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 11.481, de 

31‑5‑2007.
§ 4o Na hipótese de que trata o inciso V do 
caput deste artigo:
I – não se aplica o disposto no § 2o deste 
artigo para o beneficiário pessoa física, de‑
vendo o contrato dispor sobre eventuais en‑
cargos e conter cláusula de inalienabilidade 
por um período de 5 (cinco) anos; e
II – a pessoa jurídica que receber o imóvel 
em doação só poderá utilizá‑lo no âmbito 
do respectivo programa habitacional ou de 
regularização fundiária e deverá observar, 
nos contratos com os beneficiários finais, 
o requisito de inalienabilidade previsto no 
inciso I deste parágrafo.

§ 5o Nas hipóteses de que tratam os incisos 
III a V do caput deste artigo, o beneficiário 
final pessoa física deve atender aos seguin‑
tes requisitos:
I – possuir renda familiar mensal não supe‑
rior a 5 (cinco) salários mínimos;
II – não ser proprietário de outro imóvel ur‑
bano ou rural.
c	 §§ 4o e 5o acrescidos pela Lei no 11.481, de 

31‑5‑2007.
§ 6o Na hipótese de que trata o inciso VI do 
caput deste artigo, a escolha da instituição 
será precedida de chamamento público, na 
forma prevista em regulamento.”
c	 § 6o acrescido pela Lei no 13.813, de 9‑4‑2019.
CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 32. Os arts.  79, 81, 82, 101, 103, 
104, 110, 118, 123 e 128 do Decreto‑Lei 
no 9.760, de 1946, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto do referido 

Decreto‑lei.
Art. 33. Os arts. 3o, 5o e 6o do Decreto‑Lei 
no 2.398, de 1987, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto do referido 

Decreto‑lei.
Arts. 34 e 35. Revogados. Lei no 13.465, de 
11‑7‑2017.
Art. 36. Nas vendas de que trata esta Lei, 
quando realizadas mediante licitação, os 
adquirentes poderão, a critério da Admi‑
nistração, utilizar, para pagamento à vista 
do domínio útil ou pleno de imóveis de pro‑
priedade da União, créditos securitizados 
ou títulos da dívida pública de emissão do 
Tesouro Nacional.
Art. 37. Fica instituído o Programa de 
Administração Patrimonial Imobiliária da 
União – PROAP, destinado, segundo as pos‑
sibilidades e as prioridades definidas pela 
administração pública federal:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.240, 

de 30‑12‑2015.
I – à adequação dos imóveis de uso especial 
aos critérios de:
a) acessibilidade das pessoas com deficiên‑

cia ou com mobilidade reduzida;
b) sustentabilidade;
c) baixo impacto ambiental;
d) eficiência energética;
e) redução de gastos com manutenção;
f) qualidade e eficiência das edificações;
II – à ampliação e à qualificação do cadastro 
dos bens imóveis da União;
III – à aquisição, à reforma, ao restauro e à 
construção de imóveis;
c	 Incisos I a III com a redação dada pela Lei 

no 13.240, de 30‑12‑2015.
IV – ao incentivo à regularização e realização 
de atividades de fiscalização, demarcação, 
cadastramento, controle e avaliação dos 
imóveis públicos federais e ao incremento 
das receitas patrimoniais;
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V – ao desenvolvimento de recursos huma‑
nos visando à qualificação da gestão patri‑
monial, mediante a realização de cursos 
de capacitação e participação em eventos 
relacionados ao tema;
VI – à aquisição e instalação de equipamen‑
tos, bem como à modernização e informa‑
tização dos métodos e processos inerentes 
à gestão patrimonial dos imóveis públicos 
federais;
VII – à regularização fundiária; e
c	 Incisos IV a VII com a redação dada pela Lei 

no 13.465, de 11‑7‑2017.
VIII – à gestão e manutenção das atividades 
das Unidades Central e Descentralizadas 
da SPU.
c	 Inciso VIII acrescido pela Lei no  13.465, de 

11‑7‑2017.
Parágrafo único. Comporão o Fundo insti‑
tuído pelo Decreto‑Lei no 1.437, de 17 de 
dezembro de 1975, e integrarão subconta 
especial destinada a atender às despesas 
com o Programa instituído neste artigo, que 
será gerida pelo Secretário do Patrimônio 
da União, as receitas patrimoniais decor‑
rentes de:
I – multas; e
II – parcela do produto das alienações 
de que trata esta Lei, nos percentuais 
adiante indicados, observado o limite de 
R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de reais) ao ano:
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 9.821, 

de 23‑8‑1999.
c	 Art. 45 desta Lei.
a) vinte por cento, nos anos 1998 e 1999;
b) quinze por cento, no ano 2000;
c) dez por cento, no ano 2001;
d) cinco por cento, nos anos 2002 e 2003.
Art. 38. No desenvolvimento do PROAP, a 
SPU priorizará ações no sentido de desobri‑
gar‑se de tarefas operacionais, recorrendo, 
sempre que possível, à execução indireta, 
mediante convênio com outros órgãos pú‑
blicos federais, estaduais e municipais e 
contrato com a iniciativa privada, ressalva‑
das as atividades típicas de Estado e res‑
guardados os ditames do interesse público 
e as conveniências da segurança nacional.
c	 Art. 40 desta Lei.
Art. 39. As disposições previstas no art. 30 
aplicam‑se, no que couber, às entidades 
da Administração Pública Federal indireta, 
inclusive às autarquias e fundações públi‑
cas e às sociedades sob controle direto ou 
indireto da União.
Parágrafo único. A permuta que venha a 
ser realizada com base no disposto neste 
artigo deverá ser previamente autorizada 

pelo conselho de administração, ou órgão 
colegiado equivalente, das entidades de 
que trata o caput, ou ainda, na inexistência 
destes ou de respectiva autorização, pelo 
Ministro de Estado a cuja Pasta se vincu‑
lem, dispensando‑se autorização legislativa 
para a correspondente alienação.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.821, de 

23‑8‑1999.
Art. 40. Será de competência exclusiva da 
SPU, observado o disposto no art. 38 e sem 
prejuízo das competências da Procurado‑
ria‑Geral da Fazenda Nacional, previstas 
no Decreto‑Lei no 147, de 3 de fevereiro de 
1967, a realização de aforamentos, conces‑
sões de direito real de uso, locações, arren‑
damentos, entregas e cessões a qualquer 
título, de imóveis de propriedade da União, 
exceto nos seguintes casos:
I – cessões, locações e arrendamentos es‑
pecialmente autorizados nos termos de en‑
trega, observadas as condições fixadas em 
regulamento;
II – locações de imóveis residenciais de ca‑
ráter obrigatório, de que tratam os arts. 80 a 
85 do Decreto‑Lei no 9.760, de 1946;
III – locações de imóveis residenciais sob o 
regime da Lei no 8.025, de 1990;
c	 Lei no  8.025, de 12‑4‑1990, dispõe sobre a 

alienação de bens imóveis residenciais de 
propriedade da União.

IV – cessões de que trata o art. 20; e
V – as locações e arrendamentos autoriza‑
dos nos termos do inciso III do art. 19.
Art. 41. Será observado como valor míni‑
mo para efeito de aluguel, arrendamento, 
cessão de uso onerosa, foro e taxa de ocu‑
pação, aquele correspondente ao custo de 
processamento da respectiva cobrança.
c	 Art. 26, § 1o, desta Lei.
Art. 42. Serão reservadas, na forma do re‑
gulamento, áreas necessárias à gestão am‑
biental, à implantação de projetos demons‑
trativos de uso sustentável de recursos 
naturais e dos ecossistemas costeiros, de 
compensação por impactos ambientais, re‑
lacionados com instalações portuárias, ma‑
rinas, complexos navais e outros complexos 
náuticos, desenvolvimento do turismo, de 
atividades pesqueiras, da aquicultura, da 
exploração de petróleo e gás natural, de re‑
cursos hídricos e minerais, aproveitamento 
de energia hidráulica e outros empreendi‑
mentos considerados de interesse nacional.
§ 1o Na hipótese de o empreendimento en‑
volver áreas originariamente de uso comum 
do povo, poderá ser autorizada a utilização 
dessas áreas, mediante cessão de uso na 
forma do art. 18 desta Lei, condicionada, 

quando necessário, à apresentação de li‑
cença ambiental que ateste a viabilidade 
do empreendimento, observadas as demais 
disposições legais pertinentes.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a 

redação dada Lei no 13.813, de 9‑4‑2019.
§ 2o A regularidade ambiental é condicionan‑
te de contratos de destinação de áreas da 
União e, comprovada a existência de com‑
prometimento da integridade da área pelo 
órgão ambiental competente, o contrato será 
rescindido sem ônus para a União e sem pre‑
juízo das demais sanções cabíveis.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.813, de 9‑4‑2019.
Art. 43. Nos aterros realizados até 15 de 
fevereiro de 1997, sem prévia autorização, 
a aplicação das penalidades de que tratam 
os incisos I e II do art. 6o do Decreto‑Lei 
no 2.398, de 1987, com a redação dada por 
esta Lei, será suspensa a partir do mês se‑
guinte ao da sua aplicação, desde que o 
interessado solicite, junto ao Ministério da 
Fazenda, a regularização e a compra à vista 
do domínio útil do terreno acrescido, acom‑
panhado do comprovante de recolhimento 
das multas até então incidentes, cessando 
a suspensão trinta dias após a ciência do 
eventual indeferimento.
Parágrafo único. O deferimento do pleito 
dependerá da prévia audiência dos órgãos 
técnicos envolvidos.
Art. 44. As condições previstas nesta Lei 
aplicar‑se‑ão às ocupações existentes nas 
terras de propriedade da União situadas na 
Área de Proteção Ambiental – APA da Bacia 
do Rio São Bartolomeu, no Distrito Federal, 
que se tornarem passíveis de regulariza‑
ção, após o rezoneamento de que trata a 
Lei no 9.262, de 12 de janeiro de 1996.
Parágrafo único. A alienação dos imóveis 
residenciais da União, localizados nas Vi‑
las Operárias de Nossa Senhora das Gra‑
ças e Santa Alice, no Conjunto Residencial 
Salgado Filho, em Xerém, no Município de 
Duque de Caxias (RJ), e na Vila Portuária 
Presidente Dutra, na Rua da América no 31, 
no Bairro da Gamboa, no Município do Rio 
de Janeiro (RJ), observará, também, o dis‑
posto nesta Lei.
Art. 45. Revogado. Lei no  13.465, de 
11‑7‑2017.
Art. 46. O disposto nesta Lei não se aplica à 
alienação do domínio útil ou pleno dos ter‑
renos interiores de domínio da União, situa‑
dos em ilhas oceânicas e costeiras de que 
trata o inciso IV do art. 20 da Constituição 
Federal, onde existam sedes de municípios, 
que será disciplinada em lei específica, res‑
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cução depois do término do mandato do 
prefeito.
§ 3o As disposições dos parágrafos anterio‑
res não se aplicam nos casos comprovados 
de calamidade pública.
§ 4o Reputam‑se nulos e de nenhum efeito 
os empenhos e atos praticados em desa‑
cordo com o disposto nos §§ 1o e 2o deste 
artigo, sem prejuízo da responsabilidade 
do prefeito nos termos do artigo 1o, V, do 
Decreto‑Lei no 201, de 27 de fevereiro de 
1967.
c	 Art. 59 com a redação dada pela Lei no 6.397, 

de 10-12-1976.
Art. 60. É vedada a realização de despesa 
sem prévio empenho.
§ 1o Em casos especiais previstos na legisla‑
ção específica será dispensada a emissão 
da nota de empenho.
§  2o Será feito por estimativa o empenho 
da despesa cujo montante não se possa 
determinar.
§ 3o É permitido o empenho global de des‑
pesas contratuais e outras, sujeitas a 
parcelamento.
Art. 61. Para cada empenho será extraído 
um documento denominado nota de empe‑
nho que indicará o nome do credor, a repre‑
sentação e a importância da despesa, bem 
como a dedução desta do saldo da dotação 
própria.
Art. 62. O pagamento da despesa só será 
efetuado quando ordenado após sua regu‑
lar liquidação.
Art. 63. A liquidação da despesa consiste 
na verificação do direito adquirido pelo cre‑
dor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito.
§ 1o Essa verificação tem por fim apurar:
I – a origem e o objeto do que se deve pagar;
II – a importância exata a pagar;
III – a quem se deve pagar a importância, 
para extinguir a obrigação.
§ 2o A liquidação da despesa por forneci‑
mentos feitos ou serviços prestados terá 
por base:
I – o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II – a nota de empenho;
III – os comprovantes da entrega de material 
ou da prestação efetiva do serviço.
Art. 64. A ordem de pagamento é o des‑
pacho exarado por autoridade competente, 
determinando que a despesa seja paga.
Parágrafo único. A ordem de pagamento só 
poderá ser exarada em documentos proces‑
sados pelos serviços de contabilidade.
Art. 65. O pagamento da despesa será 
efetuado por tesouraria ou pagadoria regu‑
larmente instituídos por estabelecimentos 
bancários credenciados e, em casos excep‑
cionais, por meio de adiantamento.
Art. 66. As dotações atribuídas às diversas 
unidades orçamentárias poderão quando 
expressamente determinado na Lei de Or‑

çamento ser movimentadas por órgãos cen‑
trais de administração geral.
Parágrafo único. É permitida a redistribui‑
ção de parcelas das dotações de pessoal, 
de uma para outra unidade orçamentária, 
quando considerada indispensável à movi‑
mentação de pessoal dentro das tabelas ou 
quadros comuns às unidades interessadas, 
a que se realize em obediência à legislação 
específica.
Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fa‑
zenda Pública, em virtude de sentença ju‑
diciária, far‑se‑ão na ordem de apresenta‑
ção dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, sendo proibida a designação 
de casos ou de pessoas nas dotações orça‑
mentárias e nos créditos adicionais abertos 
para esse fim.
c	 Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções 

Fiscais).
Art. 68. O regime de adiantamento é aplicá‑
vel aos casos de despesas expressamente 
definidos em lei e consiste na entrega de 
numerário a servidor, sempre precedida de 
empenho na dotação própria para o fim de 
realizar despesas que não possam subor‑
dinar‑se ao processo normal de aplicação.
Art. 69. Não se fará adiantamento a servi‑
dor em alcance nem a responsável por dois 
adiantamentos.
Art. 70. A aquisição de material, o forneci‑
mento e a adjudicação de obras e serviços 
serão regulados em lei, respeitado o princí‑
pio da concorrência.

TÍTULO VII – DOS FUNDOS ESPECIAIS
Art. 71. Constitui fundo especial o produ‑
to de receitas especificadas que por lei se 
vinculam à realização de determinados ob‑
jetivos ou serviços, facultada a adoção de 
normas peculiares de aplicação.
Art. 72. A aplicação das receitas orçamen‑
tárias vinculadas a fundos especiais far‑se‑á 
através de dotação consignada na Lei de 
Orçamento ou em créditos adicionais.
Art. 73. Salvo determinação em contrário 
da lei que o instituiu, o saldo positivo do 
fundo especial apurado em balanço será 
transferido para o exercício seguinte, a cré‑
dito do mesmo fundo.
Art. 74. A lei que instituir fundo especial 
poderá determinar normas peculiares de 
controle, prestação e tomada de contas, 
sem, de qualquer modo, elidir a compe‑
tência específica do Tribunal de Contas ou 
órgão equivalente.

TÍTULO VIII – DO CONTROLE DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 75. O controle da execução orçamentá‑
ria compreenderá:
I – a legalidade dos atos de que resultem a 
arrecadação da receita ou a realização da 
despesa, o nascimento ou a extinção de di‑
reitos e obrigações;

II – a fidelidade funcional dos agentes da 
administração, responsáveis por bens e va‑
lores públicos;
III – o cumprimento do programa de traba‑
lho expresso em termos monetários e em 
termos de realização de obras e prestação 
de serviços.
CAPÍTULO II

DO CONTROLE INTERNO
Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três 
tipos de controle a que se refere o artigo 75, 
sem prejuízo das atribuições do Tribunal de 
Contas ou órgão equivalente.
Art. 77. A verificação da legalidade dos atos 
de execução orçamentária será prévia, con‑
comitante e subsequente.
Art. 78. Além da prestação ou tomada de 
contas anual, quando instituída em lei, ou 
por fim de gestão, poderá haver, a qualquer 
tempo, levantamento, prestação ou toma‑
da de contas de todos os responsáveis por 
bens ou valores públicos.
Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração 
da proposta orçamentária ou a outro indica‑
do na legislação, caberá o controle estabe‑
lecido no inciso III do artigo 75.
Parágrafo único. Esse controle far‑se‑á, 
quando for o caso, em termos de unidades 
de medida, previamente estabelecidos para 
cada atividade.
Art. 80. Compete aos serviços de conta‑
bilidade ou órgãos equivalentes verificar 
a exata observância dos limites das cotas 
trimestrais atribuídas a cada unidade orça‑
mentária, dentro do sistema que for instituí‑
do para esse fim.
CAPÍTULO III

DO CONTROLE EXTERNO
Art. 81. O controle da execução orçamentá‑
ria, pelo Poder Legislativo, terá por objetivo 
verificar a probidade da administração, a 
guarda e legal emprego dos dinheiros públi‑
cos e o cumprimento da Lei de Orçamento.
Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, 
prestará contas ao Poder Legislativo, no 
prazo estabelecido nas Constituições ou 
nas Leis Orgânicas dos Municípios.
§  1o As contas do Poder Executivo serão 
submetidas ao Poder Legislativo, com pa‑
recer prévio do Tribunal de Contas ou órgão 
equivalente.
§ 2o Quando, no Município não houver Tri‑
bunal de Contas ou órgão equivalente, a 
Câmara de Vereadores poderá designar pe‑
ritos contadores para verificarem as contas 
do prefeito e sobre elas emitirem parecer.

TÍTULO IX – DA CONTABILIDADE
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 83. A contabilidade evidenciará peran‑
te a Fazenda Pública a situação de todos 
quantos, de qualquer modo, arrecadem 
receitas, efetuem despesas, administrem 
ou guardem bens a ela pertencentes ou 
confiados.
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Art. 86. Realizar pesquisa científica, envol‑
vendo ou não coleta de material biológico, 
em unidade de conservação sem a devida 
autorização, quando esta for exigível:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
§ 1o A multa será aplicada em dobro caso as 
atividades de pesquisa coloquem em risco 
demográfico as espécies integrantes dos 
ecossistemas protegidos.
§ 2o Excetuam‑se do disposto neste artigo 
as áreas de proteção ambiental e reservas 
particulares do patrimônio natural, quando 
as atividades de pesquisa científica não en‑
volverem a coleta de material biológico.
Art. 87. Explorar comercialmente produtos 
ou subprodutos não madeireiros, ou ainda 
serviços obtidos ou desenvolvidos a partir 
de recursos naturais, biológicos, cênicos ou 
culturais em unidade de conservação sem 
autorização ou permissão do órgão gestor 
da unidade ou em desacordo com a obtida, 
quando esta for exigível:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Parágrafo único. Excetuam‑se do disposto 
neste artigo as áreas de proteção ambien‑
tal e reservas particulares do patrimônio 
natural.
Art. 88. Explorar ou fazer uso comercial de 
imagem de unidade de conservação sem 
autorização do órgão gestor da unidade ou 
em desacordo com a recebida:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
Parágrafo único. Excetuam‑se do disposto 
neste artigo as áreas de proteção ambien‑
tal e reservas particulares do patrimônio 
natural.
Art. 89. Realizar liberação planejada ou 
cultivo de organismos geneticamente mo‑
dificados em áreas de proteção ambiental, 
ou zonas de amortecimento das demais ca‑
tegorias de unidades de conservação, em 
desacordo com o estabelecido em seus res‑
pectivos planos de manejo, regulamentos 
ou recomendações da Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança – CTNBIO:
Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais).
§ 1o A multa será aumentada ao triplo se o 
ato ocorrer no interior de unidade de con‑
servação de proteção integral.
§ 2o A multa será aumentado ao quádruplo 
se o organismo geneticamente modificado, 
liberado ou cultivado irregularmente em 
unidade de conservação, possuir na área 
ancestral direto ou parente silvestre ou se 
representar risco à biodiversidade.
§ 3o O Poder Executivo estabelecerá os limi‑
tes para o plantio de organismos genetica‑
mente modificados nas áreas que circun‑

dam as unidades de conservação até que 
seja fixada sua zona de amortecimento e 
aprovado o seu respectivo plano de manejo.
Art. 90. Realizar quaisquer atividades ou 
adotar conduta em desacordo com os ob‑
jetivos da unidade de conservação, o seu 
plano de manejo e regulamentos:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Art. 91. Causar dano à unidade de 
conservação:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
Multa de R$  200,00 (duzentos reais) a 
R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Art. 92. Penetrar em unidade de conser‑
vação conduzindo substâncias ou instru‑
mentos próprios para caça, pesca ou para 
exploração de produtos ou subprodutos 
florestais e minerais, sem licença da autori‑
dade competente, quando esta for exigível:
Multa de R$  1.000,00 (mil reais) a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Parágrafo único. Incorre nas mesmas mul‑
tas quem penetrar em unidade de conser‑
vação cuja visitação pública ou permanên‑
cia sejam vedadas pelas normas aplicáveis 
ou ocorram em desacordo com a licença da 
autoridade competente.
Art. 93. As infrações previstas neste De‑
creto, exceto as dispostas nesta Subse‑
ção, quando forem cometidas ou afetarem 
unidade de conservação ou sua zona de 
amortecimento, terão os valores de suas 
respectivas multas aplicadas em dobro, res‑
salvados os casos em que a determinação 
de aumento do valor da multa seja superior 
a este.
CAPÍTULO II

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
APURAÇÃO DE INFRAÇÕES AMBIENTAIS

Seção I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 94. Este Capítulo regula o processo 
administrativo federal para a apuração de 
infrações administrativas por condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente.
Parágrafo único. O objetivo deste Capítulo 
é dar unidade às normas legais esparsas 
que versam sobre procedimentos adminis‑
trativos em matéria ambiental, bem como, 
nos termos do que dispõe o art. 84, inciso 
VI, alínea “a”, da Constituição, disciplinar 
as regras de funcionamento pelas quais a 
administração pública federal, de caráter 
ambiental, deverá pautar‑se na condução 
do processo.
Art. 95. O processo será orientado pelos 
princípios da legalidade, finalidade, moti‑
vação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e efi‑
ciência, bem como pelos critérios mencio‑
nados no parágrafo único do art. 2o da Lei 
no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 95‑A. A conciliação deve ser estimulada 
pela administração pública federal ambien‑
tal, de acordo com o rito estabelecido neste 
Decreto, com vistas a encerrar os processos 
administrativos federais relativos à apura‑
ção de infrações administrativas por condu‑
tas e atividades lesivas ao meio ambiente.
c	 Art. 95-A acrescido pelo Dec. no  9.760, de 

11-4-2019, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação oficial (DOU de11-4-2019 – edição 
extra).

Seção II
DA AUTUAÇÃO

Art. 96. Constatada a ocorrência de infra‑
ção administrativa ambiental, será lavrado 
auto de infração, do qual deverá ser dado 
ciência ao autuado, assegurando‑se o con‑
traditório e a ampla defesa.
§ 1o O autuado será intimado da lavratura 
do auto de infração pelas seguintes formas:
c	 Caput do § 1o com a redação dada pelo Dec. 

no 6.686, de 10-12-2008.
I – pessoalmente;
II – por seu representante legal;
III – por carta registrada com aviso de 
recebimento;
IV – por edital, se estiver o infrator autuado 
em lugar incerto, não sabido ou se não for 
localizado no endereço.
c	 Incisos I a IV acrescidos pelo Dec. no 6.686, de 

10-12-2008.
§ 2o Caso o autuado se recuse a dar ciên‑
cia do auto de infração, o agente autuante 
certificará o ocorrido na presença de duas 
testemunhas e o entregará ao autuado.
c	 § 2o com a redação dada pelo Dec. no 6.686, de 

10-12-2008.
§ 3o Nos casos de evasão ou ausência do 
responsável pela infração administrativa, e 
inexistindo preposto identificado, o agente 
autuante aplicará o disposto no § 1o, enca‑
minhando o auto de infração por via postal 
com aviso de recebimento ou outro meio 
válido que assegure a sua ciência.
c	 §  3o acrescido pelo Dec. no  6.686, de 

10-12-2008.
§ 4o A intimação pessoal ou por via postal 
com aviso de recebimento deverá ser subs‑
tituída por intimação eletrônica quando 
houver concordância expressa do autuado 
e tecnologia disponível que confirme o seu 
recebimento.
c	 § 4o acrescido pelo Dec. no 9.760, de 11-4-

2019, para vigorar após 180 dias de sua pu-
blicação oficial (DOU de 11-4-2019 – edição 
extra).

Art. 97. O auto de infração deverá ser lavra‑
do em impresso próprio, com a identifica‑
ção do autuado, a descrição clara e objetiva 
das infrações administrativas constatadas 
e a indicação dos respectivos dispositivos 
legais e regulamentares infringidos, não 
devendo conter emendas ou rasuras que 
comprometam sua validade.
Art. 97‑A. Por ocasião da lavratura do auto 
de infração, o autuado será notificado para, 
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querendo, comparecer ao órgão ou à enti‑
dade da administração pública federal am‑
biental em data e horário agendados, a fim 
de participar de audiência de conciliação 
ambiental.
§ 1o A fluência do prazo a que se refere o 
art. 113 fica sobrestada pelo agendamento 
da audiência de conciliação ambiental e o 
seu curso se iniciará a contar da data de sua 
realização.
§ 2o O sobrestamento de que trata o § 1o não 
prejudica a eficácia das medidas adminis‑
trativas eventualmente aplicadas.
c	 Art. 97-A acrescido pelo Dec. no  9.760, de 

11-4-2019, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação oficial (DOU de11-4-2019 – edição 
extra).

Art. 98. O auto de infração será encami‑
nhado à unidade administrativa responsá‑
vel pela apuração da infração, oportunidade 
em que se fará a autuação processual no 
prazo máximo de cinco dias úteis, contados 
de seu recebimento, ressalvados os casos 
de força maior devidamente justificados.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 98. 

O auto de infração, os eventuais termos de 
aplicação de medidas administrativas, o re-
latório de fiscalização e a notificação de que 
trata o art. 97-A serão encaminhados ao Nú-
cleo de Conciliação Ambiental.”

c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.760, 
de 11-4-2019, para vigorar após 180 dias de 
sua publicação oficial (DOU de11-4-2019 – 
edição extra).

Parágrafo único. O relatório de fiscaliza‑
ção será elaborado pelo agente autuante e 
conterá:
I – a descrição das circunstâncias que leva‑
ram à constatação da infração ambiental e à 
identificação da autoria;
II – o registro da situação por fotografias, 
vídeos, mapas, termos de declaração ou ou‑
tros meios de prova;
III – os critérios utilizados para fixação da 
multa acima do limite mínimo, quando for 
o caso; e
IV – quaisquer outras informações conside‑
radas relevantes.
c	 Parágrafo único acrescido pelo Dec. no 9.760, 

de 11-4-2019, para vigorar após 180 dias de 
sua publicação oficial (DOU de11-4-2019 – 
edição extra).

Art. 98‑A. O Núcleo de Conciliação Ambien‑
tal será composto por, no mínimo, dois ser‑
vidores efetivos, sendo ao menos um deles 
integrante do órgão ou da entidade da ad‑
ministração pública federal ambiental res‑
ponsável pela lavratura do auto de infração.
§  1o Compete ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental:
I – realizar a análise preliminar da autuação 
para:
a) convalidar de ofício o auto de infração 

que apresentar vício sanável, por meio 
de despacho saneador, após o pronun‑
ciamento do órgão da Procuradoria‑Geral 
Federal que atue perante a unidade ad‑

ministrativa da entidade responsável pela 
autuação;

b) declarar nulo o auto de infração que apre‑
sentar vício insanável, por meio de despa‑
cho fundamentado, após o pronunciamen‑
to do órgão da Procuradoria‑Geral Federal 
que atue perante a unidade administrativa 
da entidade responsável pela autuação; e

c) decidir sobre a manutenção da aplicação 
das medidas administrativas de que trata 
o art. 101 e sobre a aplicação das demais 
sanções de que trata o art. 3o; e

II – realizar a audiência de conciliação am‑
biental para:
a) explanar ao autuado as razões de fato e 

de direito que ensejaram a lavratura do 
auto de infração;

b) apresentar as soluções legais possíveis 
para encerrar o processo, tais como o 
desconto para pagamento, o parcelamen‑
to e a conversão da multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente;

c) decidir sobre questões de ordem pública; 
e

d) homologar a opção do autuado por uma 
das soluções de que trata a alínea b.

§ 2o Os integrantes do Núcleo de Concilia‑
ção Ambiental serão designados por portaria 
conjunta do Ministro de Estado do Meio Am‑
biente e do dirigente máximo do órgão ou da 
entidade da administração pública federal 
ambiental.
§ 3o Os trabalhos desenvolvidos no âmbito do 
Núcleo de Conciliação Ambiental não pode‑
rão ser presididos por servidor integrante 
do órgão ou da entidade da administração 
pública federal ambiental responsável pela 
lavratura do auto de infração.
§ 4o O Núcleo de Conciliação Ambiental in‑
tegra a estrutura do órgão ou da entidade 
da administração pública federal ambien‑
tal responsável pela lavratura do auto de 
infração.
Art. 98‑B. A conciliação ambiental ocorrerá 
em audiência única, na qual serão pratica‑
dos os atos previstos no inciso II do § 1o do 
art. 98‑A, com vistas a encerrar o processo 
administrativo de apuração da infração ad‑
ministrativa ambiental.
§ 1o O não comparecimento do autuado à au‑
diência de conciliação ambiental será inter‑
pretado como ausência de interesse em con‑
ciliar e dará início ao prazo para apresenta‑
ção da defesa contra o auto de infração, nos 
termos do art. 113.
§ 2o O autuado poderá apresentar justificativa 
para o seu não comparecimento à audiên‑
cia de conciliação ambiental, acompanhada 
da respectiva prova, no prazo de dois dias, 
contado da data agendada para a audiência.
§ 3o Fica a critério exclusivo do Núcleo de 
Conciliação Ambiental reconhecer como 
válida a justificativa de que trata o § 2o e 
agendar uma nova data para a audiência de 

conciliação ambiental, com devolução do 
prazo para oferecimento de defesa.
§ 4o Não cabe recurso contra o indeferimento 
da justificativa de que trata o § 2o.
§ 5o Desde que haja concordância do autua‑
do, a audiência de conciliação ambiental 
poderá ser realizada por meio eletrônico, 
conforme as diretrizes e os critérios esta‑
belecidos em portaria conjunta do Ministro 
de Estado do Meio Ambiente e dos dirigentes 
máximos dos órgãos ou das entidades da ad‑
ministração pública federal ambiental.
§ 6o Excepcionalmente, poderá ser dispensa‑
da a realização da audiência de conciliação 
ambiental ou designada audiência comple‑
mentar, conforme situações previstas em 
portaria conjunta do Ministro de Estado do 
Meio Ambiente e dos dirigentes máximos dos 
órgãos ou das entidades da administração 
pública federal ambiental.
Art. 98‑C. A audiência de conciliação am‑
biental será reduzida a termo e conterá:
I – a qualificação do autuado e, quando for 
o caso, de seu advogado ou procurador le‑
galmente constituído, e dos servidores pú‑
blicos integrantes do Núcleo de Conciliação 
Ambiental, com as respectivas assinaturas;
II – a certificação de que foi realizada a aná‑
lise preliminar da autuação;
III – a certificação de que foram explanadas 
ao autuado as razões de fato e de direito que 
ensejaram a lavratura do auto de infração, e 
que foram apresentadas as soluções possí‑
veis para encerrar o processo;
IV – a manifestação do autuado:
a) de interesse na conciliação, que conterá:
1. a indicação da solução legal por ele esco‑
lhida para encerrar o processo e os compro‑
missos assumidos para o seu cumprimento;
2. a declaração de desistência de impugnar 
judicial e administrativamente a autuação e 
de renúncia a quaisquer alegações de di‑
reito sobre as quais se fundamentariam as 
referidas impugnações; e
3. a assunção da obrigação de protocolar 
pedido de extinção do processo com resolu‑
ção do mérito em eventuais ações judiciais 
propostas, no prazo de quinze dias, contado 
da data de realização da audiência de con‑
ciliação ambiental; ou
b) de ausência de interesse na conciliação, 

que conterá, obrigatoriamente, a decla‑
ração de ciência de início do prazo para 
apresentação de defesa contra o auto de 
infração de que trata o art. 113;

V – decisão fundamentada acerca do dispos‑
to nas alíneas c e d do inciso II do §1o do 
art. 98‑A; e
VI – as providências a serem adotadas, con‑
forme a manifestação do autuado.
§ 1o O termo de conciliação ambiental será 
publicado no sítio eletrônico do órgão ou da 
entidade da administração pública federal 
ambiental, no prazo de dez dias, contado da 
data de sua realização.
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§ 2o A realização de conciliação ambiental 
não exclui a obrigação de reparar o dano 
ambiental.
Art. 98‑D. Na hipótese de insucesso da au‑
diência de conciliação ambiental por não 
comparecimento ou por ausência de interes‑
se em conciliar, o autuado pode optar ele‑
tronicamente por uma das soluções legais a 
que se refere a alínea b do inciso II do § 1o 
do art. 98‑A, observados os percentuais de 
desconto aplicáveis de acordo com a fase 
em que se encontrar o processo.
Parágrafo único. O disposto no caput igual‑
mente se aplica ao autuado que não houver 
pleiteado a conversão da multa com funda‑
mento no disposto no Decreto no 9.179, de 
23 de outubro de 2017, cujo processo ad‑
ministrativo ainda esteja pendente de julga‑
mento definitivo em 8 de outubro de 2019.
c	 Arts. 98-A a Art. 98-D acrescidos pelo Dec. 

no 9.760, de 11-4-2019, para vigorar após 180 
dias de sua publicação oficial (DOU de11-4-
2019 – edição extra).

Art. 99. O auto de infração que apresen‑
tar vício sanável poderá, a qualquer tempo, 
ser convalidado de ofício pela autoridade 
julgadora, mediante despacho saneador, 
após o pronunciamento do órgão da Procu‑
radoria‑Geral Federal que atua junto à res‑
pectiva unidade administrativa da entidade 
responsável pela autuação.
Parágrafo único. Constatado o vício sanável, 
sob alegação do autuado, o procedimento 
será anulado a partir da fase processual em 
que o vício foi produzido, reabrindo‑se novo 
prazo para defesa, aproveitando‑se os atos 
regularmente produzidos.
Art. 100. O auto de infração que apresentar 
vício insanável deverá ser declarado nulo 
pela autoridade julgadora competente, que 
determinará o arquivamento do processo, 
após o pronunciamento do órgão da Procu‑
radoria‑Geral Federal que atua junto à res‑
pectiva unidade administrativa da entidade 
responsável pela autuação.
§ 1o Para os efeitos do caput, considera‑se 
vício insanável aquele em que a correção 
da autuação implica modificação do fato 
descrito no auto de infração.
§ 2o Nos casos em que o auto de infração 
for declarado nulo e estiver caracterizada 
a conduta ou atividade lesiva ao meio am‑
biente, deverá ser lavrado novo auto, obser‑
vadas as regras relativas à prescrição.
§ 3o O erro no enquadramento legal da infra‑
ção não implica vício insanável, podendo 
ser alterado pela autoridade julgadora me‑
diante decisão fundamentada que retifique 
o auto de infração.
c	 §  3o acrescido pelo Dec. no  6.686, de 

10-12-2008.
Art. 101. Constatada a infração ambiental, 
o agente autuante, no uso do seu poder de 
polícia, poderá adotar as seguintes medidas 
administrativas:
I – apreensão;

II – embargo de obra ou atividade e suas 
respectivas áreas;
III – suspensão de venda ou fabricação de 
produto;
IV – suspensão parcial ou total de atividades;
V – destruição ou inutilização dos produtos, 
subprodutos e instrumentos da infração; e
VI – demolição.
§ 1o As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de no‑
vas infrações, resguardar a recuperação 
ambiental e garantir o resultado prático do 
processo administrativo.
§ 2o A aplicação de tais medidas será lavra‑
da em formulário próprio, sem emendas ou 
rasuras que comprometam sua validade, e 
deverá conter, além da indicação dos res‑
pectivos dispositivos legais e regulamenta‑
res infringidos, os motivos que ensejaram o 
agente autuante a assim proceder.
§ 3o A administração ambiental estabelecerá 
os formulários específicos a que se refere 
o § 2o.
§ 4o O embargo de obra ou atividade res‑
tringe‑se aos locais onde efetivamente 
caracterizou‑se a infração ambiental, não 
alcançando as demais atividades realizadas 
em áreas não embargadas da propriedade 
ou posse ou não correlacionadas com a 
infração.
c	 §  4o acrescido pelo Dec. no  6.686, de 

10-12-2008.
Art. 102. Os animais, produtos, subprodu‑
tos, instrumentos, petrechos, veículos de 
qualquer natureza referidos no inciso IV do 
art. 72 da Lei no 9.605, de 1998, serão ob‑
jeto da apreensão de que trata o inciso I do 
art. 101, salvo impossibilidade justificada.
Parágrafo único. A apreensão de produtos, 
subprodutos, instrumentos, petrechos e veí‑
culos de qualquer natureza de que trata o 
caput independe de sua fabricação ou utili‑
zação exclusiva para a prática de atividades 
ilícitas.
c	 Parágrafo único acrescido pelo Dec. no 9.760, 

de 11-4-2019, para vigorar após 180 dias de 
sua publicação oficial (DOU de11-4-2019 – 
edição extra).

Art. 103. Os animais domésticos e exóticos 
serão apreendidos quando:
I – forem encontrados no interior de unidade 
de conservação de proteção integral; ou
II – forem encontrados em área de preser‑
vação permanente ou quando impedirem a 
regeneração natural de vegetação em área 
cujo corte não tenha sido autorizado, desde 
que, em todos os casos, tenha havido prévio 
embargo.
§  1o Na hipótese prevista no inciso II, os 
proprietários deverão ser previamente noti‑
ficados para que promovam a remoção dos 
animais do local no prazo assinalado pela 
autoridade competente.
§ 2o Não será adotado o procedimento pre‑
visto no § 1o quando não for possível iden‑

tificar o proprietário dos animais apreendi‑
dos, seu preposto ou representante.
§ 3o O disposto no caput não será aplicado 
quando a atividade tenha sido caracteriza‑
da como de baixo impacto e previamente 
autorizada, quando couber, nos termos da 
legislação em vigor.
c	 §  3o acrescido pelo Dec. no  6.686, de 

10-12-2008.
Art. 104. A autoridade ambiental, median‑
te decisão fundamentada em que se de‑
monstre a existência de interesse público 
relevante, poderá autorizar o uso do bem 
apreendido nas hipóteses em que não haja 
outro meio disponível para a consecução da 
respectiva ação fiscalizatória.
Parágrafo único. Os veículos de qualquer 
natureza que forem apreendidos poderão 
ser utilizados pela administração ambien‑
tal para fazer o deslocamento do material 
apreendido até local adequado ou para pro‑
mover a recomposição do dano ambiental.
Art. 105. Os bens apreendidos deverão 
ficar sob a guarda do órgão ou entidade 
responsável pela fiscalização, podendo, 
excepcionalmente, ser confiados a fiel 
depositário, até o julgamento do processo 
administrativo.
Parágrafo único. Nos casos de anulação, 
cancelamento ou revogação da apreensão, 
o órgão ou a entidade ambiental respon‑
sável pela apreensão restituirá o bem no 
estado em que se encontra ou, na impos‑
sibilidade de fazê‑lo, indenizará o proprie‑
tário pelo valor de avaliação consignado no 
termo de apreensão.
Art. 106. A critério da administração, o de‑
pósito de que trata o art. 105 poderá ser 
confiado:
I – a órgãos e entidades de caráter ambien‑
tal, beneficente, científico, cultural, educa‑
cional, hospitalar, penal e militar; ou
II – ao próprio autuado, desde que a posse 
dos bens ou animais não traga risco de uti‑
lização em novas infrações.
§ 1o Os órgãos e entidades públicas que se 
encontrarem sob a condição de depositá‑
rio serão preferencialmente contemplados 
no caso da destinação final do bem ser a 
doação.
§ 2o Os bens confiados em depósito não po‑
derão ser utilizados pelos depositários, sal‑
vo o uso lícito de veículos e embarcações 
pelo próprio autuado.
§ 3o A entidade fiscalizadora poderá celebrar 
convênios ou acordos com os órgãos e en‑
tidades públicas para garantir, após a des‑
tinação final, o repasse de verbas de res‑
sarcimento relativas aos custos do depósito.
Art. 107. Após a apreensão, a autoridade 
competente, levando‑se em conta a nature‑
za dos bens e animais apreendidos e consi‑
derando o risco de perecimento, procederá 
da seguinte forma:
I – os animais da fauna silvestre serão liber‑
tados em seu hábitat ou entregues a jardins 
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zoológicos, fundações, entidades de caráter 
cientifico, centros de triagem, criadouros 
regulares ou entidades assemelhadas, des‑
de que fiquem sob a responsabilidade de 
técnicos habilitados, podendo ainda, res‑
peitados os regulamentos vigentes, serem 
entregues em guarda doméstica provisória.
c	 Inciso I com a redação dada pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
II – os animais domésticos ou exóticos men‑
cionados no art.103 poderão ser vendidos;
III – os produtos perecíveis e as madeiras 
sob risco iminente de perecimento serão 
avaliados e doados.
§ 1o Os animais de que trata o inciso II, após 
avaliados, poderão ser doados, mediante 
decisão motivada da autoridade ambiental, 
sempre que sua guarda ou venda forem 
inviáveis econômica ou operacionalmente.
§ 2o A doação a que se refere o § 1o será feita 
às instituições mencionadas no art. 135.
§ 3o O órgão ou entidade ambiental deverá 
estabelecer mecanismos que assegurem 
a indenização ao proprietário dos animais 
vendidos ou doados, pelo valor de avaliação 
consignado no termo de apreensão, caso 
esta não seja confirmada na decisão do pro‑
cesso administrativo.
§ 4o Serão consideradas sob risco iminente 
de perecimento as madeiras que estejam 
acondicionadas a céu aberto ou que não 
puderem ser guardadas ou depositadas 
em locais próprios, sob vigilância, ou ainda 
quando inviável o transporte e guarda, ates‑
tados pelo agente autuante no documento 
de apreensão.
§ 5o A libertação dos animais da fauna silves‑
tre em seu hábitat natural deverá observar 
os critérios técnicos previamente estabe‑
lecidos pelo órgão ou entidade ambiental 
competente.
c	 §  5o acrescido pelo Dec. no  6.686, de 

10-12-2008.
Art. 108. O embargo de obra ou atividade 
e suas respectivas áreas tem por objetivo 
impedir a continuidade do dano ambiental, 
propiciar a regeneração do meio ambien‑
te e dar viabilidade à recuperação da área 
degradada, devendo restringir‑se exclusiva‑
mente ao local onde verificou‑se a prática 
do ilícito.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
§ 1o No caso de descumprimento ou viola‑
ção do embargo, a autoridade competente, 
além de adotar as medidas previstas nos 
arts. 18 e 79, deverá comunicar ao Ministé‑
rio Público, no prazo máximo de setenta e 
duas horas, para que seja apurado o come‑
timento de infração penal.
c	 § 1o com a redação dada pelo Dec. no 6.686, de 

10-12-2008.
§ 2o Nos casos em que o responsável pela 
infração administrativa ou o detentor do 
imóvel onde foi praticada a infração for in‑
determinado, desconhecido ou de domicí‑

lio indefinido, será realizada notificação da 
lavratura do termo de embargo mediante a 
publicação de seu extrato no Diário Oficial 
da União.
Art. 109. A suspensão de venda ou fabrica‑
ção de produto constitui medida que visa a 
evitar a colocação no mercado de produtos 
e subprodutos oriundos de infração admi‑
nistrativa ao meio ambiente ou que tenha 
como objetivo interromper o uso contínuo 
de matéria‑prima e subprodutos de origem 
ilegal.
Art. 110. A suspensão parcial ou total de 
atividades constitui medida que visa a 
impedir a continuidade de processos pro‑
dutivos em desacordo com a legislação 
ambiental.
Art. 111. Os produtos, inclusive madeiras, 
subprodutos e instrumentos utilizados na 
prática da infração poderão ser destruídos 
ou inutilizados quando:
I – a medida for necessária para evitar o seu 
uso e aproveitamento indevidos nas situa‑
ções em que o transporte e a guarda forem 
inviáveis em face das circunstâncias; ou
II – possam expor o meio ambiente a riscos 
significativos ou comprometer a segurança 
da população e dos agentes públicos envol‑
vidos na fiscalização.
Parágrafo único. O termo de destruição ou 
inutilização deverá ser instruído com ele‑
mentos que identifiquem as condições an‑
teriores e posteriores à ação, bem como a 
avaliação dos bens destruídos.
Art. 112. A demolição de obra, edificação 
ou construção não habitada e utilizada dire‑
tamente para a infração ambiental dar‑se‑á 
excepcionalmente no ato da fiscalização 
nos casos em que se constatar que a au‑
sência da demolição importa em iminente 
risco de agravamento do dano ambiental ou 
de graves riscos à saúde.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
§ 1o A demolição poderá ser feita pelo agente 
autuante, por quem este autorizar ou pelo 
próprio infrator e deverá ser devidamente 
descrita e documentada, inclusive com 
fotografias.
c	 § 1o com a redação dada pelo Dec. no 6.686, de 

10-12-2008.
§ 2o As despesas para a realização da demo‑
lição correrão às custas do infrator.
§ 3o A demolição de que trata o caput não 
será realizada em edificações residenciais.
Seção III

DA DEFESA
Art. 113. O autuado poderá, no prazo de 
vinte dias, contados da data da ciência da 
autuação, oferecer defesa contra o auto de 
infração.
§ 1o O órgão ambiental responsável aplicará 
o desconto de trinta por cento de que trata 
o art. 3o da Lei no 8.005, de 22 de março de 
1990, sempre que o autuado decidir efetuar 

o pagamento da penalidade no prazo pre‑
visto no caput.
§ 2o O órgão ambiental responsável conce‑
derá desconto de trinta por cento do valor 
corrigido da penalidade, nos termos do 
art. 4o da Lei no 8.005, de 1990, para os 
pagamentos realizados após o prazo do ca-
put e no curso do processo pendente de 
julgamento.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 

113. O autuado poderá, no prazo de vinte 
dias, contado da data da ciência da autuação, 
apresentar defesa contra o auto de infração, 
cuja fluência fica sobrestada até a data de 
realização da audiência de conciliação am-
biental. §  1o Na hipótese de insucesso da 
audiência de conciliação ambiental, por não 
comparecimento do autuado ou por ausência 
de interesse em conciliar, inicia-se a fluência 
do prazo para apresentação de defesa de que 
trata o caput. § 2o O desconto de trinta por 
cento de que tratam o § 2o do art. 3o e o art. 4o 
da Lei no 8.005, de 22 de março de 1990, será 
aplicado sempre que o autuado optar por 
efetuar o pagamento da multa, permitido o 
parcelamento.”

c	 Art. 113 com a redação dada pelo Dec. 
no 9.760, de 11-4-2019, para vigorar após 180 
dias de sua publicação oficial (DOU de11-4-
2019 – edição extra).

Art. 114. A defesa poderá ser protocoliza‑
da em qualquer unidade administrativa do 
órgão ambiental que promoveu a autuação, 
que o encaminhará imediatamente à unida‑
de responsável.
Art. 115. A defesa será formulada por escri‑
to e deverá conter os fatos e fundamentos 
jurídicos que contrariem o disposto no auto 
de infração e termos que o acompanham, 
bem como a especificação das provas que 
o autuado pretende produzir a seu favor, 
devidamente justificadas.
Parágrafo único. Requerimentos formulados 
fora do prazo de defesa não serão conhe‑
cidos, podendo ser desentranhados dos 
autos conforme decisão da autoridade am‑
biental competente.
Art. 116. O autuado poderá ser represen‑
tado por advogado ou procurador legal‑
mente constituído, devendo, para tanto, 
anexar à defesa o respectivo instrumento 
de procuração.
Parágrafo único. O autuado poderá requerer 
prazo de até dez dias para a juntada do ins‑
trumento a que se refere o caput.
Art. 117. A defesa não será conhecida 
quando apresentada:
I – fora do prazo;
II – por quem não seja legitimado; ou
III – perante órgão ou entidade ambiental 
incompetente.
Seção IV

DA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
Art. 118. Ao autuado caberá a prova dos 
fatos que tenha alegado, sem prejuízo do 
dever atribuído à autoridade julgadora para 
instrução do processo.
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Art. 119. A autoridade julgadora poderá re‑
quisitar a produção de provas necessárias 
à sua convicção, bem como parecer técnico 
ou contradita do agente autuante, especifi‑
cando o objeto a ser esclarecido.
§ 1o O parecer técnico deverá ser elaborado 
no prazo máximo de dez dias, ressalvadas 
as situações devidamente justificadas.
§  2o A contradita deverá ser elaborada 
pelo agente autuante no prazo de cinco 
dias, contados a partir do recebimento do 
processo.
§ 3o Entende‑se por contradita, para efeito 
deste Decreto, as informações e esclare‑
cimentos prestados pelo agente autuante 
necessários à elucidação dos fatos que ori‑
ginaram o auto de infração, ou das razões 
alegadas pelo autuado, facultado ao agente, 
nesta fase, opinar pelo acolhimento parcial 
ou total da defesa.
Art. 120. As provas propostas pelo autua‑
do, quando impertinentes, desnecessárias 
ou protelatórias, poderão ser recusadas, 
mediante decisão fundamentada da auto‑
ridade julgadora competente.
Art. 121. O órgão da Procuradoria‑Geral Fe‑
deral, quando houver controvérsia jurídica, 
emitirá parecer fundamentado para a moti‑
vação da decisão da autoridade julgadora.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
Art. 122. Encerrada a instrução, o autuado 
terá o direito de manifestar‑se em alegações 
finais, no prazo máximo de dez dias.
Parágrafo único. A autoridade julgadora 
publicará em sua sede administrativa e em 
sítio na rede mundial de computadores a re‑
lação dos processos que entrarão na pauta 
de julgamento, para fins de apresentação 
de alegações finais pelos interessados.
c	 § 1o transformado em parágrafo único pelo 

Dec. no 6.686, de 10-12-2008.
c	 § 2o Suprimido. Dec no 6.686, de 10-12-2008.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Parágra-

fo único. A autoridade julgadora notificará o 
autuado por via postal com aviso de recebi-
mento ou por outro meio válido que assegure 
a certeza de sua ciência, para fins de apresen-
tação de alegações finais.”

c	 Parágrafo único com a redação dada pelo Dec. 
no 9.760, de 11-4-2019, para vigorar após 180 
dias de sua publicação oficial (DOU de11-4-
2019 – edição extra).

Art. 123. A decisão da autoridade julgadora 
não se vincula às sanções aplicadas pelo 
agente autuante, ou ao valor da multa, po‑
dendo, em decisão motivada, de ofício ou 
a requerimento do interessado, minorar, 
manter ou majorar o seu valor, respeitados 
os limites estabelecidos na legislação am‑
biental vigente.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
Parágrafo único. Nos casos de agravamento 
da penalidade, o autuado deverá ser cien‑
tificado antes da respectiva decisão, por 

meio de aviso de recebimento, para que se 
manifeste no prazo das alegações finais.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Pará-

grafo único. A autoridade julgadora notificará 
o autuado para se manifestar no prazo das 
alegações finais, por via postal com aviso de 
recebimento ou por outro meio válido que as-
segure a certeza de sua ciência, nos casos em 
que a instrução processual indicar o agrava-
mento da penalidade de que trata o art. 11.”

c	 Parágrafo único com a redação dada pelo Dec. 
no 9.760, de 11-4-2019, para vigorar após 180 
dias de sua publicação oficial (DOU de11-4-
2019 – edição extra).

Art. 124. Oferecida ou não a defesa, a au‑
toridade julgadora, no prazo de trinta dias, 
julgará o auto de infração, decidindo sobre 
a aplicação das penalidades.
§ 1o Nos termos do que dispõe o art. 101, as 
medidas administrativas que forem aplica‑
das no momento da autuação deverão ser 
apreciadas no ato decisório, sob pena de 
ineficácia.
§ 2o A inobservância do prazo para julga‑
mento não torna nula a decisão da autori‑
dade julgadora e o processo.
§ 3o O órgão ou entidade ambiental compe‑
tente indicará, em ato próprio, a autoridade 
administrativa responsável pelo julgamen‑
to da defesa, observando‑se o disposto no 
art. 17 da Lei no 9.784, de 1999.
Art. 125. A decisão deverá ser motivada, 
com a indicação dos fatos e fundamentos 
jurídicos em que se baseia.
Parágrafo único. A motivação deve ser explí‑
cita, clara e congruente, podendo consistir 
em declaração de concordância com fun‑
damentos de anteriores pareceres, informa‑
ções ou decisões, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato decisório.
Art. 126. Julgado o auto de infração, o au‑
tuado será notificado por via postal com 
aviso de recebimento ou outro meio válido 
que assegure a certeza de sua ciência para 
pagar a multa no prazo de cinco dias, a par‑
tir do recebimento da notificação, ou para 
apresentar recurso.
Parágrafo único. O pagamento realizado no 
prazo disposto no caput contará com o des‑
conto de trinta por cento do valor corrigido 
da penalidade, nos termos do art. 4o da Lei 
no 8.005, de 1990.
Seção V

DOS RECURSOS
c	 Arts. 6o-A e 6o-B do Dec. no 99.274, de 6-6-

1990, que dispõem sobre a Câmara Especial 
Recursal do CONAMA.

Art. 127. Da decisão proferida pela autori‑
dade julgadora caberá recurso no prazo de 
vinte dias.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
§ 1o O recurso hierárquico de que trata este 
artigo será dirigido à autoridade administra‑
tiva julgadora que proferiu a decisão na de‑
fesa, a qual, se não a reconsiderar no prazo 

de cinco dias, o encaminhará à autoridade 
superior.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o e 

com a redação dada pelo Dec. no 6.686, de 
10-12-2008.

§ 2o O órgão ou entidade ambiental compe‑
tente indicará, em ato próprio, a autoridade 
superior que será responsável pelo julga‑
mento do recurso mencionado no caput.
c	 §  2o acrescido pelo Dec. no  6.686, de 

10-12-2008.
Art. 127‑A. A autoridade que proferiu a 
decisão na defesa recorrerá de ofício à au‑
toridade superior nas hipóteses a serem 
definidas pelo órgão ou entidade ambiental.
Parágrafo único. O recurso de ofício será 
interposto mediante declaração na própria 
decisão.
c	 Art. 127-A acrescido pelo Dec. no 6.686, de 

10-12-2008.
Art. 128. O recurso interposto na forma pre‑
vista no art. 127 não terá efeito suspensivo.
§ 1o Na hipótese de justo receio de prejuízo 
de difícil ou incerta reparação, a autoridade 
recorrida ou a imediatamente superior po‑
derá, de ofício ou a pedido do recorrente, 
conceder efeito suspensivo ao recurso.
§ 2o Quando se tratar de penalidade de mul‑
ta, o recurso de que trata o art. 127 terá 
efeito suspensivo quanto a esta penalidade.
Art. 129. A autoridade superior responsável 
pelo julgamento do recurso poderá confir‑
mar, modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
§ 1o O recurso será interposto mediante de‑
claração na própria decisão.
§ 2o No caso de aplicação de multa, o re‑
curso de ofício somente será cabível nas 
hipóteses a serem definidas pelo órgão ou 
entidade ambiental.
Art. 130. Da decisão proferida pela autori‑
dade superior caberá recurso ao CONAMA, 
no prazo de vinte dias.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
§ 1o O recurso de que trata este artigo será 
dirigido à autoridade superior que proferiu 
a decisão no recurso, a qual, se não a re‑
considerar no prazo de cinco dias, e após 
exame prévio de admissibilidade, o encami‑
nhará ao Presidente do CONAMA.
§ 2o A autoridade julgadora junto ao CONA‑
MA não poderá modificar a penalidade apli‑
cada para agravar a situação do recorrente.
§ 3o O recurso interposto na forma prevista 
neste artigo não terá efeito suspensivo, sal‑
vo quanto à penalidade de multa.
§ 4o Na hipótese de justo receio de prejuízo 
de difícil ou incerta reparação, a autoridade 
recorrida ou a imediatamente superior po‑
derá, de ofício ou a pedido do recorrente, 
dar efeito suspensivo ao recurso.
§ 5o O órgão ou entidade ambiental discipli‑
nará os requisitos e procedimentos para o 



Decreto no 6.514/2008

1257

LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 A

M
BI

EN
TA

L

processamento do recurso previsto no ca-
put deste artigo.
c	 §§ 1o a 5o acrescidos pelo Dec. no 6.686, de 

10-12-2008.
Art. 131. O recurso não será conhecido 
quando interposto:
I – fora do prazo;
II – perante órgão ambiental incompetente; 
ou
III – por quem não seja legitimado.
Art. 132. Após o julgamento, o CONAMA 
restituirá os processos ao órgão ambiental 
de origem, para que efetue a notificação 
do interessado, dando ciência da decisão 
proferida.
Art. 133. Havendo decisão confirmatória do 
auto de infração por parte do CONAMA, o 
interessado será notificado nos termos do 
art. 126.
Parágrafo único. As multas estarão sujeitas à 
atualização monetária desde a lavratura do 
auto de infração até o seu efetivo pagamen‑
to, sem prejuízo da aplicação de juros de 
mora e demais encargos conforme previsto 
em lei.
Seção VI

DO PROCEDIMENTO RELATIVO À DESTINAÇÃO 
DOS BENS E ANIMAIS APREENDIDOS

Art. 134. Após decisão que confirme o auto 
de infração, os bens e animais apreendidos 
que ainda não tenham sido objeto da desti‑
nação prevista no art. 107, não mais retor‑
narão ao infrator, devendo ser destinados 
da seguinte forma:
I – os produtos perecíveis serão doados;
II – as madeiras poderão ser doadas a ór‑
gãos ou entidades públicas, vendidas ou 
utilizadas pela administração quando hou‑
ver necessidade, conforme decisão motiva‑
da da autoridade competente;
c	 Inciso II com a redação dada pelo Dec. 

no 6.686, de 10-12-2008.
III – os produtos e subprodutos da fauna 
não perecíveis serão destruídos ou doa‑
dos a instituições científicas, culturais ou 
educacionais;
IV – os instrumentos utilizados na prática da 
infração poderão ser destruídos, utilizados 
pela administração quando houver necessi‑
dade, doados ou vendidos, garantida a sua 
descaracterização, neste último caso, por 
meio da reciclagem quando o instrumen‑
to puder ser utilizado na prática de novas 
infrações;
V – os demais petrechos, equipamentos, 
veículos e embarcações descritos no inci‑
so IV do art. 72 da Lei no 9.605, de 1998, 
poderão ser utilizados pela administração 
quando houver necessidade, ou ainda ven‑
didos, doados ou destruídos, conforme de‑
cisão motivada da autoridade ambiental;
VI – os animais domésticos e exóticos serão 
vendidos ou doados;
VII – os animais da fauna silvestre serão 
libertados em seu hábitat ou entregues a 
jardins zoológicos, fundações, centros de 

triagem, criadouros regulares ou entidades 
assemelhadas, desde que fiquem sob a res‑
ponsabilidade de técnicos habilitados.
c	 Inciso VII acrescido pelo Dec. no  6.686, de 

10-12-2008.
Art. 135. Os bens apreendidos poderão ser 
doados pela autoridade competente para 
órgãos e entidades públicas de caráter 
científico, cultural, educacional, hospitalar, 
penal, militar e social, bem como para ou‑
tras entidades sem fins lucrativos de caráter 
beneficente.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
Parágrafo único. Os produtos da fauna 
não perecíveis serão destruídos ou doa‑
dos a instituições científicas, culturais ou 
educacionais.
Art. 136. Tratando‑se de apreensão de 
substâncias ou produtos tóxicos, perigosos 
ou nocivos à saúde humana ou ao meio 
ambiente, as medidas a serem adotadas, 
inclusive a destruição, serão determinadas 
pelo órgão competente e correrão a expen‑
sas do infrator.
Art. 137. O termo de doação de bens 
apreendidos vedará a transferência a ter‑
ceiros, a qualquer título, dos animais, pro‑
dutos, subprodutos, instrumentos, petre‑
chos, equipamentos, veículos e embarca‑
ções doados.
Parágrafo único. A autoridade ambiental 
poderá autorizar a transferência dos bens 
doados quando tal medida for considerada 
mais adequada à execução dos fins institu‑
cionais dos beneficiários.
Art. 138. Os bens sujeitos à venda serão 
submetidos a leilão, nos termos do § 5o do 
art. 22 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993.
Parágrafo único. Os custos operacionais de 
depósito, remoção, transporte, beneficia‑
mento e demais encargos legais correrão à 
conta do adquirente.
Seção VII

DO PROCEDIMENTO DE CONVERSÃO 
DE MULTA SIMPLES EM SERVIÇOS DE 

PRESERVAÇÃO, MELHORIA E RECUPERAÇÃO 
DA QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE

Art. 139. Fica instituído o Programa de 
Conversão de Multas Ambientais emitidas 
por órgãos e entidades da União, integran‑
tes do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
– Sisnama.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.179, 

de 23-10-2017.
Parágrafo único. A autoridade ambiental 
federal competente para a apuração da 
infração poderá converter a multa simples 
em serviços de preservação, melhoria e re‑
cuperação da qualidade do meio ambiente, 
observado o disposto no § 4o do art. 72 da 
Lei no 9.605, de 1998.
c	 Parágrafo único acrescido pelo Dec. no 9.179, 

de 23-10-2017.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Parágra-

fo único. A multa simples pode ser convertida 

em serviços de preservação, melhoria e recu-
peração da qualidade do meio ambiente, ex-
cetuadas as multas decorrentes de infrações 
ambientais que tenham provocado mortes 
humanas.

c	 Parágrafo único com a redação dada pelo Dec. 
no 9.760, de 11-4-2019, para vigorar após 180 
dias de sua publicação oficial (DOU de11-4-
2019 – edição extra).

Art. 140. São considerados serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente, as ações, as 
atividades e as obras incluídas em proje‑
tos com, no mínimo, um dos seguintes 
objetivos:
I – recuperação:
a) de áreas degradadas para conservação 

da biodiversidade e conservação e me‑
lhoria da qualidade do meio ambiente;

b) de processos ecológicos essenciais;
c) de vegetação nativa para proteção; e
d) de áreas de recarga de aquíferos;
II – proteção e manejo de espécies da flora 
nativa e da fauna silvestre;
III – monitoramento da qualidade do meio 
ambiente e desenvolvimento de indicadores 
ambientais;
IV – mitigação ou adaptação às mudanças 
do clima;
V – manutenção de espaços públicos que 
tenham como objetivo a conservação, a 
proteção e a recuperação de espécies da 
flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas 
verdes urbanas destinadas à proteção dos 
recursos hídricos;
VI – educação ambiental; ou
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “VI – edu-

cação ambiental;”
c	 Inciso VI com a redação dada pelo Dec. 

no 9.760, de 11-4-2019, para vigorar após 180 
dias de sua publicação oficial (DOU de11-4-
2019 – edição extra).

VII – promoção da regularização fundiária de 
unidades de conservação.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “VII – 

promoção da regularização fundiária de uni-
dades de conservação;”

c	 Inciso VII com a redação dada pelo Dec. 
no 9.760, de 11-4-2019, para vigorar após 180 
dias de sua publicação oficial (DOU de11-4-
2019 – edição extra).

VIII – saneamento básico;
IX – garantia da sobrevivência de espécies 
da flora nativa e da fauna silvestre mantidos 
pelo órgão ou pela entidade federal emisso‑
ra da multa; ou
X – implantação, gestão, monitoramento e 
proteção de unidades de conservação.
c	 Incisos VIII a X acrescidos pelo Dec. no 9.760, 

de 11-4-2019, para vigorar após 180 dias de 
sua publicação oficial (DOU de11-4-2019 – 
edição extra).

§  1o Na hipótese de os serviços a serem 
executados demandarem recuperação da 
vegetação nativa em imóvel rural, as áreas 
beneficiadas com a prestação de serviço 
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objeto da conversão deverão estar inscritas 
no Cadastro Ambiental Rural – CAR.
§ 2o O disposto no § 1o não se aplica aos as‑
sentamentos de reforma agrária, aos territó‑
rios indígenas e quilombolas e às unidades 
de conservação, ressalvadas as Áreas de 
Proteção Ambiental.
c	 Art. 140 com a redação dada pelo Dec. 

no 9.179, de 23-10-2017.
c	 Art. 3o do Dec. no 9.179, de 23-10-2017.
Art. 140‑A. Os órgãos federais de que tra‑
ta esta Seção poderão realizar chamadas 
públicas para selecionar projetos apresen‑
tados por órgãos e entidades, públicas ou 
privadas, sem fins lucrativos, para execu‑
ção dos serviços de que trata o art. 140, em 
áreas públicas ou privadas.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 

140-A. Os órgãos ou as entidades da adminis-
tração pública federal ambiental de que trata 
esta Seção poderão realizar procedimentos 
administrativos de competição para selecio-
nar projetos apresentados por órgãos e por 
entidades públicas ou privadas, para execu-
ção dos serviços de que trata o art. 140, em 
áreas públicas ou privadas.”

c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.760, 
de 11-4-2019, para vigorar após 180 dias de 
sua publicação oficial (DOU de 11-4-2019 – 
edição extra).

Parágrafo único. As chamadas públicas 
previstas no caput poderão ser realizadas 
de forma conjunta pelos órgãos federais de 
que trata a presente seção.
c	 Art. 140-A acrescido pelo Dec. no 9.179, de 

23-10-2017.
c	 Este parágrafo estará revogado pelo Dec. 

no 9.760, de 11-4-2019, após 180 dias de sua 
publicação oficial (DOU de11-4-2019 – edição 
extra).

Art. 141. Não caberá conversão de multa 
para reparação de danos decorrentes das 
próprias infrações.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.179, 

de 23-10-2017.
c	 Art. 3o deste Dec. no 9.179, de 23-10-2017.
I e II – Revogados. Dec. no  9.179, de 
23‑10‑2017.
Parágrafo único. Revogado. Dec. no 9.179, 
de 23‑10‑2017.
Art. 142. O autuado poderá requerer a con‑
versão de multa de que trata esta Seção 
até o momento da sua manifestação em 
alegações finais, na forma estabelecida no 
art. 122.
c	 Art. 142 com a redação dada pelo Dec. 

no 9.179, de 23-10-2017.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 

142. O autuado poderá requerer a conversão 
de multa de que trata esta Seção:”

c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.760, 
de 11-4-2019, para vigorar após 180 dias de 
sua publicação oficial (DOU de 11-4-2019 – 
edição extra).

I – ao Núcleo de Conciliação Ambiental, 
por ocasião da audiência de conciliação 
ambiental;

II – à autoridade julgadora, até a decisão de 
primeira instância; ou
III – à autoridade superior, até a decisão de 
segunda instância.
c	 Incisos I a III acrescidos pelo Dec. no 9.760, de 

11-4-2019, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação oficial (DOU de11-4-2019 – edição 
extra).

Art. 142‑A. O autuado, ao pleitear a conver‑
são de multa, deverá optar:
I – pela implementação, por seus meios, de 
serviço de preservação, melhoria e recupe‑
ração da qualidade do meio ambiente, no 
âmbito de, no mínimo, um dos objetivos 
previstos nos incisos I a VII do caput do 
art. 140; ou
II – pela adesão a projeto previamente sele‑
cionado pelo órgão federal emissor da mul‑
ta, na forma estabelecida no art. 140‑A, ob‑
servados os objetivos previstos nos incisos I 
a VII do caput do art. 140.
§ 1o Na hipótese prevista no inciso I do ca-
put, o autuado respeitará as diretrizes defi‑
nidas pelo órgão federal emissor da multa, o 
qual poderá admitir a participação de mais 
de um autuado na elaboração e na execu‑
ção do projeto.
§ 2o Na hipótese prevista no inciso II do ca-
put, o autuado outorgará poderes ao órgão 
federal emissor da multa para escolha do 
projeto a ser contemplado.
c	 Art. 142-A acrescido pelo Dec. no 9.179, de 

23-10-2017.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 

142-A. A conversão da multa se dará por meio 
de uma das seguintes modalidades, a ser indi-
cada em cada caso pela administração públi-
ca federal ambiental: I – pela implementação, 
pelo próprio autuado, de projeto de serviço 
de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente, no âmbito de, 
no mínimo, um dos objetivos de que tratam os 
incisos I ao X do caput do art. 140; ou II – pela 
adesão do autuado a projeto previamente se-
lecionado na forma de que trata o art. 140-A, 
observados os objetivos de que tratam os in-
cisos I ao X do caput do art. 140. § 1o A admi-
nistração pública federal ambiental indicará o 
projeto ou a cota-parte de projeto de serviço 
a ser implementado. § 2o A hipótese de que 
trata o inciso II do caput fica condicionada 
à regulação dos procedimentos necessários 
a sua operacionalização. § 3o Os projetos a 
que se refere o § 1o deverão ser executados 
prioritariamente no Estado em que ocorreu a 
infração.”

c	 Art. 142-A com a redação dada pelo Dec. 
no 9.760, de 11-4-2019, para vigorar após 180 
dias de sua publicação oficial (DOU de11-4-
2019 – edição extra).

Art. 143. O valor dos custos dos serviços 
de preservação, conservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambien‑
te será igual ou superior ao valor da multa 
convertida.
§ 1o Independentemente do valor da multa 
aplicada, o autuado fica obrigado a reparar 
integralmente o dano que tenha causado.

§ 2o A autoridade ambiental, ao deferir o pe‑
dido de conversão, aplicará sobre o valor da 
multa consolidada o desconto de:
I – trinta e cinco por cento, na hipótese pre‑
vista no inciso I do caput do art. 142‑A; ou
II – sessenta por cento, na hipótese prevista 
no inciso II do caput do art. 142‑A.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 2o O 

Núcleo de Conciliação Ambiental, a autori-
dade julgadora ou a autoridade superior, ao 
deferirem o pedido de conversão, aplicarão 
sobre o valor da multa consolidada o des-
conto de: I – sessenta por cento, quando o 
requerimento for apresentado por ocasião da 
audiência de conciliação ambiental; II – cin-
quenta por cento, quando o requerimento for 
apresentado até a decisão de primeira ins-
tância; e III – quarenta por cento, quando o 
requerimento for apresentado até a decisão 
de segunda instância.”

c	 § 2o com a redação dada pelo Dec. no 9.760, de 
11-4-2019, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação oficial (DOU de11-4-2019 – edição 
extra).

§ 3o Na hipótese prevista no inciso II do § 2o, 
o valor consolidado nominal da multa a ser 
convertida poderá ser parcelado em até vin‑
te e quatro parcelas mensais e sucessivas, 
sobre as quais incidirá reajuste mensal com 
base na variação do Índice Nacional de Pre‑
ços ao Consumidor Amplo – IPCA.
c	 § 3o estará revogado pelo Dec. no 9.760, de 

11-4-2019, após 180 dias de sua publicação 
oficial (DOU de11-4-2019 – edição extra).

§ 4o Os custos decorrentes de serviços ban‑
cários necessários à operacionalização da 
conversão de multa na modalidade prevista 
no inciso II do caput do art. 142‑A serão 
deduzidos dos valores obtidos por meio dos 
rendimentos sobre os valores depositados 
em conta garantia até o limite dos referidos 
custos.
c	 § 4o estará revogado pelo Dec. no 9.760, de 

11-4-2019, após 180 dias de sua publicação 
oficial (DOU de11-4-2019 – edição extra).

§ 5o Na hipótese de os resultados dos ren‑
dimentos sobre os valores depositados em 
conta garantia não serem suficientes para a 
cobertura dos custos bancários, o autuado 
complementará o valor faltoso.
c	 § 5o estará revogado pelo Dec. no 9.760, de 

11-4-2019, após 180 dias de sua publicação 
oficial (DOU de11-4-2019 – edição extra).

§ 6o Na hipótese de os resultados dos ren‑
dimentos sobre os valores depositados 
em conta garantia ultrapassarem o valor 
devido aos custos bancários, o excedente 
será aplicado integralmente na prestação 
de serviços ambientais estabelecidos pelo 
órgão federal emissor da multa, conforme 
estabelecido no art. 140.
c	 § 6o estará revogado pelo Dec. no 9.760, de 

11-4-2019, após 180 dias de sua publicação 
oficial (DOU de11-4-2019 – edição extra).
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§ 7o O valor resultante do desconto não po‑
derá ser inferior ao valor mínimo legal apli‑
cável à infração.
c	 Art. 143 com a redação dada pelo Dec. 

no 9.179, de 23-10-2017.
Art. 144. O requerimento de conversão de 
multa na modalidade prevista no inciso I do 
caput do art. 142‑A será instruído com o 
projeto, conforme as diretrizes estabeleci‑
das pelo órgão federal emissor da multa.
c	 Este artigo estará revogado pelo Dec. no 9.760, 

de 11-4-2019, após 180 dias de sua publicação 
oficial (DOU de11-4-2019 – edição extra).

§ 1o Na hipótese de o autuado não dispor 
de projeto na data do requerimento, a au‑
toridade julgadora, se provocada, poderá 
conceder prazo de até trinta dias para que 
o autuado apresente o documento referido.
§ 2o Antes de decidir sobre o pedido de con‑
versão de multa, a autoridade julgadora po‑
derá determinar ao autuado que proceda, 
em prazo predefinido, a emendas, revisões 
e ajustes no projeto, inclusive com o obje‑
tivo de adequá‑lo ao valor consolidado da 
multa a ser convertida.
§ 3o O não atendimento por parte do autuado 
das situações previstas neste artigo implica‑
rá o indeferimento do pedido de conversão 
de multa.
Art. 145. Por ocasião do julgamento do auto 
de infração, a autoridade julgadora deverá, 
em decisão única, julgar o auto de infração 
e o pedido de conversão da multa.
§ 1o A autoridade julgadora considerará as 
peculiaridades do caso concreto, os ante‑
cedentes do infrator e o efeito dissuasório 
da multa ambiental, e poderá, em decisão 
motivada, deferir ou não o pedido de con‑
versão formulado pelo autuado, observado 
o disposto no art. 141.
§ 2o Na hipótese de deferimento do pedido 
de conversão, a autoridade julgadora notifi‑
cará o autuado para comparecer à unidade 
administrativa indicada pelo órgão fede‑
ral do emissor da multa para a assinatura 
do termo de compromisso de que trata o 
art. 146.
§ 3o O deferimento do pedido de conversão 
suspende o prazo para interposição de re‑
curso hierárquico.
§ 4o Caberá recurso hierárquico da decisão 
que indeferir o pedido de conversão da 
multa aplicada, na forma estabelecida no 
art. 127.
c	 Arts. 144 e 145 com a redação dada pelo Dec. 

no 9.179, de 23-10-2017.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 145. 

Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental, 
à autoridade julgadora ou à autoridade supe-
rior decidir sobre o pedido de conversão da 
multa, a depender do momento de sua apre-
sentação, nos termos do disposto no art. 142. 
§  1o O Núcleo de Conciliação Ambiental, a 
autoridade julgadora ou a autoridade superior 
considerarão as peculiaridades do caso con-
creto, os antecedentes do infrator e o efeito 
dissuasório da multa ambiental, e poderão, 

em decisão motivada, deferir ou não o pedido 
de conversão formulado pelo autuado, obser-
vado o disposto no art. 141 e as diretrizes es-
tabelecidas em portaria conjunta do Ministro 
de Estado do Meio Ambiente e dos dirigentes 
máximos dos órgãos e das entidades da admi-
nistração pública federal ambiental. § 2o Na 
hipótese de deferimento do pedido de conver-
são, o autuado será instado a assinar o termo 
de compromisso de que trata o art. 146: a) 
pelo Núcleo de Conciliação Ambiental, duran-
te a audiência de conciliação; ou b) pela auto-
ridade julgadora ou pela autoridade superior, 
mediante notificação para comparecimento à 
unidade administrativa indicada pelo órgão ou 
pela entidade da administração pública fede-
ral emissora da multa. § 3o Caberá recurso, no 
prazo de vinte dias, da decisão do Núcleo de 
Conciliação Ambiental que indeferir o pedido 
de conversão da multa aplicada. § 4o O Núcleo 
de Conciliação Ambiental, se não reconsiderar 
o recurso de que trata o § 3o, o encaminhará à 
autoridade julgadora, no prazo de cinco dias. 
§ 5o Caberá recurso hierárquico da decisão da 
autoridade julgadora que indeferir o pedido de 
conversão da multa aplicada, na forma do dis-
posto no art. 127. § 6o Não caberá recurso da 
decisão da autoridade superior que indeferir o 
pedido de conversão da multa aplicada.”

c	 Art. 145 com a redação dada pelo Dec. 
no 9.760, de 11-4-2019, para vigorar após 180 
dias de sua publicação oficial (DOU de11-4-
2019 – edição extra).

Art. 146. Na hipótese de decisão favorável 
ao pedido, as partes celebrarão termo de 
compromisso, que estabelecerá os termos 
da vinculação do autuado ao objeto da con‑
versão de multa pelo prazo de execução do 
projeto aprovado ou de sua cota‑parte no 
projeto escolhido pelo órgão federal emissor 
da multa.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.179, 

de 23-10-2017.
I a V – Revogados. Dec. no  9.179, de 
23‑10‑2017.
§ 1o O termo de compromisso conterá as se‑
guintes cláusulas obrigatórias:
I – nome, qualificação e endereço das par‑
tes compromissadas e de seus representan‑
tes legais;
II – serviço ambiental objeto da conversão;
III – prazo de vigência do compromisso, que 
será vinculado ao tempo necessário à con‑
clusão do objeto da conversão que, em fun‑
ção de sua complexidade e das obrigações 
pactuadas, poderá variar entre o mínimo de 
noventa dias e o máximo de dez anos, ad‑
mitida a prorrogação, desde que justificada;
IV – multa a ser aplicada em decorrên‑
cia do não cumprimento das obrigações 
pactuadas;
V – efeitos do descumprimento parcial ou 
total do objeto pactuado;
VI – reparação dos danos decorrentes da in‑
fração ambiental, caso existentes; e
VII – foro competente para dirimir litígios en‑
tre as partes.

§ 2o Na hipótese da conversão prevista no 
inciso I do caput do art. 142‑A, o termo de 
compromisso conterá:
I – a descrição detalhada do objeto;
II – o valor do investimento previsto para sua 
execução;
III – as metas a serem atingidas; e
IV – o anexo com plano de trabalho, do qual 
constarão os cronogramas físico e financei‑
ro de implementação do projeto aprovado.
§ 3o Na hipótese da conversão prevista no 
inciso II do caput do art. 142‑A, o termo de 
compromisso deverá:
c	 § 3o estará revogado pelo Dec. 9.760, de 11-4-

2019, após 180 dias de sua publicação oficial 
(DOU de11-4-2019 – edição extra).

I – ser instruído com comprovante de depó‑
sito integral ou de parcela em conta garantia 
em banco público, observado o previsto no 
§ 3o do art. 143, referente ao valor do pro‑
jeto selecionado ou à respectiva cota‑parte 
de projeto, nos termos definidos pelo órgão 
federal emissor da multa;
II – conter a outorga de poderes do autuado 
ao órgão federal emissor da multa para a 
escolha do projeto a ser apoiado;
III – contemplar a autorização do infrator ao 
banco público, detentor do depósito do va‑
lor da multa a ser convertida, para custear 
as despesas do projeto selecionado;
IV – prever a inclusão da entidade seleciona‑
da como signatária e suas obrigações para a 
execução do projeto contemplado; e
V – estabelecer a vedação do levantamen‑
to, a qualquer tempo, pelo autuado ou pelo 
órgão federal emissor da multa, do valor 
depositado na conta garantia, na forma es‑
tabelecida no inciso I.
§ 4o A assinatura do termo de compromisso 
suspende a exigibilidade da multa aplica‑
da e implica renúncia ao direito de recorrer 
administrativamente.
§ 5o A celebração do termo de compromisso 
não põe fim ao processo administrativo e 
o órgão ambiental monitorará e avaliará, a 
qualquer tempo, o cumprimento das obri‑
gações pactuadas.
§ 6o A efetiva conversão da multa se concre‑
tizará somente após a conclusão do objeto, 
parte integrante do projeto, a sua compro‑
vação pelo executor e a aprovação pelo ór‑
gão federal emissor da multa.
c	 §§  1o a 6o com a redação dada pelo Dec. 

no 9.179, de 23-10-2017.
§ 7o O termo de compromisso terá efeito nas 
esferas civil e administrativa.
§ 8o O inadimplemento do termo de compro‑
misso implica:
I – na esfera administrativa, a inscrição ime‑
diata do débito em dívida ativa para cobran‑
ça da multa resultante do auto de infração 
em seu valor integral, acrescido dos con‑
sectários legais incidentes; e
II – na esfera civil, a execução judicial ime‑
diata das obrigações pactuadas, tendo 
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em vista seu caráter de título executivo 
extrajudicial.
§ 9o Os recursos depositados pelo autuado 
na conta garantia referida no inciso I do § 3o 
estão vinculados ao projeto e assegurarão o 
cumprimento da sua obrigação de prestar 
os serviços de preservação, melhoria e re‑
cuperação da qualidade do meio ambiente.
c	 §§ 7o a 9o acrescidos pelo Dec. no 9.179, de 

23-10-2017.
c	 § 9o estará revogado pelo Dec. 9.760, de 11-4-

2019, após 180 dias de sua publicação oficial 
(DOU de11-4-2019 – edição extra).

Art. 147. Os extratos dos termos de com‑
promisso celebrados serão publicados no 
Diário Oficial da União.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec. no 9.179, 

de 23-10-2017.
Art. 148. O órgão federal emissor da mul‑
ta definirá as diretrizes e os critérios para 
os projetos a que se refere esta Seção e a 
forma de acompanhamento e fiscalização 
da execução dos serviços prestados em de‑
corrência das multas a serem convertidas.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.179, 

de 23-10-2017.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 148. 

O autuado que houver pleiteado a conversão 
de multa sob a égide do Decreto no 9.179, de 
2017, em qualquer de suas modalidades, po-
derá, no prazo de noventa dias, contado de 8 
de outubro de 2019:”

c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.760, 
de 11-4-2019, para vigorar após 180 dias de 
sua publicação oficial (DOU de11-4-2019 – 
edição extra).

I – solicitar a readequação do pedido de 
conversão de multa para execução nos mol‑
des do art. 142‑A, garantido o desconto de 
sessenta por cento sobre o valor da multa 
consolidada; ou
II – desistir do pedido de conversão de mul‑
ta, garantida a faculdade de optar por uma 
das demais soluções legais possíveis para 
encerrar o processo, tais como o desconto 
para pagamento e o parcelamento da multa.
c	 Incisos I e II acrescidos pelo Dec. no 9.760, de 

11-4-2019, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação oficial (DOU de11-4-2019 – edição 
extra).

§ 1o O órgão federal emissor da multa ins‑
tituirá Câmara Consultiva Nacional para 
subsidiar a estratégia de implementação do 
Programa de Conversão de Multas Ambien‑
tais no que se refere às infrações apuradas 
por ele, e caberá à Câmara opinar a res‑
peito de temas e áreas prioritárias a serem 
beneficiadas com os serviços decorrentes 
da conversão e sobre as estratégias de mo‑
nitoramento, observadas as diretrizes da 
Política Nacional do Meio Ambiente.
c	 § 1o estará revogado pelo Dec. 9.760, de 11-4-

2019, após 180 dias de sua publicação oficial 
(DOU de11-4-2019 – edição extra).

§ 2o A Câmara Consultiva Nacional será pre‑
sidida pelo órgão federal emissor da multa 
e contemplará a participação, além de seus 

representantes, de representantes do Mi‑
nistério do Meio Ambiente e de seus órgãos 
vinculados e da sociedade civil.
c	 § 2o estará revogado pelo Dec. 9.760, de 11-4-

2019, após 180 dias de sua publicação oficial 
(DOU de11-4-2019 – edição extra).

§ 3o O órgão federal emissor da multa poderá 
criar câmaras regionais ou estaduais e gru‑
pos de trabalho direcionados a territórios, 
temas ou projetos específicos.
c	 § 3o estará revogado pelo Dec. 9.760, de 11-4-

2019, após 180 dias de sua publicação oficial 
(DOU de11-4-2019 – edição extra).

§ 4o A composição e o funcionamento dos 
órgãos colegiados referidos neste artigo se‑
rão definidos em regulamento editado pelo 
órgão federal emissor da multa.
c	 § 4o estará revogado pelo Dec. 9.760, de 11-4-

2019, após 180 dias de sua publicação oficial 
(DOU de11-4-2019 – edição extra).

§ 5o Os órgãos federais emissores de multa 
poderão estruturar, conjuntamente, câma‑
ras regionais ou estaduais ou grupos de tra‑
balho conforme proposto no § 3o.
c	 §§ 1o a 5o acrescidos pelo Dec. no 9.179, de 

23-10-2017.
c	 § 5o estará revogado pelo Dec. 9.760, de 11-4-

2019, após 180 dias de sua publicação oficial 
(DOU de11-4-2019 – edição extra).

Parágrafo único. O decurso do prazo de que 
trata o caput sem qualquer manifestação do 
autuado implica desistência tácita do pedido 
de conversão de multa, hipótese em que o 
órgão da administração pública federal am‑
biental emissor da multa deverá notificá‑lo 
acerca do prosseguimento do processo 
administrativo.
c	 Parágrafo único com a redação dada pelo Dec. 

9.760, de 11-4-2019, para vigorar após 180 
dias de sua publicação oficial (DOU de 11-4-
2019 – edição extra).

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 149. Os órgãos ambientais integrantes 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente – 
SISNAMA ficam obrigados a dar, trimestral‑
mente, publicidade das sanções adminis‑
trativas aplicadas com fundamento neste 
Decreto:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
I – no Sistema Nacional de Informações Am‑
bientais – SISNIMA, de que trata o art. 9o, 
inciso VII, da Lei no 6.938, de 1981; e
II – em seu sítio na rede mundial de com‑
putadores.
Parágrafo único. Quando da publicação das 
listas, nos termos do caput, o órgão am‑
biental deverá, obrigatoriamente, informar 
se os processos estão julgados em definitivo 
ou encontram‑se pendentes de julgamento 
ou recurso.
c	 Parágrafo único acrescido pelo Dec. no 6.686, 

de 10-12-2008.
Art. 150. Nos termos do que dispõe o § 1o 
do art. 70 da Lei no 9.605, de 1998, este De‑

creto se aplica, no que couber, à Capitania 
dos Portos do Comando da Marinha.
Art. 150‑A. Os prazos de que trata este De‑
creto contam‑se na forma do disposto no 
caput do art. 66 da Lei no 9.784, de 1999.
c	 Art. 150-A acrescido pelo Dec. no 9.760, de 

11-4-2019, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação oficial (DOU de11-4-2019 – edição 
extra).

Art. 151. Os órgãos e entidades ambientais 
federais competentes estabelecerão, por 
meio de instrução normativa, os procedi‑
mentos administrativos complementares 
relativos à execução deste Decreto.
Art. 152. O disposto no art. 55 entrará em 
vigor em 11 de junho de 2012.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec. no 7.719, 

de 11-4-2012.
Art. 152‑A. Os embargos impostos em de‑
corrência da ocupação irregular de áreas 
de reserva legal não averbadas e cuja ve‑
getação nativa tenha sido suprimida até 21 
de dezembro de 2007, serão suspensos 
até 11 de dezembro de 2009, mediante o 
protocolo pelo interessado de pedido de re‑
gularização da reserva legal junto ao órgão 
ambiental competente.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.695, 

de 15-12-2008.
Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica a desmatamentos irregulares ocorri‑
dos no Bioma Amazônia.
c	 Parágrafo único acrescido pelo Dec. no 6.695, 

de 15-12-2008.
Art. 153. Ficam revogados os Decretos 
nos  3.179, de 21 de setembro de 1999, 
3.919, de 14 de setembro de 2001, 4.592, 
de 11 de fevereiro de 2003, 5.523, de 25 de 
agosto de 2005, os arts. 26 e 27 do Decreto 
no 5.975, de 30 de novembro de 2006, e os 
arts. 12 e 13 do Decreto no 6.321, de 21 de 
dezembro de 2007.
Art. 154. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 22 de julho de 2008;  
187o da Independência e  

120o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 11.794,  
DE 8 DE OUTUBRO DE 2008

Regulamenta o inciso VII do § 1o do 
art. 225 da Constituição Federal, 

estabelecendo procedimentos para 
o uso científico de animais; revoga 

a Lei no 6.638, de 8 de maio de 
1979; e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 9-10-2008.
c	 Lei no 5.197, de 3-1-1967 (Lei de Proteção à 

Fauna).
c	 Lei no 7.173, de 14-12-1983, dispõe sobre o 

estabelecimento de funcionamento de jardins 
zoológicos.

c	 Lei no 10.519, de 17-7-2002, dispõe sobre a 
promoção e a fiscalização da defesa sanitária 
animal quando da realização de rodeio.
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c	 Dec.-lei no 221, de 28-2-1967 (Lei da Proteção 
e Estímulos à Pesca).

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o A criação e a utilização de animais 
em atividades de ensino e pesquisa cientí‑
fica, em todo o território nacional, obedece 
aos critérios estabelecidos nesta Lei.
§ 1o A utilização de animais em atividades 
educacionais fica restrita a:
I – estabelecimentos de ensino superior;
II – estabelecimentos de educação pro‑
fissional técnica de nível médio da área 
biomédica.
§ 2o São consideradas como atividades de 
pesquisa científica todas aquelas relaciona‑
das com ciência básica, ciência aplicada, 
desenvolvimento tecnológico, produção e 
controle da qualidade de drogas, medica‑
mentos, alimentos, imunobiológicos, instru‑
mentos, ou quaisquer outros testados em 
animais, conforme definido em regulamen‑
to próprio.
§ 3o Não são consideradas como atividades 
de pesquisa as práticas zootécnicas relacio‑
nadas à agropecuária.
Art. 2o O disposto nesta Lei aplica‑se aos 
animais das espécies classificadas como 
filo Chordata, subfilo Vertebrata, observada 
a legislação ambiental.
Art. 3o Para as finalidades desta Lei enten‑
de‑se por:
I – filo Chordata: animais que possuem, 
como características exclusivas, ao menos 
na fase embrionária, a presença de noto‑
corda, fendas branquiais na faringe e tubo 
nervoso dorsal único;
II – subfilo Vertebrata: animais cordados 
que têm, como características exclusivas, 
um encéfalo grande encerrado numa caixa 
craniana e uma coluna vertebral;

III – experimentos: procedimentos efetua‑
dos em animais vivos, visando à elucida‑
ção de fenônemos fisiológicos ou pato‑
lógicos, mediante técnicas específicas e 
preestabelecidas;
IV – morte por meios humanitários: a morte 
de um animal em condições que envolvam, 
segundo as espécies, um mínimo de sofri‑
mento físico ou mental.
Parágrafo único. Não se considera 
experimento:
I – a profilaxia e o tratamento veterinário do 
animal que deles necessite;
II – o anilhamento, a tatuagem, a marcação 
ou a aplicação de outro método com finali‑
dade de identificação do animal, desde que 
cause apenas dor ou aflição momentânea 
ou dano passageiro;
III – as intervenções não experimentais rela‑
cionadas às práticas agropecuárias.
CAPÍTULO II

DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE 
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL – CONCEA

c	 Dec. no 6.899, de 15-7-2009, dispõe sobre a 
composição do CONCEA, estabelece normas 
para o seu funcionamento e de sua Secreta-
ria-Executiva e cria o Cadastro das Institui-
ções de Uso Científico de Animais – CIUCA.

Art. 4o Fica criado o Conselho Nacional 
de Controle de Experimentação Animal 
– CONCEA.
Art. 5o Compete ao CONCEA:
I – formular e zelar pelo cumprimento das 
normas relativas à utilização humanitária de 
animais com finalidade de ensino e pesqui‑
sa científica;
II – credenciar instituições para criação ou 
utilização de animais em ensino e pesquisa 
científica;
c	 Art. 60 do Dec. no 6.899, de 15-7-2009, que 

estabelece que o credenciamento e licencia-

mento só serão exigíveis após a implementa-
ção pelos órgãos competentes.

III – monitorar e avaliar a introdução de téc‑
nicas alternativas que substituam a utiliza‑
ção de animais em ensino e pesquisa;
IV – estabelecer e rever, periodicamente, as 
normas para uso e cuidados com animais 
para ensino e pesquisa, em consonância 
com as convenções internacionais das 
quais o Brasil seja signatário;
V – estabelecer e rever, periodicamente, 
normas técnicas para instalação e funcio‑
namento de centros de criação, de bioté‑
rios e de laboratórios de experimentação 
animal, bem como sobre as condições de 
trabalho em tais instalações;
VI – estabelecer e rever, periodicamente, 
normas para credenciamento de institui‑
ções que criem ou utilizem animais para 
ensino e pesquisa;
VII – manter cadastro atualizado dos proce‑
dimentos de ensino e pesquisa realizados 
ou em andamento no País, assim como dos 
pesquisadores, a partir de informações re‑
metidas pelas Comissões de Ética no Uso 
de Animais – CEUAs, de que trata o art. 8o 
desta Lei;
VIII – apreciar e decidir recursos interpostos 
contra decisões das CEUAs;
IX – elaborar e submeter ao Ministro de Esta‑
do da Ciência e Tecnologia, para aprovação, 
o seu regimento interno;
X – assessorar o Poder Executivo a respeito 
das atividades de ensino e pesquisa trata‑
das nesta Lei.
Art. 6o O CONCEA é constituído por:
I – Plenário;
II – Câmaras Permanentes e Temporárias;
III – Secretaria Executiva.
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é parte sociedade de economia mista e os 
crimes praticados em seu detrimento.
c	 Art. 109, I e IV, da CF.
43. Incide correção monetária sobre dívi‑
da por ato ilícito a partir da data do efetivo 
prejuízo.
44. A definição, em ato regulamentar, de 
grau mínimo de disacusia, não exclui, por si 
só, a concessão do beneficio previdenciário.
45. No reexame necessário, é defeso, ao 
Tribunal, agravar a condenação imposta à 
Fazenda Pública.
c	 Art. 496, I, do CPC/2015.
46. Na execução por carta, os embargos do 
devedor serão decididos no juízo deprecan‑
te, salvo se versarem unicamente vícios ou 
defeitos da penhora, avaliação ou alienação 
dos bens.
c	 Arts. 845, § 2o, e 914, § 2o, do CPC/2015.
c	 Art. 20 da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das 

Execuções Fiscais).
47. Compete à Justiça Militar processar 
e julgar crime cometido por militar contra 
civil, com emprego de arma pertencen‑
te à corporação, mesmo não estando em 
serviço.
48. Compete ao juízo do local da obtenção 
da vantagem ilícita processar e julgar cri‑
mes de estelionato cometido mediante fal‑
sificação de cheque.
c	 Art. 171 do CP.
49. Na exportação de café em grão, não se 
inclui na base de cálculo do ICM a quota de 
contribuição, a que se refere o artigo 2o do 
Decreto‑Lei no 2.295, de 21‑11‑1986.
50. O Adicional de Tarifa Portuária incide 
apenas nas operações realizadas com mer‑
cadorias importadas ou exportadas, objeto 
do comércio de navegação de longo curso.
51. A punição do intermediador, no jogo 
do bicho, independe da identificação do 
“apostador” ou do “banqueiro”.
c	 Art. 58 da LCP.
52. Encerrada a instrução criminal, fica su‑
perada a alegação de constrangimento por 
excesso de prazo.
c	 Arts. 400, 412 e 531 do CPP.
53. Compete à Justiça Comum Estadual 
processar e julgar civil acusado de prá‑
tica de crime contra instituições militares 
estaduais.
c	 Art. 125, §§ 4o e 5o, da CF.
54. Os juros moratórios fluem a partir do 
evento danoso, em caso de responsabilida‑
de extracontratual.
55. Tribunal Regional Federal não é com‑
petente para julgar recurso de decisão 
proferida por juiz estadual não investido de 
jurisdição federal.
c	 Art. 108, II, da CF.
56. Na desapropriação para instituir ser‑
vidão administrativa são devidos os juros 
compensatórios pela limitação de uso da 
propriedade.

57. Compete à Justiça Comum Estadual 
processar e julgar ação de cumprimento 
fundada em acordo ou convenção coletiva 
não homologados pela Justiça do Trabalho.
c	 Art. 114 da CF.
58. Proposta a execução fiscal, a posterior 
mudança de domicílio do executado não 
desloca a competência já fixada.
59. Não há conflito de competência se já 
existe sentença com trânsito em julgado, 
proferida por um dos juízos conflitantes.
60. É nula a obrigação cambial assumida 
por procurador do mutuário vinculado ao 
mutuante, no exclusivo interesse deste.
61.Cancelada. DJe de 7-5-2018.
62. Compete à Justiça Estadual processar e 
julgar o crime de falsa anotação na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, atribuído 
à empresa privada.
63. São devidos direitos autorais pela re‑
transmissão radiofônica de músicas em es‑
tabelecimentos comerciais.
64. Não constitui constrangimento ilegal o 
excesso de prazo na instrução, provocado 
pela defesa.
c	 Arts. 400, 412 e 531 do CPP.
65. O cancelamento, previsto no artigo 29 
do Decreto‑Lei no 2.303, de 21‑11‑1986, 
não alcança os débitos previdenciários.
66. Compete à Justiça Federal processar e 
julgar execução fiscal promovida por Con‑
selho de Fiscalização profissional.
c	 Art. 109, I, da CF.
67. Na desapropriação, cabe a atualização 
monetária, ainda que por mais de uma vez, 
independente do decurso de prazo superior 
a um ano entre o cálculo e o efetivo paga‑
mento da indenização.
68. Cancelada. DJe de 3-4-2019.
69. Na desapropriação direta, os juros com‑
pensatórios são devidos desde a antecipada 
imissão na posse e, na desapropriação indi‑
reta, a partir da efetiva ocupação do imóvel.
70. Os juros moratórios, na desapropriação 
direta ou indireta, contam‑se desde o trân‑
sito em julgado da sentença.
71. O bacalhau importado de país signatá‑
rio do GATT é isento do ICM.
72. A comprovação da mora é imprescin‑
dível à busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente.
c	 Art. 2o, §§ 2o e 3o, do Dec.-lei no 911, de 1-10-

1969 (Lei das Alienações Fiduciárias).
73. A utilização de papel‑moeda grossei‑
ramente falsificado configura, em tese, o 
crime de estelionato, da competência da 
Justiça Estadual.
c	 Arts. 171 e 289 do CP.
74. Para efeitos penais, o reconhecimento 
da menoridade do réu requer prova por do‑
cumento hábil.
c	 Art. 65, I, do CP.
c	 Art. 72, I, do CPM.
75. Compete à Justiça Comum Estadual 
processar e julgar o policial militar por cri‑

me de promover ou facilitar a fuga de preso 
de estabelecimento penal.
c	 Art. 351 do CP.
76. A falta de registro de compromisso de 
compra e venda de imóvel não dispensa a 
prévia interpelação para constituir em mora 
o devedor.
c	 Art. 22 do Dec.-lei no 58, de 10-12-1937, que 

dispõe sobre o loteamento e a venda de terre-
nos para pagamento em prestações.

77. A Caixa Econômica Federal é parte 
ilegítima para figurar no polo passivo das 
ações relativas às contribuições para o fun‑
do PIS/PASEP.
78. Compete à Justiça Militar processar e 
julgar policial de corporação estadual, ain‑
da que o delito tenha sido praticado em ou‑
tra unidade federativa.
79. Os bancos comerciais não estão sujei‑
tos a registro nos Conselhos Regionais de 
Economia.
80. A Taxa de Melhoramento dos Portos não 
se inclui na base de cálculo do ICM.
81. Não se concede fiança quando, em 
concurso material, a soma das penas mí‑
nimas cominadas for superior a dois anos 
de reclusão.
c	 Art. 69 do CP.
82. Compete à Justiça Federal, excluídas as 
reclamações trabalhistas, processar e julgar 
os feitos relativos a movimentação do FGTS.
83. Não se conhece do recurso especial 
pela divergência, quando a orientação do 
Tribunal se firmou no mesmo sentido da 
decisão recorrida.
c	 Art. 105, III, a a c, da CF.
84. É admissível a oposição de embargos 
de terceiro fundados em alegação de pos‑
se advinda do compromisso de compra e 
venda de imóvel, ainda que desprovido do 
registro.
c	 Art. 674 do CPC/2015.
85. Nas relações jurídicas de trato sucessi‑
vo em que a Fazenda Pública figure como 
devedora, quando não tiver sido negado o 
próprio direito reclamado, a prescrição atin‑
ge apenas as prestações vencidas antes do 
quinquênio anterior à propositura da ação.
86. Cabe recurso especial contra acór‑
dão proferido no julgamento de agravo de 
instrumento.
c	 Art. 105, III, a a c, da CF.
87. A isenção do ICMS relativa às rações 
balanceadas para animais abrange o con‑
centrado e o suplemento.
88. São admissíveis embargos infringentes 
em processo falimentar.
89. A ação acidentária prescinde de exau‑
rimento da via administrativa.
90. Compete à Justiça Estadual Militar pro‑
cessar e julgar o policial militar pela prática 
do crime militar, e à Comum pela prática do 
crime comum simultâneo àquele.
c	 Art. 125, §§ 4o e 5o, da CF.
91. Cancelada. DJU de 23‑11‑2000.
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92. A terceiro de boa‑fé não é oponível a 
alienação fiduciária não anotada no Certifi‑
cado de Registro do veículo automotor.
93. A legislação sobre cédulas de crédito 
rural, comercial e industrial admite o pacto 
de capitalização de juros.
94. Cancelada. DJe de 3-4-2019.
95. A redução da alíquota do Imposto sobre 
Produtos Industrializados ou do Imposto de 
Importação não implica redução do ICMS.
96. O crime de extorsão consuma‑se inde‑
pendentemente da obtenção da vantagem 
indevida.
c	 Art. 158 do CP.
c	 Art. 243 do CPM.
97. Compete à Justiça do Trabalho proces‑
sar e julgar reclamação de servidor públi‑
co relativamente a vantagens trabalhistas 
anteriores à instituição do regime jurídico 
único.
c	 Art. 114 da CF.
98. Embargos de declaração manifestados 
com notório propósito de prequestionamen‑
to não têm caráter protelatório.
c	 Art. 1.026 do CPC/2015.
99. O Ministério Público tem legitimidade 
para recorrer no processo em que oficiou 
como fiscal da lei, ainda que não haja re‑
curso da parte.
c	 Art. 996 do CPC/2015.
100. É devido o Adicional ao Frete para 
Renovação da Marinha Mercante na impor‑
tação sob o regime de Benefícios Fiscais à 
Exportação (BEFIEX).
101. A ação de indenização do segurado 
em grupo contra a seguradora prescreve 
em um ano.
c	 Súmulas nos 229 e 278 do STJ.
102. A incidência dos juros moratórios so‑
bre os compensatórios, nas ações expro‑
priatórias, não constitui anatocismo vedado 
em lei.
103. Incluem‑se entre os imóveis funcio‑
nais que podem ser vendidos os adminis‑
trados pelas Forças Armadas e ocupados 
pelos servidores civis.
104. Compete à Justiça Estadual o proces‑
so e julgamento dos crimes de falsificação 
e uso de documento falso relativo a estabe‑
lecimento particular de ensino.
c	 Art. 304 do CP.
105. Na ação de mandado de segurança 
não se admite condenação em honorários 
advocatícios.
c	 Art. 25 da Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do 

Mandado de Segurança Individual e Coletivo).
c	 Súm. no 512 do STF.
106. Proposta a ação no prazo fixado para 
o seu exercício, a demora na citação, por 
motivos inerentes ao mecanismo da Justi‑
ça, não justifica o acolhimento da arguição 
de prescrição ou decadência.
107. Compete à Justiça Comum Estadual 
processar e julgar crime de estelionato pra‑
ticado mediante falsificação das guias de 

recolhimento das contribuições previden‑
ciárias, quando não ocorrente lesão à au‑
tarquia federal.
c	 Art. 171 do CP.
108. A aplicação de medidas socioeduca‑
tivas ao adolescente, pela prática de ato 
infracional, é de competência exclusiva do 
juiz.
c	 Art. 112 do ECA.
109. O reconhecimento do direito a indeni‑
zação, por falta de mercadoria transportada 
via marítima, independe de vistoria.
110. A isenção do pagamento de honorá‑
rios advocatícios, nas ações acidentárias, é 
restrita ao segurado.
c	 Art. 129, parágrafo único, da Lei no 8.213, de 

24-7-1991 (Lei dos Planos de Benefícios da 
Previdência Social).

111. Os honorários advocatícios, nas ações 
previdenciárias, não incidem sobre as pres‑
tações vencidas após a sentença.
c	 Súmula com redação alterada. DJU de 

4-10-2006.
112. O depósito somente suspende a exigi‑
bilidade do crédito tributário se for integral 
e em dinheiro.
c	 Art. 151, II, do CTN.
c	 Súm. Vinc. no 28 do STF.
113. Os juros compensatórios, na desapro‑
priação direta, incidem a partir da imissão 
na posse, calculados sobre o valor da inde‑
nização, corrigido monetariamente.
c	 Art. 182, § 3o, da CF.
114. Os juros compensatórios, na desapro‑
priação indireta, incidem a partir da ocupa‑
ção, calculados sobre o valor da indeniza‑
ção, corrigido monetariamente.
c	 Art. 182, § 3o, da CF.
115. Na instância especial é inexistente 
recurso interposto por advogado sem pro‑
curação nos autos.
c	 Art. 104 do CPC/2015.
116. A Fazenda Pública e o Ministério Pú‑
blico têm o prazo em dobro para interpor 
agravo regimental no Superior Tribunal de 
Justiça.
c	 Arts. 180 e 183 do CPC/2015.
c	 Arts. 258 e 259 do RISTJ. 
117. A inobservância do prazo de quarenta 
e oito horas, entre a publicação de pauta e 
o julgamento sem a presença das partes, 
acarreta nulidade.
c	 Arts. 935 do CPC/2015.
118. O agravo de instrumento é o recurso 
cabível da decisão que homologa a atuali‑
zação do cálculo da liquidação.
119. A ação de desapropriação indireta 
prescreve em vinte anos.
120. O oficial de farmácia, inscrito no Con‑
selho Regional de Farmácia, pode ser res‑
ponsável técnico por drogaria.
121. Na execução fiscal o devedor deverá 
ser intimado, pessoalmente, do dia e hora 
da realização do leilão.

122. Compete à Justiça Federal o processo 
e julgamento unificado dos crimes conexos 
de competência federal e estadual, não se 
aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código 
de Processo Penal.
c	 Art. 109 da CF.
c	 Art. 78, II, a, e III, do CPP. 
123. A decisão que admite, ou não, o re‑
curso especial deve ser fundamentada, 
com o exame dos seus pressupostos gerais 
e constitucionais.
c	 Arts. 93, IX, e 105, III, a a c, da CF.
124. A Taxa de Melhoramento dos Portos 
tem base de cálculo diversa do Imposto de 
Importação, sendo legítima a sua cobran‑
ça sobre a importação de mercadorias de 
países signatários do GATT, da ALALC ou 
ALADI.
125. O pagamento de férias não gozadas 
por necessidade do serviço não está sujeito 
à incidência do Imposto de Renda.
c	 Art. 153, III, da CF.
126. É inadmissível recurso especial, quan‑
do o acórdão recorrido assenta em funda‑
mentos constitucional e infraconstitucional, 
qualquer deles suficiente, por si só, para 
mantê‑lo, e a parte vencida não manifesta 
recurso extraordinário.
c	 Art. 105, III, a a c, da CF.
127. É ilegal condicionar a renovação da 
licença de veículo ao pagamento de multa, 
da qual o infrator não foi notificado.
128. Na execução fiscal haverá segundo 
leilão, se o primeiro não houver lanço supe‑
rior à avaliação.
129. O exportador adquire o direito de 
transferência de crédito do ICMS quando 
realiza a exportação do produto e não ao 
estocar a matéria‑prima.
130. A empresa responde, perante o clien‑
te, pela reparação de dano ou furto de veí‑
culo ocorridos em seu estacionamento.
131. Nas ações de desapropriação in‑
cluem‑se no cálculo da verba advocatícia as 
parcelas relativas aos juros compensatórios 
e moratórios, devidamente corrigidos.
132. A ausência de registro da transfe‑
rência não implica a responsabilidade do 
antigo proprietário por dano resultante de 
acidente que envolva o veículo alienado.
133. A restituição da importância adianta‑
da, à conta de contrato de câmbio, inde‑
pende de ter sido a antecipação efetuada 
nos quinze dias anteriores ao requerimento 
da concordata.
134. Embora intimado de penhora em imó‑
vel do casal, o cônjuge do executado pode 
opor embargos de terceiro para defesa de 
sua meação.
135. O ICMS não incide na gravação e dis‑
tribuição de filmes e videoteipes.
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